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c/1 Soro 
Fisiologi
co 250 
ml 0,9% 
Almotolia 
c/1  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

103 32757 Soro 
Fisiologi
co 250ml 
Sistema 
Fechado 
- Frasco 
Soro 
Fisiologi
co 250ml 
Sistema 
Fechado 
- Frasco  

 Fra 5.000,00 4,34 21.700,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

104 32758 Soro 
Fisiologi
co 500ml 
0,9% 
Almotolia 
c/1 Soro 
Fisiologi
co 500ml 
0,9% 
Almotolia 
c/1  

 Fra 800,00 2,82 2.256,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

105 32759 Soro 
Fisiologi
co 500ml 
Sistema 
Fechado 
- Frasco 
Soro 
Fisiologi
co 500ml 
Sistema 
Fechado 
- Frasco  

 Fra 3.000,00 5,12 15.360,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

106 32760 Soro 
Glicofisio
logico 
1000ml 
Sistema 
Fechado
-Frasco 
Soro 
Glicofisio
logico 
1000ml 
Sistema 
Fechado
-Frasco  

 Fra 400,00 7,54 3.016,00 

LOTE: 107 32761 Soro  Fra 300,00 4,13 1.239,00 
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001 - 
Lote 001 

Glicofisio
logico 
250ml 
Sistema 
Fechado 
- Frasco 
Soro 
Glicofisio
logico 
250ml 
Sistema 
Fechado 
- Frasco  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

108 32762 Soro 
Glicofisio
logico 
500ml 
Sistema 
Fechado 
- Frasco 
Soro 
Glicofisio
logico 
500ml 
Sistema 
Fechado 
- Frasco  

 Fra 200,00 4,86 972,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

109 32763 Soro 
Glicosad
o 5% 
100ml 
Sistema 
Fechado 
- c/1 
Soro 
Glicosad
o 5% 
100ml 
Sistema 
Fechado 
- c/1  

 Fra 400,00 4,09 1.636,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

110 32764 Soro 
Glicosad
o 5% 
250ml 
Sistema 
Fechado 
- Frasco 
Soro 
Glicosad
o 5% 
250ml 
Sistema 
Fechado 
- Frasco  

 Fra 600,00 4,13 2.478,00 

LOTE: 111 32765 Soro  Fra 900,00 5,19 4.671,00 
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001 - 
Lote 001 

Glicosad
o 5% 
500 ml  
Sistema 
Fechado 
- Frasco 
Soro 
Glicosad
o 5% 
500 ml  
Sistema 
Fechado 
- Frasco  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

112 32766 Tiras p/ 
Medir 
Glicose 
Free 1 
c/50 
Tiras p/ 
Medir 
Glicose 
Free 1 
c/50  

 CX 100,00 84,65 8.465,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

113 32892 Mascara 
de 
Venturi 
Infantil 
c/1   

 UD 10,00 39,69 396,90 

 
TOTAL 

 
420.000,00 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento– 

2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - Conforme a retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não 
aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados 
após a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou 
incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que porventura 
lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua 
idoneidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega– 

3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/Licitações da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade e do momento da aquisição. 

3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não 
corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
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3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, 
de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades 
previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente com as 
especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência– 

4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 366 dias 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços– 

5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico financeiro, 
para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas 
fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado; 

b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o preço do 
bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado– 

6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão da 
autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

 

CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas– 

7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de Empenho; 
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7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, no entanto, 
a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o disposto no inciso I do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata; 

7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, e assim 
por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) por 
dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou 
do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob 
qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto; 

7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de 
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho; 

7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de multa de 
20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho; 

7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de 
multa, equivale à inexecução total da sua obrigação; 

A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa 
inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

CLAUSULA OITAVA: 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética  
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a)“Prática Corrupta”:  
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato; 
 
b)“Prática Fraudulenta”: 
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato. 
 
c) “Prática Colusiva”: 
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
d)“Prática Coercitiva”: 
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e)“Prática Obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
CLAUSULA DECIMA: 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,  
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo  
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da  
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais– 
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade do 
Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no artigo 65, 
§ 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o detentor da ata e 
publicado através de ATA COMPLEMENTAR. 

8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao registro de 
preços. 

8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do 
Pregão. 
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato 
e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo arroladas. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos– 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93. 

 

 

 

                                                                                                                                     Cruzeiro do Oeste, 16 Fevereiro de 2016. 

      

 

 

 

 

  VALTER PEREIRA DA ROCHA                                                                            CIRURGICA PARANÁ –  
                                                                                                                          DISTRIBUIDORA DE EQUIP. LTDA
                                                                                                                                                                                                                                         
 
             CONTRATANTE                        CONTRATADA 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 098/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado em 10 de 
janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do 
dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, apresentar 
documentações para contratação, observadas as condições previstas no Edital nº. 
239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar Administrativo
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.018-29 Giovanna Hadas Tinelli 13.642.384-3 6º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas elei-
ções ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprova-
ção em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A Nº 116/2014
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLENE RANUSSI, RG. nº 5.397.295-0 SSP/PR, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Hospital Municipal de Cruzeiro 
do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio 
Restantes, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/09/06 a 
01/09/11 a contar do dia 17/03/16 a 15/04/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dia do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº. 101/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº. 241/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, publicado em 25/11/2015, ho-
mologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
19/12/2015, observadas as condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO
Odília H. de Oliveira Silvério
7.865.295-0 3º 19
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  23 à 24/02/2016
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 23/02/2016 102.367,19             Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 23/02/2016 23.336,51               Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 24/02/2016 41.212,43               Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 23/02/2016 10.272,72               Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 24/02/2016 16.807,48               Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR., 24 de Fevereiro de 2016
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014
EDITAL Nº 011 – CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, mediante as condi-
ções estipuladas no Edital nº 001/2014 do Concurso 002/2014 e Edital nº 006/2015 
que homologou o Resultado Oficial Final do Concurso, bem como as demais dis-
posições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS SEGUINTES 
CANDIDATOS APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014:
ASSISTENTE SOCIAL  
NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
Gentil de Lima Costa 55,00 1º
A pessoa acima relacionadas, fica CONVOCADO para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação deste Edital, manifestar o interesse em assumir 
o cargo público, conforme item 4.17 do Edital nº 001/2014 do Concurso 002/2014 
e no prazo de até 30 (trinta) dias, após a manifestação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Esperança Nova-
PR, sito a Av. Juvenal Silva Braga nº 181, munidos dos documentos abaixo relacio-
nados, podendo ser cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais para 
serem autenticadas por servidor autorizado, bem como para realização da avaliação 
de sanidade física e mental, conforme prevê o Edital 001/2014 do Concurso 002/2014  
e artigo 9º, inciso VI da Lei nº 438/2010, obedecendo a seguinte ordem:
I. Carteira de Identidade (RG)
II. Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF)
III. Titulo de Eleitor
IV. Comprovante de Regularidade das Obrigações Eleitorais (Certidão ou 
Comprovante de Votação da última Eleição)
V. Carteira de Reservista,
VI. Comprovante de Escolaridade e Habilitação Específica
VII. Carteira do Registro no órgão de classe e Certidão de Regularidade
VIII. Certidão de Nascimento ou Casamento
IX. Fotografia 3x4 recente
X. Atestado de Sanidade Física e Mental
XI. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelo Cartório da 
Comarca onde o Candidato residiu e exerceu atividades profissionais nos últimos 05 
(cinco) anos, com comprovante de residência.
XII. Cópia da CTPS e do Cartão PIS/PASEP
XIII. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, se 
houver
Esperança Nova/PR., 22 de fevereiro de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014
EDITAL Nº 17 – CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADOS
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, no uso de suas atribuições le-
gais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 001/2014 e Edital nº 008/2014 e Edital nº 010/2014 que homo-
logou o Resultado Oficial Final do Concurso, bem como as demais disposições legais 
aplicáveis, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS SEGUINTES CANDIDATOS 
APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014:
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
Aline Ryszka da Rocha 62,50 7º
Gislaine Nobre Ezequiel 60,00 8º
Sonia Maria Fernandes de Brito Araújo 57,50 9º
MOTORISTA II  
NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
Wellington Leandro Azevedo Tizolin 62,50 4º
PROFESSOR  
NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
Francieli Trovo Marega 54,50 4º
Genicleia Zaninello Azevedo 54,00 5º
As pessoas acima relacionadas, ficam CONVOCADAS para, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, contados da data de publicação deste Edital, manifestar o interesse 
em assumir o cargo público, conforme item 4.17 do Edital nº 001/2014, e no prazo 
de até 30 (trinta) dias, após a manifestação, deverão comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR, sito a Av. 
Juvenal Silva Braga nº 181, munidos dos documentos abaixo relacionados, podendo 
ser cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais para serem autenti-
cadas por servidor autorizado, bem como para realização da avaliação de sanidade 
física e mental, conforme prevê o Edital 001/2014, e artigo 9º, inciso VI da Lei nº 
438/2010, obedecendo a seguinte ordem:
I. Carteira de Identidade (RG)
II. Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF)
III. Titulo de Eleitor
IV. Comprovante de Regularidade das Obrigações Eleitorais (Certidão ou 
Comprovante de Votação da última Eleição)
V. Carteira de Reservista, quando couber
VI. Comprovante de Escolaridade e Habilitação Específica
VII. Carteira do Registro no órgão de classe e Certidão de Regularidade
VIII. Certidão de Nascimento ou Casamento
IX. Fotografia 3x4 recente
X. Atestado de Sanidade Física e Mental
XI. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelo Cartório da 
Comarca onde o Candidato residiu e exerceu atividades profissionais nos últimos 05 
(cinco) anos, com comprovante de residência.
XII. Cópia da CTPS e do Cartão PIS/PASEP
XIII. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, se 
houver
XIV. Certidão que comprove não possuir mais que 10 (dez) pontos na 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, nos casos em que se exige CNH.
Esperança Nova/PR., 22 de fevereiro de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná, 
DECRETO Nº 012 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
         SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2016 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regula-
mentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art.-1- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que tra-
ta o processo licitatório n.º 005/2016, na modalidade de Pregão presencial – SRP 
n.º 002/2016 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS SENDO: 
ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A 
SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES ÀS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, para a(s) seguinte(s) 
empresa(s) licitante(s): a)- AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP, por ter apresentado pro-
posta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pu-
blica em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o(s) item (s)
n.°01 e 02 do lote 01 e b)- GRANUCCI FERRARESE LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
publica em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o(s) item (s)
n.°03 e 04 do lote 01. 
Art.-2- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Publica 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamen-
tares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal pertinente 
à matéria.
Art.-3- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art.-4- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer contra-
tações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a indenização 
de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município à utiliza-
ção de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e 
ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao beneficiário do registro de 
preferência a preferência em igualdade de condições.
Art.-5- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou ser-
viços ou quaisquer contratação do objeto licitado se não for de sua necessidade, 
não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art.-6- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
 Art.-7- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
quatros dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná, 
DECRETO Nº 013 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
         SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 006/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2016 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regula-
mentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1 - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 006/2016, na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 
003/2016 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS SENDO: ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM 
UTILIZADOS EM VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a)- AUTO POSTO TUTA 
LTDA-EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão publica em forma de lance sequencial em conformi-
dade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão publica para o(s) item (s)n.°01 e 02 do lote 01 e b)- GRANUCCI FERRARESE 
LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor pro-
posta realizado em sessão publica em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
publica para o(s) item (s)n.°03 e 04 do lote 01. 
Art. 2 - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Publica 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamen-
tares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal pertinente 
à matéria.
Art.-3- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art.-4- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer contra-
tações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a indenização 
de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utiliza-
ção de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e 
ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao beneficiário do registro de 
preferência a preferência em igualdade de condições.
Art.-5- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou ser-
viços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, 
não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art.-6- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
 Art. -7- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 009 DE FEVEREIRO DE 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica atualizado a partir de 1º de janeiro de 2016, o piso salarial dos Professores, de acordo com Art. 5º da Lei Federal nº 11.738/2008, conforme tabela anexas ao presente 
Decreto.
Art. 2º - O percentual aplicado no artigo anterior deste Decreto, retroage a 1º de janeiro de 2016, para o pagamento do Piso Básico do Magistério. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 
 

ANEXO I 
TABELA DE VENCIMENTOS  

ANO BASE 2016 
 

           CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  
           JORNADA: 40:00 HORAS SEMANAIS 
 

 
QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 2.135,64 2.199,68 2.263,75 2.327,46 2.391,89 2.455,96 2.520,02 2.584,10 2.648,15 2.712,22 2.776,28 2.840,36 2.904,42 2.968,49 3.032,57 

B 2.842,76 2.928,03 3.013,32 3.098,60 3.183,88 3.269,17 3.354,45 3.439,74 3.525,01 3.610,30 3.695,59 3.781,90 3.866,15 3.951,44 4.036,72 

C 3.045,81 3.137,19 3.228,56 3.319,93 3.411,31 3.502,68 3.594,08 3.685,44 3.776,82 3.868,18 3.959,56 4.050,93 4.142,31 4.233,67 4.325,07 

D 3.248,88 3.346,32 3.443,80 3.541,27 3.638,73 3.736,21 3.833,65 3.931,12 4.028,59 4.126,06 4.223,54 4.321,00 4.418,46 4.515,93 4.613,40 

 
 

LEI Nº 713/2010 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
           CARGO: MONITOR EDUCACIONAL – Não Habilitado (em extinção)           JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 

 
QUADRO SUPLEMENTAR 

 CLASSES 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

NH 1.319,83 1.359,43 1.399,01 1.438,62 1.478,20 1.517,82 1.557,40 1.597,01 1.636,59 1.578,24 1.715,79 1.755,38 1.794,97 1.834,57 1.874,16 

 
TABELA DE VENCIMENTOS  

ANO BASE 2016 
 
 

CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  
JORNADA: 20:00 HORAS SEMANAIS 

 
 
 

QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 1.067,82 1.099,81 1.131,87 1.163,89 1.195,93 1.227,95 1.260,00 1.292,02 1.324,07 1.356,09 1.388,13 1.420,16 1.452,20 1.484,22 1.516,27 

B 1.234,44 1.271,45 1.308,49 1.345,53 1.382,58 1.419,60 1.456,62 1.493,66 1.530,70 1.567,73 1.604,76 1.641,81 1.678,83 1.715,88 1.752,93 

C 1.322,62 1.362,27 1.401,94 1.441,63 1.481,30 1.520,99 1.560,68 1.600,37 1.640,04 1.679,72 1.719,41 1.759,08 1.798,76 1.838,44 1.878,13 

D 1.366,24 1.453,09 1.495,41 1.537,75 1.580,08 1.622,40 1.664,73 1.707,05 1.749,37 1.792,12 1.834,04 1.876,35 1.918,69 1.961,01 2.003,33 

 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
- ESTADO DO PARANÁ -
PORTARIA Nº 028//2016
DATA – 24/02/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Ivanete Pedreira Torres, por um pe-
ríodo de 90 dias,  referente ao período aquisitivo, 2002/2007 a contar de 22/02/16 
a 21/05/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, me-
diante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Fevereiro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L D E   R E S U L T A D O  N O T A   D A   P R O V A  DE   T Í T U L O S
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 01/2015
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mariluz, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas nes-
te Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO 
a NOTA DA PROVA DE TÍTULOS do Concurso Público nº 01/2015, nos seguintes 
termos: 
Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova de Títulos, 
conforme disposição do Edital de Abertura nº 01/2015. 
Art. 2º Quanto a nota da prova prática e títulos obtida, caberá recurso à Fundação 
de Apoio ao Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocola-
do em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br 
no período das 8h do dia 25/02/2016 até às 23h59min do dia 26/02/2016, observado 
o horário oficial de Brasília-DF. 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Mariluz/PR, 24 de fevereiro de 2016. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L D E   R E S U L T A D O  N O T A   D A   P R O V A  DE   T Í T U L O S
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 02/2015
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mariluz, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas nes-
te Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO 
a NOTA DA PROVA DE TÍTULOS do Concurso Público nº 0122015, nos seguintes 
termos: 
Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova de Títulos, 
conforme disposição do Edital de Abertura nº 01/2015. 
Art. 2º Quanto a nota da prova prática e títulos obtida, caberá recurso à Fundação 
de Apoio ao Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocola-
do em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br 
no período das 8h do dia 25/02/2016 até às 23h59min do dia 26/02/2016, observado 
o horário oficial de Brasília-DF. 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Mariluz/PR, 24 de fevereiro de 2016. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 014/2016
Súmula: altera Portaria de concessão de Pensão.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo 
de pensão autuado sob nº 989844/15;   
RESOLVE:
A – Alterar o art. 2º da Portaria nº 210, de 10 de dezembro de 2015, de concessão 
de pensão da servidora APARECIDA ALVES DA SILVA VANDEROSCKI, viúva, com a 
cota de 50%(cinquenta por cento) e ALEXANDRE VANDEROSCKI, dependente, com 
a cota de 50%(cinquenta por cento), pelos direitos adquiridos, respectivamente, do 
ex-servidor AMILTON VANDEROSCKI, falecido em 22 de novembro de 2015, nos ter-
mos do Art. 40, §§ 7º e 8º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c.c. art. 8º, da Lei Complementar 003, de 28 de janeiro de 
1993 e art. 8º, inciso I, art. 46, art. 47, inciso I, e art. 48, da Lei Complementar nº 5, 
de 16/11/2001.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício de pensão o valor de 
R$ 894,54(oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), que 
será dividida conforme consta na letra “A”, acima especificado.
Art. 3º - A revisão da Pensão dar-se-á na forma da Legislação específica.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias.
Registre-se e publique-se.
Município de Maria Helena-PR, 24 de fevereiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2016                                                    CREDENCIAMENTO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 – PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., ins-
crito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 
866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformida-
de com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessa-
dos, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente 
Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas para a prestação de serviços de transporte de passageiros de Umuarama 
a Curitiba e Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde, que serão pagos conforme valores da tabela do CISA, cons-
tantes no anexo II. 
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislações pertinentes, aplicando -se, 
no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h 
ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de 
dezembro de 2016, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credencia-
mento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente 
com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
c) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República; 
d) Certidão Negativa de Dívida de Tributos Estaduais fornecida pela Receita Estadual; 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND) e ao Fundo de 
Garantia pôr tempo de Serviço (FGTS-CRF), demonstrando situação regular no cum-
primento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
5.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Atestado de capacidade técnica de no mínimo 01 (um) cliente pessoa jurídica con-
forme modelo anexo III;
b) Registro da empresa no DER;
c) Certidão de anuência junto ao DER;
d) Termo de responsabilidade onde a empresa contratada:
I) Assegura que  todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos 
veículos de transporte coletivo, conforme o Código de Trânsito Brasileiro, instituído 
pela Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997;
II) Mantém seus veículos devidamente registrados junto ao DER;
III) Mantém apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais 
causados aos passageiros. 
Obs: O não cumprimento do termo acima descrito, a Contratada responderá pelos 
danos causados aos passageiros como cosseguradora.
5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão ter no máximo 36 meses de 
uso;
b) A contratada deverá proceder o rodízio e/ou descanso de motoristas de acordo 
com a lei vigente;
c) A contratada realizará saídas diárias do município de Umuarama a Curitiba e de 
Curitiba a Umuarama;
d) A Contratada deverá garantir o acesso aos postos de atendimento ao usuário em 
caso de necessidade;
e) A Contratada disponibilizará em Umuarama, sala ampla devidamente equipada 
com no mínimo:
- Poltronas;
- Água;
- Banheiro;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação 
aos passageiros;
f) A Contratada disponibilizará em Curitiba, sala ampla devidamente equipada com 
no mínimo:

- Poltronas;
- Água;
- Banheiro;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação 
aos passageiros;
g) Em ambos os locais, a Contratada garantirá livre acesso ao modo de traslado 
escolhido pelo passageiro;
5.3. Os veículos deverão dispor de:
a) acomodação para no mínimo 40 (quarenta) passageiros sentados e 1 (um) passa-
geiro com dificuldade de locomoção;
b) poltronas inclináveis;
c) cabine isolada ao condutor/motorista;
d) ar condicionado central;
e) compartimentos para bagagem coletiva e individual;
f)  mecanismo de comunicação externa, permanente;
g) aparelho de DVD;
h) WI-FI;
i) Manta e travesseiro;
j) Água;
5.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em ori-
ginal, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.5. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documen-
tação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se 
façam necessários;
5.6. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.7. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste 
Edital, de acordo com as necessidades conforme disponibilidade financeira e orça-
mentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá 
um parecer técnico mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, 
por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a 
contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso a mes-
ma, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credencia-
mento os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obriga-
ções e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indeni-
zações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultan-
tes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente 
ao CISA e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
7.5.  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações. 
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, 
conforme relatório dos serviços prestados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste 
da tabela do CISA, que envolvam os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recur-
sos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou par-
cialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer di-
reito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;

11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de inter-
pretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica 
de Credenciamento.

12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial 
do CISA.
Umuarama, 23 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
     O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS, divulgado pelo CISA, objetivando contratação de empresas paraa pres-
tação de serviços de transporte de passageiros de Umuarama a Curitiba e Curitiba a 
Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde, que 
serão pagos conforme valores da tabela do CISA, constantes no anexo II, nos termos 
do chamamento público nº 003/2016.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
R.G. Responsável pela empresa :___________________________
CPF Responsável pela empresa: ___________________________
Data: ______________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2016.
     A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...........................
....., cidade de................. vem manifestar seu interesse no credenciamento, objetivan-
do contratação de empresas para a prestação de serviços de transporte de passagei-
ros de Umuarama a Curitiba e Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde, que serão pagos conforme valores da tabela do 
CISA, abaixo descrita, nos termos do chamamento público nº 003/2016.
Valores constantes na tabela CISA
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
(     ) Passagem de ônibus de Umuarama a Curitiba e Curitiba a Umuarama, 

para atendimento em ônibus leito, com DVD, WI-FI, manta e travesseiro.  
R$ 117,85
(Nome completo) Assinatura
ANEXO III
MODELO
(TIMBRE DA EMPRESA)
ATESTADO DE CAPACIDADE  TÉCNICA
(Razão Social )______________________________ atesta para os devidos 
fins que a empresa ____________________________________, com sede na 
_____________, prestou os serviços abaixo relacionados...................., sendo cum-
pridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo 
nenhum registro que a desabone.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
________________________,em________de_____________de 2016.
________________________________
(Nome completo) Assinatura
Obs: O atestado deverá ser fornecido por cliente pessoa jurídica pública ou privada.
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de prestação de serviços, que 
entre si fazem, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S., inscrito no CNPJ sob o nº. 86.689.023/0001-70, situado na 
Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866 – Umuarama/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. FRANCISCO 
APARECIDO DE ALMEIDA, ......, .........., agente político, Inscrito no CPF sob nº. 
...................., portador da Cédula de Identidade nº. .............................e de outro, a 
empresa ........................................................., inscrito no CNPJ .................................
., com sede à..............................................................................,..........................., do-
ravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr..........................
..........................., .................., ..................,...................., residente e domiciliado .......
................................, portador da cédula de identidade nº. ................, inscrito no CPF 
sob o nº. ..................................... , doravante denominado CONTRATADO, tem entre 
si justo e avençado na melhor forma de direito, o presente contrato de prestação de 
serviços, pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA (FUNDAMENTAÇÃO): O presente contrato é decorrente do 
Edital de Chamamento Público nº____________, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº 
........, ratificado em ..........., publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de .....................
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte de passageiros de Umuarama a Curitiba e Curitiba a 
Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde, que 
serão pagos com valores constantes da tabela do CISA, abaixo discriminada:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pela prestação dos serviços, a contratada re-
ceberá do contratante o valor unitário de R$ ....... (.......) por passagem, não podendo 
exceder aos quantitativos especificados no anexo I do presente edital; totalizando o 
valor máximo de até R$.......(.........) anuais.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-
-se-á com autorização prévia do Consórcio Intermunicipal de Saúde.
CLÁUSULA QUINTA - NORMAS GERAIS: A prestação dos serviços ora contratados 
serão de responsabilidade da empresa Contratada. 
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normativi-
dade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade nor-
mativa genérica da direção do Consórcio Intermunicipal de - Saúde CISA, decorrente 
do Estatuto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá:
a) Assegurar que  todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos 
veículos de transporte coletivo, conforme o Código de Trânsito Brasileiro, instituído 
pela Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997;
b) Manter seus veículos devidamente registrados junto ao DER;
c) Manter apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais 
causados aos passageiros. 
Obs: O não cumprimento do termo acima descrito, a Contratada responderá pelos 
danos causados aos passageiros como cosseguradora.
d) Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão ter no máximo 36 meses de 
uso;
e) A contratada deverá proceder o rodízio e ou descanso de motoristas de acordo 
com a lei vigente;
f) A contratada realizará saídas diárias do município de Umuarama à Curitiba e de 
Curitiba à Umuarama;
g) A Contratada deverá garantir o acesso aos postos de atendimento ao usuário em 
caso de necessidade;
h) A Contratada disponibilizará em Umuarama e em Curitiba sala ampla devidamente 
equipada com:
- Poltronas;
- Banheiro;
- Água;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação 
aos passageiros; 
Parágrafo Segundo: Os veículos deverão dispor de:
a) acomodação para no mínimo 40 (quarenta) passageiros sentados e 1 (um) passa-
geiro com dificuldade de locomoção;
b) poltronas inclináveis;
c) cabine isolada do condutor/motorista;
d) ar condicionado central;
e) compartimentos para bagagem coletiva e individual;
f)  mecanismo de comunicação externa, permanente;
g) aparelho de DVD;
h) WI-FI;
i) manta e travesseiro;
j) água;
Parágrafo Terceiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeito, 
de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de 
serviços;
Parágrafo Quarto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão 
social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou esta-
tuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir 
da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou 
do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao passageiro e 
a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de ne-
gligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais 
ou prepostos.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas de-
correntes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigen-
te:.................................
CLÁUSULA NONA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: O preço estipulado neste contrato será apurado da seguinte forma: 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, 
as faturas e os documentos referentes as prestações dos serviços, devidamente 
acompanhada com todas as requisições autorizadas pelo CISA. Após a validação dos 
documentos, realizado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá com até 30 
dias das prestações de serviços realizados e faturados.
Parágrafo Segundo: Para fins de prova da data de apresentação das contas e obser-
vância dos prazos de pagamento, será entregue a CONTRATADA recibo, assinado 
ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional:
Parágrafo Terceiro: As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados 
serão devolvidas a CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) 
dias, devendo ser representadas até quinto (5º) dia útil do mês subsequente àque-
le em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado, será acompanhado 
do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
Parágrafo Quarto: Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por 
culpa do CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA o pagamento, no prazo 
avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se 
as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando o CISA  exonerado 
do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os critérios da CONTRATADA.
Parágrafo Quinto: O pagamento fica condicionado a apresentação da Nota Fiscal, 
juntamente com a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS 
e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados na 
Cláusula Terceira não serão reajustados, em prazo inferior a 12 meses.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujei-
to a multa de 02% (dois por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à defesa.

Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do ob-
jeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qual-
quer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influen-
ciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lici-
tantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licita-
dor, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multi-
lateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo or-
ganismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como con-
dição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilate-
ral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão 
do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos ad-
ministrativos.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente 
a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presen-
te contrato terá duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo 
com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. 
JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 
361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e terceiros, respondendo por estes perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama - PR,  com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem certos e ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Umuarama,****** de******de******
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
CISA - AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 048/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 31 de 
dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Renovação do repasse de incentivo de qualificação da gestão 
hospitalar (IGH) no âmbito do SUS – Sistema Único de Saúde, deste Município, 
conforme Portaria nº 142, de 27 de janeiro de 2014 e Portaria nº 3.410 de 30 de 
Dezembro de 2013, do Ministério da Saúde. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/01/2016.
Umuarama, 24 de fevereiro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participa-
rem da Audiência Pública da prestação de contas da Prefeitura, referente ao 3º 
Quadrimestre do exercício de 2015 e ainda, para avaliação do Plano Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente a ser realizada no auditório da Câmara Municipal 
de Umuarama, no dia 29 de Fevereiro de 2016 às 14h.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Licenciamento de Uso e Manutenção de Software nº. 001/2016
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: ANDRE SANTIAGO COSTA & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para licenciamento e manutenção de software, para 
atender as necessidades da Acesf, deste Município.
Valor Total: R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais).
Vigência: 25/01/2016 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 24 de fevereiro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ  RESUMO DE CONTRATOS Contrato de Locação n° 
053/2016 Contratante: Município de Umuarama Contratado: Espólio de ARMANDO 
LUIZ BRETAS, neste ato representado pela Srª. EVANIR RAMOS BRETAS Objeto: 
Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado na data de 
terras nº 01, da quadra 13, zona 07, na cidade de Umuarama – Pr, com área aproxi-
mada de 864,01m², e área utilizável pelo município de 30,00m2, onde se encontram 
instalados equipamentos para retransmissão de imagens da TV Tarobá, em obser-
vância à Lei Municipal nº 1.303 de 27 de março de 1989. Valor Total: R$ 8.587,44 
(oito mil, quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) Vigência: 
10/02/2016 a 09/02/2017 Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no processo administrativo Dispensa de Licitação n° 003/2016, ratifica-
do no dia 05 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 
de fevereiro de 2016, edição nº. 10.590, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores. TERMO 
DE CESSÃO DE USO NÃO ONEROSA Nº 055/2016 Contratante: Município de 
Umuarama Contratado: INGÁ MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - 
EPP Objeto: O Município de Umuarama concede cessão de uso precária à empresa 
Ingá Materiais Médicos Hospitalares LTDA - EPP, dos espaços denominados Box 02 
e 03, no barracão do extinto Instituto Brasileiro do Café – IBC. Vigência: 07/01/2016 
a 06/01/2021 Fundamentação: Firmam o presente “TERMO DE CESSÃO DE USO 
NÃO ONEROSA CUMULADO COM CLÁUSULA DE REVERSÃO”, com fundamento 
no processo licitatório na modalidade de concorrência pública nº 008/2015 - PMU, 
homologado pela Portaria nº 002/2016 de 06 de janeiro de 2016, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 07 de janeiro de 2016, edição nº 10.564, regida 
pela Lei Federal nº 8666/93 Umuarama, 24 de fevereiro de 2016. Armando Cordts 
Filho Secretário Municipal de Administração

                PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                               ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

A N E X OE D I T A L   D E   R E S U L T A D O  N O T A   D A   P R O V ADE  T Í T U L O S 
C O N C U R S OP Ú B L I C O Nº 01/2015 

 
INSC NOME TIT CARGO 

34677 Karina Straioto Vieira 2,50 Dentista 

34021 Lyvia Karla Cerci Ferreira Bertacchini 5,00 Dentista 

34682 Bruno Roberto Gomes De Salles  Enfermeiro 

34622 Camila Rodrigues Dos Santos Ferraz 2,50 Enfermeiro 

34955 Marcela Oliveira Rosa 2,50 Enfermeiro 

34481 MarilzaNunes Da Silva 2,50 Enfermeiro 

34683 PatríciaAparecidaMacedo 2,50 Enfermeiro 

34574 Andrea De Oliveira Dos Santos Borba  Professor 

34433 CamilaGonçalvesRanolfi  Professor 

34883 DinalvaAlencar De Medeiros  Professor 

34689 Elaine FernandesMoura  Professor 

34706 Kássia Andrade Nascimento De Salles  Professor 

34595 Leonardo Trevisan  Professor 

34377 LuziaViana Da Silva 2,50 Professor 

34645 Maria Aparecida Da Costa 2,50 Professor 

34562 Maria EloizaBazanelaLins  Professor 

34730 MeireNakaoka  Professor 

34011 Neurides De Azevedo  Professor 

34165 Patricia Fernanda Bazanela De Souza 2,50 Professor 

34224 Selma Maria Edwiges Da Silva  Professor 

34511 SigmaraPires  Professor 

34726 Suzete Cristina Pensin De Oliveira 5,00 Professor 

34543 TatianeMota Paz  Professor 

34729 Thais Caroline Silva De Barros  Professor 

34699 ValdineiaAparecida Batista Grilo 5,00 Professor 

34420 Elaine Grazieli De Oliveira Cardozo  Professor de EducaçãoFísica 

34829 Erica Cristina Valério Corte  Professor de EducaçãoFísica 

34453 JonatanAlcantara Correa  Professor de EducaçãoFísica 

34141 Larissa Nathana Ferreira  Professor de EducaçãoFísica 

34864 Marcio Adriano Bezerra 5,00 Professor de EducaçãoFísica 

34658 Sidney Carlos De Godoy  Professor de EducaçãoFísica 

34357 Solange Adriana Da Fonseca Marques  Professor de EducaçãoFísica 

33941 Valdinei Cardoso Inácio 2,50 Professor de EducaçãoFísica 

34397 Wagner Gomes Da Silva  Professor de EducaçãoFísica 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

A N E X O E D I T A L   D E   R E S U L T A D O  N O T A   D A   P R O V A DE  T Í T U L O S 
C O N C U R S O P Ú B L I C O Nº 02/2015 

 
 
INSC NOME TIT CARGO 

34971 Angela Maria De Almeida 2,50 Enfermeiro 

34854 Daniela Teofilo Ferreira 2,50 Enfermeiro 

34972 Maria Ivoneide Taumaturgo De Mello  Enfermeiro 

34954 Sandra Souza Mariano Da Silva 5,00 Enfermeiro 

34963 ToaneCamilaLeme Gomes  Enfermeiro 

34655 Maria AngélicaPaulin 2,50 Psicológo-CRAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 007 ao Contrato 223/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto:  
Cláusula Primeira: Fica corrigido o termo aditivo 005 do presente contrato, referente 
ao reequilíbrio econômico financeiro, reduzindo o valor de R$ 9.423,98 (nove mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/12/2015
Termo Aditivo 001 ao Contrato 182/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A BITTENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP
Objeto:  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 9.878,25 (nove 
mil, oitocentos e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor 
deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orça-
mentária:
10.001.15.452.0006.1.025 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 241 – F: 511
10.001.15.452.0006.1.025 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 242 – F: 511
10.001.15.452.0006.1.025 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 243 – F: 511
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/02/2016
Termo Aditivo 008 ao Contrato 231/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CONARTE LTDA
Objeto:  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequi-
líbrio econômico financeiro, no valor de R$ 62.130,66 (sessenta e dois mil, centos e 
trinta reais e sessenta e seis centavos), de acordo com o índice INCC –DI FGV de 
25,42% (vinte e cinco vírgula quarenta e dois por cento) do período de setembro de 
2012 a dezembro de 2015, perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orça-
mentária: 
08.002.23.691.0007.1.069 – ED: 4.4.90.51.00.00 - D: 208 - F: 1000.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/02/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 101/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: C. J. LOPES - MÓVEIS, EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E 
PAPELARIA - ME
Objeto:  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, a contar de 
13 de março de 2016, até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/02/2016
Umuarama, 24 de fevereiro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ  EDITAL Nº 004, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016 Convoca 
candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº. 
005, de 29 de abril de 2015. O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: Convocar candidatos aprovados em Concurso Público 
Municipal, instituído pelo Edital nº 005, de 29 de abril de 2015, com resultado final di-
vulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015, homologado pelo Decreto 
nº 072, de 11 de agosto de 2015, conforme quadro abaixo: CARGO: AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS MASCULINO N. INSC. N O M E  CLASSIF. 1716020 
DINAEL FRANÇA 9º 1715754 EDUARDO MENDES GOMES 
10º Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos 
Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 
442, entre os dias 25 de fevereiro de 2016 a 04 de março de 2016 (em dias úteis e em 
horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos 
seguintes documentos (original e cópia autenticada): a) Carteira de Identidade 
– RG; b) Cartão do CPF/MF; c) Uma foto 3x4 (de frente); d) 
Atestado de sanidade física e mental (exame admissional); e) Carteira de Trabalho e 
cartão do PIS/PASEP; f) Certidão de nascimento ou casamento; g) 
Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; h) Certidão Cível e 
Criminal (Estadual e da União); i) Título de eleitor e Certidão de Quitação 
Eleitoral; j) Certificado Militar (para sexo masculino); k) Atestado/Cartão de va-
cina dos filhos menores de 14 anos; l) Comprovante de endereço residencial 
(conta de água, luz ou telefone); m) Certificado/Diploma de escolaridade 
exigida para o cargo; n) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; 
e o) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.  Os candi-
datos convocados por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e 
posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação 
conforme divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015. Tapejara/
Pr, 24 de fevereiro de 2016. NOÉ CALDEIRA BRANT EDITAL Nº 005, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2016 Convoca candidatos aprovados em Concurso Público 
Municipal, instituído pelo Edital nº. 025, de 18 de novembro de 2015. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: Convocar candidatos 
aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 025, de 18 de 
novembro de 2015, com resultado final divulgado através do Edital nº 025/2015 - D, 
de 07 de janeiro de 2016, homologado pelo Decreto nº 006, de 02 de fevereiro de 
2016, conforme quadro abaixo: CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE N. 
INSC. N O M E  CLASSIF. 202866 F R A N C I E L L Y 
LOPES DE SOUZA CARVALHO 1º 202682 MARIA FERNANDES 
DA CRUZ GALORO 2º 202954 ADEZUITA GALDINO DA NOBREGA 
3º 202861 LETICIA THAIS CAMPOS LEITE 4º 203700 
ROSANGELA CRISTINA PEREIRA 5º 203245 MARCIANA NUNES 
DE SOUZA 6º 204207 ADRIANA ALMEIDA DOS SANTOS 
7º 203680 GESSICA RENATA MORAES 8º 204713 NADIR MARIA DE 
OLIVEIRA 9º 202702 ELAINE DA SILVA ROCHA 10º 202429 
DAYANE DA SILVA COSTA 11º 202897 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
12º 203997 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 13º  Os candidatos 
acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os 
dias 25 de fevereiro de 2016 a 04 de março de 2016 (em dias úteis e em horário de 
expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes 
documentos (original e cópia autenticada): a) Carteira de Identidade – RG; b) Cartão 
do CPF/MF; c) Uma foto 3x4 (de frente); d) Atestado de sanidade 
física e mental (exame admissional); e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/
PASEP; f) Certidão de nascimento ou casamento; g) Certidão de nascimen-
to dos filhos menores de 21 anos; h) Certidão Cível e Criminal (Estadual 
e da União); i) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; j) 
Certificado Militar (para sexo masculino); k) Atestado/Cartão de vacina dos filhos 
menores de 14 anos; l) Comprovante de endereço residencial (conta de água, 
luz ou telefone); m) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o car-
go; n) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e o) 
Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.  Os candidatos convo-
cados por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não 
apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e posterior-
mente convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme 
divulgado através do Edital nº 025/2015 - D, de 07 de janeiro de 2016 e Decreto 
n.º 006 de 02 de fevereiro de 2016. Tapejara/Pr, 24 de fevereiro de 2016. NOÉ 
CALDEIRA BRANT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2016
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando no dia 12 de abril de 2016, às 10:00 horas, 
Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 002/2016, tendo por objetivo: 
Concessão de Direito Real de Uso de imóvel urbano de propriedade do Município, 
constituído pelo Lote 02, da subdivisão da Unificação dos lotes Y e Z, ambos na área 
Industrial, desmembramento do lote de terras nº 178-B, este destacado do lote nº 
178-Remanescente, da Gleba nº 01 da Colônia Tapejara, com área total de 1.532,45 
m2, no Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
de propriedade do Município de Tapejara, objeto da matricula nº 17.183 do livro 2, 
do Registro de Imóveis do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, pelo prazo não inferior a 20 (vinte) anos, mediante cumprimento das exigên-
cias legais e editalicias. Outrossim, comunica que as empresas, que manifestarem 
interesse, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresenta-
ção das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que o 
Edital completo está disposto dos interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, 
à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal de expe-
diente (8:00 as 11:30 e 13:30 as 17:00 h), Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (044) 3677.1222 Tapejara-Pr., em 19 de fevereiro de 2016.    Presidente 
da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS
PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO
Nº. DATA _______________________________ 
AQUISITIVO GOZO
8876 24/02/2016 NELSON NEPOMUCENO FILHO 
03/02/2015 A 02/02/2016 03/02/2016 A 03/03/2016
8877 24/02/2016 GERSON GIOMBELLI 13/01/2015 A 
12/01/2016 01/02/2016 A 01/03/2016
8878 24/02/2016 CARLOS APARECIDO FERREIRA DA SILVA 
01/04/2012 A 31/03/2013 01/03/2016 A 30/03/2016
8879 24/02/2016 VIVIANE GORETE SÔNEGO 02/01/2015 A 
01/01/2016 01/03/2016 A 30/03/2016
8880 24/02/2016 MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA SALES 
02/01/2015 A 01/01/2016 01/03/2016 A 30/03/2016
8881 24/02/2016 MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS  
13/11/2013 A 12/11/2014 20/01/2016 A 18/02/2016
8882 24/02/2016 JOAQUIM DOS SANTOS  08/11/2014 A 
07/11/2015 03/02/2016 A 03/03/2016
8883 24/02/2016 MARIA DE DEUS CUSTODIO DIVINO  
23/06/2014 A 22/06/2015 15/02/2016 A 15/03/2016
8884 24/02/2016 SEBASTIAO GOMES  08/11/2014 A 
07/11/2015 26/01/2016 A 24/02/2016
8885 24/02/2016 DAIANE FRANCIELE CAMARGO 
01/02/2015 A 31/01/2016 01/02/2016 A 01/03/2016
8886 24/02/2016 APARECIDA LOURENÇO DA SILVA  
06/08/2012 A 05/08/2013 15/02/2016 A 15/03/2016
8887 24/02/2016 ANA MARIA CEQUINATO ROSA 
15/04/2014 A 14/04/2015 07/03/2016 A 05/04/2016
8888 24/02/2016 EURANI TEREZA MAFRA  07/01/2014 A 
06/01/2015 01/03/2016 A 30/03/2016
8889 24/02/2016 SEBASTIAO DOS REIS SILVERIO 
18/01/2013 a 17/01/2014 01/03/2016 A 20/03/2016
Terra Roxa, 24 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8875/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o Sr. WESLEY FERNANDO FERRARI, portador da 
Cédula de Identidade/RG nº. 9.420.371-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Chefe de 
Saúde Bucal da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
24 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa D R 
CAVALCANTE - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da 
saúde,  com a realização de consultas na especialidade de nutrição, conforme edital 
de chamamento público nº 001/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
004/2016, anexo. Em 24 de fevereiro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADO: APARECIDO GERALDO PINHEIRO, pessoa física, portador da 
Carteira de Identidade RG n. º 518.871 SSP/PR e CPF n.º 414.058.039-91, residente 
e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 127, Centro, na cidade de Tapejara, Estado do 
Paraná, Cep- 87430-000.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de locação de imóvel para disposição de galhos 
gerados pela poda e erradicação de árvores, folhas e varredura das vias públicas e 
entulhos gerados pela construção e reformas de imóveis urbanos, bem como retirada 
de terras pelo Município de Tapejara.
VALOR: R$- 3.316,33 (três mil trezentos e dezesseis reais e trinta e três centavos), 
perfazendo o valor total de R$-36.479,63 (trinta e seis mil quatrocentos e setenta e 
nove reais e sessenta e três centavos).
PRAZO DE EXECUÇAO: 11 (onze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 02 de fevereiro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal 
Locatário

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2016-PMNO
MODALIDADE :   TOMADA DE PREÇO 
ENTIDADE PROMOTORA:   MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: UNIÃO FEDERAL por intermédio do MINISTÉRIO DO TURISMO re-
presentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  
conforme Contrato de Repasse n.º 816336/2015, Processo n.º 2613.1022799-
57/2015, objetivando  execução de serviços de Reforma da Praça do Trabalhador do 
Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná. 
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis, 
821, centro, em Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações,  que reali-
zará TOMADA DE PREÇOS  para  execução de  obra,  conforme abaixo:  
1.- OBJETO: É objeto da presente, a Contratação de empresa sob regime de em-
preitada global, para execução de serviços de Reforma da Praça do Trabalhador do 
Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, compreendendo serviços de: refor-
ma do quiosque, construção de vestiários, construção de alambrados para o campo, 
substituição de calçadas, etc, conforme   o projeto técnico, planilhas de serviços, 
cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, que integram o presente Edital. 
2.-  DATA DE ABERTURA:  
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 14 de março de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 14 de março de 2016.
 3.-  RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA OBRA  E SERVIÇOS:   Os 
recursos são advindos  da  MINISTÉRIO DO TURISMO representada pela CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  conforme Contrato de 
Repasse n.º 816336/2015, Processo n.º 2613.1022799-57/2015
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos interes-
sados na sede da Prefeitura do  Município em horário de expediente,  até  03  (três) 
dias úteis anterior a data de abertura dos envelopes. 
Nova Olímpia,  22  de  fevereiro  de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

REPUBLICADO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2016 Considerando a 
solicitação formulada pelo setor de Operação e Manutenção do Sistema de Água, 
considerando a necessidade de Contratação de empresa para prestação de ser-
viços de caminhão guincho para retirada e instalação de conjunto moto bomba do 
poço nº 01 de capitação de água do SAMAE de Mariluz/PR, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e con-
siderando que a aquisição, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, não ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa: 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 
8.666/93, no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), em favor da em-
presa: Doura-Hidro Prestadora de Serviços Ltda - ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob nº 05.961.810/0001-28, situada na Chacara Cachoeira, s/
nº, CEP: 79.040-830, no Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, 
cuja situação fiscal em relação à (CND/INSS/CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL. 
CRF E CERTIDÃO TRABALHISTA) encontram-se regulares. Fica a dispensa devida-
mente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. Mariluz-PR., 04 
de fevereiro de 2016. CARLOS CEZAR DOS SANTOS Diretor do SAMAE 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2016
O Poder Executivo Municipal, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, convida os munícipes de São Jorge do Patrocínio, para a realiza-
ção de AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO TERCEIRO 
QUADRIMESTRE DE 2015, DOS PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO, FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA E PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE que realizar-se-à no dia 26 
de fevereiro de 2016 (sexta-feira), as 17:00 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito à 
Avenida  Carlos Spanhol, nº 03, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
O R D E M  D O  D I A :
I – PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, E FUNDO DE PREVIDÊNCIA (iní-
cio 17:00 h) :
a) Audiência Pública relativa às Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre 
de 2015;
II – PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE (início 18:00 h):
a) Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde do Terceiro 
Quadrimestre de 2015.
São Jorge do Patrocínio, 18 de fevereiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
NOTIFICAÇÃO 
 O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 
997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através da presente, NOTIFICAR os se-
guintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta 
cidade de Terra Roxa – Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o 
NOTIFICANTE executará os serviços e lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor 
estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
BAIRRO RUA QUADRA/LOTE PROPRIETARIO
Jardim Ecoville I Rua José Teixeira Ervilha 04/10 Paulo 
Cezar Turcatto
Jardim  Ecovile I Rua Mario A’costa Cano 07/16 J e a n 
Carlos Lourenço
Jardim Ecoville I Rua Mario A’costa Cano 02/17 
Leandro De Souza Lopes e Outros
Jardim Zawadzki Rua Chrespim Zawadzki  03/13 A l i c e 
Izabel de lima
Jardim Zawadzki Rua F 01/08-R Jose dos Reis Pereira
Jardim Boa Vista Rua Sebastião Lima  03/10 Dhuly 
Fabiula de Moura
Jardim Ecoville I Rua Jose Pereira Vasconcelos 04/07e08 Maria 
Aparecida Marins
Jardim Ecoville II Rua Alberico da Silva  02/04 
Fabiane B.Francisco
Jardim Ecoville II Rua Francisco Badaro 02/11 
Edinaldo Alvez Rezende
Jardim Ecoville II  07/15 Alan Diego Balentin
Jardim Ecoville II  03/10 Ieda Sanches Perez 
dos Santos
Jardim Ecoville II  03/11 Denilson Sebastião 
Antoniolli
Por oportuno, fica o NOTIFICADO informado que não poderá depositar no passeio 
ou sobre a rua ou avenida, os detritos resultantes da limpeza, fora da época prevista, 
pelo CALENDÁRIO DE DEPOSIÇÃO E COLETA DE ENTULHO, para a região de 
localização do referido imóvel.
Atenciosamente.
CRISTIANO DE MELLO MOURA
Chefe da Divisão de Fiscalização Port. 7518/2015
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 2016Umuarama Ilustrado C1

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 024/2016
Revoga a Portaria n° 79/ 2014 que coloca funcionário a                                        dis-
posição do FORUM local e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 56 da Lei Orgânica do Município de Alto 
Piquiri –PR.
RESOLVE:
Art. 1° - Revogar a Portaria n° 79/2014 de 23 de maio de 2014, que coloca a dispo-
sição do Poder Judiciário, sem ônus para o município a servidora Delaria Sparapan, 
com os efeitos a partir de 25 de janeiro de 2016.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos na 
data de sua assinatura.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 de Janeiro de 2016.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
DECRETO nº  011/2016  de  24  de  Fevereiro de  2016.
Aprova o loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL NOVA MARIA HELENA, 
localizado na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 10, incisos III e XIX da Lei Orgânica  
Municipal, com fulcro nas Leis Municipal  nº 701, 703 e 704, datadas  de  22 de maio 
de 2012,  as quais são parte integrante do Plano Diretor  do município,  e também 
na Lei Municipal  nº 1211/2015 de 26.03.2015,   Lei Municipal  nº 1221/2015   de   
09.04.2015   e  Lei Municipal  de  1225/2015  de  29.04.2015,  e ainda; 
Considerando que o imóvel objeto da matrícula nº 32.883, do Registro de Imóveis  da 
Comarca de Umuarama, Paraná, denominado Lote de terras “B-1-B”, com área de 
53.858,00 M2, da subdivisão da Chácara “B-1”, esta da subdivisão da Chácara B, da 
Gleba Maria Helena,  do Imóvel Ivaí,  localizado na Planta Urbana do Município de 
Maria Helena, conforme Lei Municipal nº 1014/2014, sob cuja área será implantado o 
Loteamento Parque Residencial Nova Maria Helena;
Considerando também ter sido elaborado, conferido e assinado por profissional ha-
bilitado,  todas as plantas do Loteamento   e memoriais descritivos de todos os lo-
tes que o integram, cujos documentos encontram-se  arquivados nos  respectivos  
Departamentos de Planejamento  e  Obras  da  Prefeitura, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o  Loteamento   PARQUE RESIDENCIAL NOVA MARIA 
HELENA, com área de 58.858,00 metros  quadrados, situado no lote de terras de-
nominado de Chácara  “B-1-B”  da subdivisão da Chácara “B-1”, esta da subdivisão 
da Chácara B, da Gleba Maria Helena,  do Imóvel Ivaí,  localizado  na Planta Urbana 
do Município e cidade  de Maria Helena,  Estado do Paraná,  constituído  com as 
seguintes áreas:
I – 07 (sete) quadras perfazendo uma quantia  de 111 (cento e onze) lotes residenciais 
com área mínima de 200,00m² cada um, respeitado o  mínimo de 10,00m de  testada 
para  a parte  frontal  com  a  rua,   consonante aos parâmetros urbanísticos mínimos 
estabelecidos na Lei Municipal  de uso e ocupação do solo urbano do município. 
II – Área  de datas em número de 111 Lotes Residenciais,   correspondendo uma 
área  de 23.126,00 metros quadrados,  o que  compreende 42,94% da área total 
do loteamento;
III – Área para  Sistema de  Vias e Passeio Público, correspondendo a uma área 
de 9.915,05 metros quadrados,  o que   compreende  18,41% da área total do lo-
teamento;
 IV - Área Institucional de equipamentos Urbanos e Comunitários, correspondendo 
uma área de 976,00 metros quadrados, o que compreende 1,81% da área total do 
loteamento;
V – Área Verde de Reserva Legal, correspondendo uma área de 12.900,00 metros 
quadrados, o que compreende 23,95% da área total do loteamento;
VI – Área APP (Mata Ciliar), correspondendo uma área de 6.940,95 metros quadra-
dos, o que compreende  12,89% da área total do loteamento.
Art. 2º.   As obras e serviços de infra-estrutura relativo  ao empreendimento,  cujas 
informações estão assentadas em projetos aprovados nos respectivos órgãos, in-
clusive no município de Maria Helena, serão executadas no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) meses, contados da data do Registro do Loteamento, e de acordo 
com o cronograma apresentado e aprovado nos projetos de obras e serviços abaixo 
especificados:
I -  Legalização, Projetos Técnicos de Engenharia das Edificações, Serviços 
Topográficos, Limpeza e Nivelamento do Terreno;
                      II  -  Abertura de ruas;
III -   Rede de distribuição de Água Potável;
IV -   Rede de distribuição de Energia Elétrica;
V  -   Rede de Galerias de  Águas Pluviais;
VI -   Meio-fio e Sargetas;
VII -  Pavimentação Asfáltica,
VIII – Arborização.
Parágrafo Único -  As obras e serviços de infra-estrutura deverão ser executadas em 
conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado  pelo setor competente 
da Prefeitura de Maria Helena.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA, aos 24 (vinte e quatro)  dias do 
mês de fevereiro  do ano  de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 1314/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 383, de 
23 (vinte e três) de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 24 de fevereiro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2016 o Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$- 245.850,00 (duzentos e qua-
renta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubrica de 
despesa da dotação orçamentária: 
0700 SECRETARIA DE SAÚDE
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
2451/4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações 245.850,00
Fonte de Recursos 615 – Pavimentação Asfáltica – Convênio nº 
819305/2015 – Ministério das Cidades
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recursos do 
corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
615 Pavimentação Asfáltica – Convênio nº 819305/2015 – Ministério das 
Cidades 245.850,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de fevereiro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2015.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Município de Alto Paraíso convida todos os muníci-
pes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo relativo ao Terceiro Quadrimestre 
do exercício de 2015, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 25 
de fevereiro de 2016 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2016
Pregão N.º 12/2016
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 10 de março de 2016
HORÁRIO:  09:00horas. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de pre-
ço no índice da INDITEC, a serem destinados aos pacientes que necessitarem de 
cuidados médicos ou estiverem internados no Hospital Municipal de Saúde e Postos 
Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos mandados judiciais, observa-
das as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
TIPO: Maior desconto por item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 24/02/16
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
DECRETO N. º 082/2016.
DE  23  DE  FEVEREIRO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e 
artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 23/02/2016, em virtude de habilitação em Concurso 
Público Municipal, Edital n.º 001/2013, resultado homologado pelo Decreto n.º 
227/2013 de 02/07/2013, a Senhora VANESSA SANTANA PEREIRA, portadora da 
cédula de identidade RG nº 14.651.077-9-PR, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Classe-I, Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Divisão de Educação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Estado do Paraná DECRETO N. º 083/2016.
DE  23  DE  FEVEREIRO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e 
artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 23/02/2016, em virtude de habilitação em Concurso 
Público Municipal, Edital n.º 001/2013, resultado homologado pelo Decreto n.º 
227/2013 de 02/07/2013, a Senhora VANESSA DA SILVA MARQUES, portadora da 
cédula de identidade RG nº 10.319.878-0-PR, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Classe-I, Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Divisão de Educação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 055/2016.
Concede licença a servidora ROSELI APARECIDA SANTANA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ROSELI APARECIDA SANTANA, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 4.384.767-8-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe-I, Nível-13, lotada na Secretaria de Agricultura, 07(sete) dias de licença para 
fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
16/02  à 22/02/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Estado do Paraná DECRETO N. º 084/2016.
DE  23  DE  FEVEREIRO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e 
artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 23/02/2016, em virtude de habilitação em Concurso 
Público Municipal, Edital n.º 001/2013, resultado homologado pelo Decreto n.º 
227/2013 de 02/07/2013, a Senhora ALINE ROMÃO MAGRI, portadora da cédu-
la de identidade RG nº 10.110.964-0-PR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Classe-I, Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Divisão de Educação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Estado do Paraná PORTARIA N. º 054/2016.
Concede licença Prêmio a servidora DEBORA CRISTINA CASTANHO DE SOUZA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora DEBORA CRISTINA CASTANHO DE SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 8.150.101-7-PR, ocupante do cargo de Professora com 
Pós Graduação, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 
60 (sessenta) dias finais de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus venci-
mentos, relativa ao período compreendido entre 18/09/2009/2014, conforme Art. 140 
da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 11/02  à  10/04/2016.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Estado do Paraná PORTARIA Nº  056/2016
Concede licença ao servidor PRISCILA DE OLIVEIRA BEZERRA BATISTA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor PRISCILA DE OLIVEIRA BEZERRA BATISTA, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 8.689.885-3-PR, ocupante do cargo de Professora - 
Magistério, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 07 
(sete) dias de licença para fins de acompanhar seu filho em tratamento de saúde, sem 
prejuízos em seus vencimentos, no período de 18/02  à 24/02/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 057/2016.
Concede licença a servidora ERIKA PRISCILA JARDIM DE OLIVEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ERIKA PRISCILA JARDIM DE OLIVEIRA, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 43.239.003-0-SP, ocupante do cargo de Enfermeira, Classe-IV, 
Nível-11, lotada na Secretaria de Saúde, 10(dez) dias de licença para fins de trata-
mento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 19/02  à 28/
02/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 061/2016.
Concede Adicional de Insalubridade ao servidor ANTONIO DAVANZO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ANTONIO DAVANZO, portador da cédula de Identidade RG-
nº 5.750.352-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, 
Nível-26, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 20% 
(vinte por cento) a titulo de Adicional de Insalubridade, a contar de 01 de Fevereiro 
de 2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Fevereiro ano de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º001/2016 
Processo Licitatório n° 017/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTOS 
A SAÚDE COM MÉDICOS PARA PLANTÕES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL 
RECURSOS: Tesouro municipal.
ABERTURA: ÀS 10HRS (DEZ HORAS) DO DIA 18 DE MARÇO DE 2016.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 559.606.67 (Quinhentos e cinquenta e nove mil 
seiscentos e seis reais e sessenta e sete centavos).
BRASILÂNDIA DO SUL – PR, 24 de Fevereiro de 2016.
LUCIANO GIMENES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, adjudico a licitante 
vencedora, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, decla-
ro homologado o presente Processo Licitatório nº006/2016 Pregão Presencial nº 
006/2016, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para 
as empresas seguintes:
ZUCARELLI & BROGIATO LTDA. CNPJ- 15.799.368/0001-39
Para REGISTRO DE PREÇO a fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FRETAMENTO DE ÔNIBUS CONVENCIONAL PARA TRANSPORTE EVENTUAL 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, para suprir as neces-
sidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de Fevereiro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 011/2016, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/16 – INEXIGIBILIDADE Nº 03/16 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pelo Decreto nº 001/2016, de 05 de janeiro de 2016, sobre a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 06/16 – Inexigibilidade nº 03/16, 
que tem por objeto a contratação de empresa de transporte coletivo rodoviário inter-
municipal, tendo como objetivo o translado de servidores e munícipes da cidade de 
Cafezal do Sul à Umuarama/PR, Curitiba/PR e outras localidades que fizer necessá-
rio, tendo sido contratado a empresa: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, perfazendo um 
montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de feve-
reiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO Nº. 01/2016 ao CONTRATO Nº. 03/2014, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: UBIRATAN DA SILVA OLIVEIRA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
UBIRATAN DA SILVA OLIVEIRA, com sede à rodovia PR 323, km 181, nesta cidade,  
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador 
do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o 
Senhor UBIRATAN DA SILVA OLIVEIRA residente e domiciliado PR 323, 181, Cafezal 
do sul - PR, portador do RG n.º 9.531.214-4 SSP/PR e CPF: 055.167.989-14.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complemen-
tar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
02/2015, Pregão 02/15.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e con-
dições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula 
Quarta – Do Prazo, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado até 22 de 
Fevereiro de 2017, o respectivo contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de 22 de fevereiro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 15 de Fevereiro de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
UBIRATAN DA SILVA OLIVEIRA /CONTRATADO
UBIRATAN DA SILVA OLIVEIRA
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 7/16 
PREGÃO: 2/16
OBJETO: Aquisição de peças para atender os veículos do Paço Municipal.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:35 horas do dia 21 de Março  de 2016, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de 
dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insisti-
rem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar termo 
de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
22 de Fevereiro de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO  DO  PARANA
ATO DA MESA Nº 004/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 
2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres vereadores Altair Ferreira 
Guimarães e Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães  e Ovídio Alves Teixeira, autorizados 
viajarem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 23 à 26 de Fevereiro do 
corrente ano, para participarem do “Curso os Desafios Jurídicos da Administração 
Pública diante da Conjuntura Atual; Abertura do Exercício Financeiro de 2016”, no 
Auditório do Hotel Nikko, promovido pelo NS – Treinamentos e Capacitação em 
Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16, cabendo-lhes o pagamento 
antecipado de 04 (quatro) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, 
de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios 
à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 22 de Fevereiro de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº .../2016
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, para provimento de cargos, aberto pelo Edital nº 01/2013, reali-
zado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e da outras 
providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do 
Quadro Permanente do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, com embasamento legal na Lei Municipal nº 2.069/2.013 – Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem 
como a aprovação e, o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o pro-
cedimento do aludido Concurso, foram obedecidos os princípios norteadores da 
Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, os dita-
mes legais tais como, prazos ,publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos limites das despe-
sas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 10.028/2000, 
bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da 
Legislação e Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeado em  10 de outubro de 2015, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, realizado nos termos do Edital nº 001/2013 e Resultado Final - 
Edital nº 005/2013- D homologado e devidamente publicado Willian Piracini Ferri,  
portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 9.130.548-8 SSP/PR, para ocu-
par o cargo de Professor de Educação Física, com fulcro legal na Lei Municipal nº 
2.069/2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal 
nº 1.371/1998, passando a ser regido pelo Regime Jurídico Único dos Servidores 
Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de fevereiro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 030/2016
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, para provimento de cargos, aberto pelo Edital nº 01/2013, reali-
zado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e da outras 
providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do 
Quadro Permanente do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, com embasamento legal na Lei Municipal nº 2.069/2.013 – Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem 
como a aprovação e, o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o pro-
cedimento do aludido Concurso, foram obedecidos os princípios norteadores da 
Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, os dita-
mes legais tais como, prazos ,publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos limites das despe-
sas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 10.028/2000, 
bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da 
Legislação e Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeado em  16 de fevereiro de 2016, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, realizado nos termos do Edital nº 001/2013 e Resultado Final - 
Edital nº 005/2013- D homologado e devidamente publicado Willian Piracini Ferri,  
portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 9.130.548-8 SSP/PR, para ocu-
par o cargo de Professor de Educação Física, com fulcro legal na Lei Municipal nº 
2.069/2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal 
nº 1.371/1998, passando a ser regido pelo Regime Jurídico Único dos Servidores 
Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de fevereiro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 19/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2016
DATA DA ABERTURA.: 09/03/2016
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Tintas de 1ª linha  e 
Materiais para pintura de Prédios Municipais. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Planejamento. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 (trinta) dias após a emis-
são da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
24.953,00 Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Cinqüenta e Três Reais

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 (trinta) dias após a emis-
são da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no 
município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Planejamento ,con-
forme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  24/02/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 063/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
Considerando o atual cenário econômico nacional e o contexto financeiro e conjuntu-
ral em que se encontram inseridos a maioria dos municípios brasileiros, numa notória 
crise federalista;
Considerando a necessidade de reduzir gastos e assegurar o equilíbrio das contas 
anuais;
Considerando que os ocupantes de Cargos Comissionados podem ser exonerados 
ad nuntum;
Considerando, por fim, o interesse público envolvido;
DECRETA:
Art. 1º - Exonerar a contar do dia 01 de março de 2016, o servidor CLÉDIO MORETTI 
MARQUES, portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.630.159-7 – SSP/PR, ocu-
pante do cargo de Secretário Municipal da Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Públicos desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 064/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 01 de março de 2016, o Sr. JOSÉ 
CARLOS GIGANTE ANDRÉ, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.029.511, 
para exercer, cumulativamente, o cargo de Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, símbolo CC-01, dos quadros de pessoal de provimento em comissão, per-
cebendo mensalmente somente o salário do cargo de Chefe de Gabinete, junto ao 
Gabinete Municipal, correspondente a 100% (cem por cento) do símbolo CC 02 (pro-
vimento em comissão) desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2016
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço na área de Consultoria 
e Capacitação Pedagógica para Professores, Motoristas, Serventes e Merendeiras 
da rede Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental do Município de 
Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 03 de março de 2016, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima, mediante recolhimento de taxa no 
valor de R$50,00 (cinquenta reais), em favor desta Municipalidade.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 12 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo
(Republicado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
TERMO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2016
PROCESSO N.º 007/2016
O Município de Douradina, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, nomeada pela Portaria n° 2.510 de 13 de Fevereiro de 2015, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
tendo em vista o que consta no Edital de Licitação n.º 006/2016, Modalidade Pregão 
Presencial, Processo n.º 007/2016, Objeto: Contratação de empresa para presta-
ção de serviço na área de Consultoria e Capacitação Pedagógica para Professores, 
Motoristas, Serventes e Merendeiras da rede Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental do Município de Douradina-Pr., COMUNICA aos interessados a reade-
quação do Edital nos seguintes termos: 
1. O item 3.1 do Edital passa a vigora com a seguinte redação:
“3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados que atendam a to-
das as exigências deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadradas como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.
3.1.1 - Para comprovarem a condição de Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), as empresas deverão apresentar, no ato de credenciamen-
to, declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data 
de emissão”.
2. Tendo vista as alterações no Edital, as etapas de Encerramento (entre-
ga dos envelopes) e de Abertura dos Envelopes serão realizadas na data de 03 de 
março de 2016 às 09h00min, mantendo-se inalteradas as demais condições do Edital.
Douradina-PR, 23 de Fevereiro de 2016.
João Cervinhani
Secretário de Governo
(Portaria n°. 1.789 de 01/01/2016)
(Decreto n°. 1.206 de 07/01/2016)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a fa-
vor da empresa COMÉRCIO DE TECIDOS ALCOBIA LTDA - ME, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço especializada para fornecimento e instalação de 
cortinas atendendo a Secretaria Municipal de Administração de Douradina-PR. No 
valor de R$6.203,00(seis mil, duzentos e três reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 22 de fevereiro de 2016.
Aparecido Balbino da Silva
Secretário da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Aparecido Balbino da Silva, Secretário da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor 
da empresa COMÉRCIO DE TECIDOS ALCOBIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 
77.918.183/0001-53, para a Contratação de empresa em Razão do Preço especia-
lizada para fornecimento e instalação de cortinas atendendo a Secretaria Municipal 
de Administração de Douradina-PR, no valor de R$6.203,00(seis mil, duzentos e três 
reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 22 de fevereiro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná 
DECRETO  N° 003/2016
Reeditado e Republicado por incorreção
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras provi-
dências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-526.038,27  (Quinhentos e 
vinte e seis mil, trinta e oito reais e vinte e sete centavos), tendo em vista a observar 
a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de se-
tembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 
2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
154510011.1.041 PAVIMENTAÇÃO, REC. READEQ. ESTRADAS 
RURAIS 
 FONTE 824 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$    245.850,00
  
 FONTE 825 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$    280.188,27

TOTAL................................................................R$ 526.038,27   

Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á dos seguintes recursos:
a) provável excesso de arrecadação das  fontes 824 e 825   no valor de R$   
526.038,27 (Quinhentos e vinte e seis mil, trinta e oito reais e vinte e sete centavos), 
em conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64;
 TOTAL.................................................................R$  526.038,27  
    
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos  dezenove dias do mês de 
janeiro do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 006/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  JOAQUIM ROSA 
DOS SANTOS a viajar a cidade de Curitiba nos dias 01, 02 e 03 de março de 2016, 
para tratar de assuntos referentes a este Município junto a Secretarias Estadual e 
Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba  - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de 
acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das pas-
sagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 24 dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
Presidente                                        1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 007/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  JURACI PEREIRA DA 
SILVA a viajar a cidade de Curitiba nos dias 01, 02 e 03 de março de 2016, para tratar 
de assuntos referentes a este Município junto a Secretarias Estadual e Gabinete de 
Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba  - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de 
acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das pas-
sagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 24 dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
Presidente                                        1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
EDITAL Nº 003/2016 A
O Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
TORNA PÚBLICO
A homologação das inscrições dos candidatos inscritos ao Teste Seletivo, Edital nº 
003/2016:
 INSCRIÇÃO NOME RG. CARGO
001/15 FRANCISCO CARLOS KISS FERREIRA 4.544.112-1 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS
002/15 MOISÉS FERREIRA DE ANDRADE 10.837.513-2 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS
003/15 LAURIVAN SOTO DE OLIVEIRA 14.337.883-7 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS
004/15 DANUBIA PAULA LIMA DA SILVA 10.837.521-3 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS
005/15 ANA KAROLINE DA SILVA RIBEIRO 6.083.804 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS
006/15 LUIZ HENRIQUE BOPRGES SOUZA  SILVA 44.743.464-0 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS
Icaraíma-Pr., 24 de Fevereiro de 2016.
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO TESTE SELETIVO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 3.523/2016
DATA: 24/02/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  EDGARDO RUBEN RODRIGUEZ 
VELOSO ME, o resultado da Tomada de Preços n° 014/2015.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  EDGARDO RUBEN RODRIGUEZ 
VELOSO ME, o resultado da Tomada de Preços n° 014/2015 que tem como objeto a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria de imprensa 
tudo de acordo com o anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 3.524/2016
DATA: 24/02/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  M. MELO CONSTRUTORA - ME, o 
resultado da Tomada de Preços n° 001/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  M. MELO CONSTRUTORA - ME, 
o resultado da Tomada de Preços n° 001/2016 que tem como objeto a contratação 
de empresa para construção de cabeceiras em concreto e assentamento de pré-
-moldados, vigas, lajotas e guarda-rodas para superestrutura de ponte na Estrada 
Palmerinha, conforme Termo de Cooperação no. 014/2015 da Secretaria de 
Infraestrutura e Logística do Estado do Paraná, e memorial descritivo anexo do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivan-
do a contratação de empresa para execução de bueiros sobre o córrego bom retiro na 
estrada Paulista conforme projeto anexo ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 14.466,66 (quatorze mil quatrocentos e sessenta e seis mil e 
sessenta e seis centavos), conforme relação com quantidade e especificações cons-
tantes do Anexo I que integram o presente edital.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado no horário de fun-
cionamento da Prefeitura Municipal e será fornecida pessoalmente ao interessa-
do (mediante o recolhimento de guia no valor de R$ 30,00) no endereço indicado. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão Permanente de Licitação no endereço acima mencionado. Tel: (44) 3665-
8000, Fax: (44) 3665-8001 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 14 de março de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês 
de fevereiro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Prefeito Municipal de Ivaté, 
Estado do Paraná, convida todos os munícipes para participarem da AUDÊNCIA 
PÚBLICA a ser realizada no dia 26 de Fevereiro de 2016 às 18h00min no recinto da 
Câmara Municipal, sito a Praça Brasil nº. 1680, nesta cidade, conforme a seguinte 
ordem do dia:
- Demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º. Quadrimestre 
de 2015.
- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.  
Ivaté – Pr., 24 de Fevereiro de 2016.
Sidinei Delai
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
ADITIVO N.º 03/2016 – CONTRATO N.º 591/2013-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté/FMS
Contratado: Ivalab Laboratório de Análises Clínicas Ltda.
Objeto: acresce valor ao contrato primitivo (R$ 36.000,00)
Data: 02 de fevereiro de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento li-
citatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 16 de março de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de 
dedetização de pragas urbanas e desratização, conforme descrito no edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$10.318,00 (dez mil e cem reais)  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: conforme solicitação.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a execução dos serviços. 
mediante emissão da nota fiscal.
 *A empresa participante, deverá apresentar junto com os documentos de habilitação, 
cópia dos documentos do profissional ou da empresa registrada do CREA/PR, res-
ponsável pelos serviços, bem, como registro de Responsabilidade Técnica ART, por 
ocasião da prestação do serviço. 
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira

MUNICÍPIO DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº80/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na Cláusula Terceira do presente contrato o 
acréscimo no valor de R$15.884,94(quinze mil oitocentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e cinco centavos) ao valor total inicialmente estipulado, conforme quantitati-
vos e especificações no anexo I. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 29/01/2016.
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 19/02/16 59.683,52       
TOTAL REPASSE 59.683,52       

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 19/02/16 2.612,93         
TOTAL REPASSE 2.612,93         

Alto Paraíso, 22 de fevereiro de 2016.

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 027/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada 
visando o fornecimento de peças e execução de serviços de mão-de-obra, a 
serem empregados na manutenção dos painéis e tacógrafos dos veículos 
pertencentes a frota municipal deste Município de Guaíra, conforme normas 
(artigos 1º e 5º da Lei nº 9.933/1999 c/c item 8 da Resolução Conmetro nº 
011/1988, subitem 8.3.1 do Regulamento Técnico Metrológico e aprovado pela 
Portaria Inmetro nº 201/2004, em comprimento ao disposto na Lei nº 9.933/1999 
e na Resolução nº0011/88 do Conmetro.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 09 de março de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 028/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo para fornecimento futuro de Concreto Usinado FCK Bombeado ou 
convencional o qual será empregado na manutenção preventiva e corretiva 
das instalações físicas e demais trabalhos de responsabilidade do Município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 09 de março de 2016. 

A D E N D O N° 1 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 015/2016 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente a PREGÃO 
PRESENCIAL N°015/2016, tendo por objeto o registro de preços para 
contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, 
compreendendo o fornecimento, instalação e conserto de chaves e 
fechaduras, para atender as necessidades demandadas pelas Secretarias e 
Departamentos deste Município, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE por meio deste ADENDO, 
o seguinte: 
ALTERA-SE A DATA DE ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO do dia 26 de 
fevereiro de 2016 ás 08h30min para o dia 10 de março de 2016 às 08h30min. 
JUSTIFICATIVA: Ampliar a publicidade. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão Presencial n° 015/2016, ficando inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Edital e de seus anexos. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se 

NOTA: Os Editais são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI), CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. Os editais e seus anexos poderão 
ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 24 de fevereiro de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 06/2015 – Dispensa de Licitação nº 01/2015. 
Contrato de Locação de Terras nº 01/2015 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: LUIZ ANTONIO MOREIRA DOS ANJOS, brasileiro, casado, 
comerciante, inscrito no CPF sob o nº 370.287.669-34, residente e 
domiciliado na Rua Doutor Camargo, nº 5.191, Residencial Amazônia, 
Apto. 07, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato Particular de Locação de 
Terras nº 001/2015, celebrado junto ao Sr. LUIZ ANTONIO MOREIRA DOS 
ANJOS, pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo em vista o fato de 
estar se esgotando o prazo do contrato de locação de um lote de terras 
(terreno), a fim de servir como estacionamento para as ambulâncias e 
veículos da frota do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, bem 
como dos servidores públicos deste último, originado do Processo de 
Dispensa de Licitação nº 001/2015, Processo Administrativo nº 006/2015, 
que se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo. 
Valor total estimado anual: R$ 529,60 (quinhentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos).  
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 05 de janeiro de 2017. 
Umuarama/PR, 05 de janeiro de 2016. 
MOACIR SILVA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2016 
Processo nº 013/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de ferramentas e material de consumo: 
Item Material Qtd. Unidade $ Unit. Total 

1 Abraçadeira U 3/4" 31 unid. 1,40 43,50 
2 Adaptador para esmerilhadeira 1 unid. 277,80 277,80 
3 Aparador de grama 1000 W 1 unid. 833,30 833,30 
4 Arruela 1/4" 2 unid. 620,00 1240,00 
5 Arruela 3/8" 4 unid. 28,00 112,00 
6 Arruela Funileiro 3/4" 4 unid. 20,75 83,00 
7 Barra Roscada 3/8 1 unid. 22,40 22,40 
8 Bota PVC Branca 40 1 unid. 36,00 36,00 
9 Bucha Plástica n° 6 50 unid. 0,70 34,80 

10 Cabo enxada 1,70m 2 unid. 13,35 26,70 
11 Cabo para rastelo 2 unid. 11,40 22,80 
12 Chave Biela 19mm 1 unid. 20,70 20,70 
13 Chave Combinada 13mm 2 unid. 18,00 36,00 
14 Chave Combinada 14mm 2 unid. 19,70 39,40 
15 Chave Combinada 15mm 2 unid. 21,30 42,60 
16 Chave Combinada 18mm 2 unid. 15,60 31,20 
17 Chave Combinada 19mm 2 unid. 29,00 58,00 
18 Chave Combinada Catraca 10 1 unid. 200,40 200,40 
19 Chave Combinada Catraca 11 1 unid. 48,00 48,00 
20 Chave Combinada Catraca 13 1 unid. 79,30 79,30 
21 Chave Fenda 1/8x4" 10 unid. 6,85 68,50 
22 Correia b38 6 metro 31,16 186,98 
23 Desengripante comum 1 unid. 9,50 9,50 
24 Desengripante tipo 1 21 unid. 2,86 60,00 
25 Disco corte 7" 10 unid. 11,82 118,20 
26 Disco Corte Inox 4.1/2" 20 unid. 2,99 59,80 
27 Disco desbaste 7" 2 unid. 1,60 3,20 
28 Esmerilhadeira 7" 1 unid. 6,40 6,40 
29 Estilete Metal Reforçado 2 unid. 0,30 0,60 
30 Forcado curvo 1 unid. 0,40 0,40 
31 Forcado reto 1 unid. 18,00 18,00 
32 Grampo para cabo de aço 3/8” 4 unid. 1,88 7,50 
33 Lamina Serra c/50 unidades 4 unid. 1,88 7,50 
34 Lima chata 12 unid. 2,46 29,50 
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35 Luva Látex G 13 unid. 0,09 1,20 
36 Luva Vaqueta 2 unid. 0,15 0,30 
37 Óculos Leopardo fumê 2 unid. 13,40 26,80 
38 Óculos quadrado incolor 3 unid. 5,80 17,40 
39 Parafuso Chip 4,0 x 30 mm 50 unid. 0,24 11,90 
40 Parafuso francês 1/4 x 2 mm 2 unid. 8,30 16,60 
41 Parafuso rosca máq. 3/16 x 1/2" 2 unid. 12,45 24,90 
42 Parafuso sext. Aço 1/2 x 1 1/2" 4 unid. 25,05 100,20 
43 Parafuso sext. Aço 10 x 45 mm 1 unid. 15,50 15,50 
44 Pasta desengraxante 10 unid. 0,64 6,40 
45 Pneu Carriola 1 unid. 4,80 4,80 
46 Porca 3/16" 2 unid. 0,30 0,60 
47 Porca 3/8" 4 unid. 0,05 0,20 
48 Porca travante 1/2" 4 unid. 2,70 10,80 
49 Rastelo ancinho 2 unid. 13,20 26,40 
50 Roldana V Ferro 2 1/2" 1 unid. 33,30 33,30 
51 Silicone Incolor 280g 1 unid. 32,00 32,00 
52 Silicone incolor 50g 20 unid. 1,14 22,80 
53 Trena 3m 5 unid. 5,60 28,00 

 
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 

solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de 

nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto 

para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 

dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 4.243,80 (quatro mil, duzentos e quarenta e três reais, oitenta centavos). 

Empresa: RC Moura Ferragens - ME - Inscrita no CNPJ sob o nº 17.745.961/0001-28 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 24 de fevereiro de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2016 
Processo nº 014/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de tampa metálica: 
 

Item Material Qtd. Unidade $ Unit Total 
1 Chapa Ondulada 1,45 x 1,03 m 2 unid.   180,00    360,00  
2 Chapa Ondulada 1,41 x 0,65 m 3 unid.   170,00    510,00  
3 Chapa Ondulada 1,03 x 1,03 m 2 unid.   170,00    340,00  
4 Chapa Ondulada 0,75 x 0,52 m 4 unid.   120,00    480,00  
5 Chapa Ondulada 0,57 x 0,71 m 2 unid.   120,00    240,00  

 
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

,,fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 1.930,00 (mil novecentos e trinta reais). 

Empresa: JMDI Montagens Ltda. - Inscrita no CNPJ sob o nº 09.073.211/0001-29. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 24 de fevereiro de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 

 
 
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 001/2016 
 
OBJETO:  Contratação de empresa de auto fossa. 
 
LOTE 01 
   

Item Serviço Quant. Unidade $ Unit. $ Total 
01 Serviço de coleta e transporte de resíduos 

de esgoto provenientes da limpeza das 
Estações Elevatórias 001 e 002, e do 
desarenador do emissário. Valor por 
viagem, percorrendo a distância de 8 km, 
entre os setores de limpeza e o despejo do 
material. 

100 viagem 150,00 14.950,0
0 

 
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 

que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente 
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da 
Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da 
empresa: 

 
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – R. Eber Carneiro & Cia Ltda. - ME. 
    CNPJ – 18.879.473/0001-76 
 
VALOR TOTAL:   LOTE 01 - R$ 14.950,00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta reais) 
 
RECURSOS:   Próprios. 
 
PAGAMENTO:  Será em até 05 (cinco) dias após a apresentação da nota fiscal. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Com início após assinatura do contrato e de acordo com a  
    necessidade da autarquia. 
 
 

Tapejara, 24 de fevereiro de 2016. 
 

_______________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor do SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 073/2016
Data: 24.02.2016
Ementa: altera o decreto 21 de 18/01/2016, que regulamenta a Lei nº 1.272 de 25 de fevereiro de 2005, a qual dispõe 
sobre a concessão de bolsas de estudos a estudantes universitários.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as dis-
posições contidas na alínea “a” do inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando sob o nº 2014000181, 
DECRETA:
Art. 1º O artigo 2° do Decreto 21 de 18/01/2016 que regulamenta a Lei n. 1.272 de 25 de fevereiro de 2005, a qual 
dispõe sobre a concessão e bolsas de estudo a estudantes universitários, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Serão concedidas pela Administração Municipal, no ano de 2016, bolsas de estudos para os seguintes cursos:
Ordem Curso Bolsas Valor R$ Total R$
I.  Enfermagem 15 505,00 7.575,00
II.  Tecnologia em Gestão Ambiental 15 225,00 
3.375,00
III.  Pedagogia 15 299,00 4.485,00
IV.  Administração 15 397,00 5.955,00
V.  Tecnologia em Estética e Cosmética 15 418,00 
6.270,00
VI.  Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 15 
292,00 4.380,00
VII.  Engenharia Civil 20 832,00 16.640,00
                                  
 Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 24 de janeiro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.223/2016
Concede reajuste da remuneração dos servidores públicos do Município de Cidade Gaúcha, na forma que especifica, 
e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná aprovou eu, ALEXANDRE LUCENA, prefeito muni-
cipal, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do município e, na 
Constituição da República Federativa do Brasil, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido reajuste da remuneração dos servidores públicos do Poder Legislativo e da administração di-
reta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no percentual 
de 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento), a título de revisão geral anual, correspondente a percentual da variação 
do INPC do IBGE.
 Parágrafo único. O percentual da revisão geral anual, disciplinada no caput deste artigo, não se aplica 
aos servidores públicos lotados em cargos comissionados, agentes políticos e aos que já tiveram vencimentos rea-
justados neste exercício de 2016, com base em lei municipal, exceto os agentes comunitários de saúde e agentes de 
controle de endemias por terem piso próprio da categoria.
          Art. 2º. Os percentuais de reajuste, disciplinados no caput do artigo 1º, desta lei, serão aplicados retroativamente 
a 01 de Janeiro de 2016.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias dos orçamentos 
de cada órgão.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade gaúcha, aos  vinte e dois  dias do Mês de Fevereiroro do Ano de Dois Mil 
e Dezesseis.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná, 
DECRETO Nº 011 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PRESIDENTE E COMISSÃO 
DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2016 TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2016 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pes-
soa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Presidente da CPL e comissão de apoio, nomeado pela portaria do exe-
cutivo sob n.º 001/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório am-
parado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, 
Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiaria-
mente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas 
posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo  presidente e comissão de apoio de 
que trata se o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2016 – TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2016 para a(s) seguinte(s) 
empresa(s) licitante(s): GAF CONSTRUTORA LTDA - ME, por ter apresentado a proposta de MENOR PREÇO 
GLOBAL mais vantajosa com o resultado de melhor proposta para o lote 01, item 01, realizado em sessão publica em 
conformidade com sua proposta fica registrado e homologada em ata de sessão publica para os serviços discrimina-
dos na planilha do edital. 
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica, Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste de-
creto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6°- Esse Decreto retroagi seus efeitos a Data de 05 de Fevereiro de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 
dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 3.525/2016
DATA: 24/02/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa T C OLIVEIRA CONFECÇÕES - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação “C”/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação”C”/2016, 
em favor empresa T C OLIVEIRA CONFECÇÕES - ME, que tem como objeto a aquisi-
ção de uniformes para agente de combate a endemias para enfrentamento do estado 
de emergência das doenças: Dengue Microcefalia e Chikungunya.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 006/2015
SÚMULA: Dispõe sobre encaminhamento da Prestação de Contas do Município de 
Nova Olímpia do ano de 2010, para a Comissão de Finanças e Orçamento.
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, e eu MARCIO FLORES DA 
SILVA Presidente da Câmara Municipal promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º. Em acordo com o previsto no artigo 201, II, da Resolução 01/91, recebida 
as contas do Poder Executivo Municipal, pelas entidades de administração Direta e 
Indireta e pela comissão executiva da Câmara, acompanhadas do parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; o chefe do Poder Legislativo encaminha 
para a Comissão de Finanças e Orçamento, para sua apreciação pelo prazo de 60 
dias, onde permanecerá a disposição da População para questiona-lhe a legitimi-
dade.
Art. 2º. Após o Término do prazo Regimental de 60 dias, a Comissão de Finanças e 
Orçamento emitirá Parecer sobre a Aprovação ou não das contas do Poder executivo 
sobre o exercício de 2010, suscitando qualquer questão levantada durante o prazo 
Regimental a disposição da população.
Art. 3º. Após a conclusão, a Comissão de Finanças e Orçamento, apresentará projeto 
de Decreto Legislativo, cuja redação acolherá o entendimento sobre a aprovação ou 
rejeição, total ou parcial das contas do Executivo.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação. 
Nova Olímpia, 27 de novembro de 2015.
MARCIO FLORES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia, Pr.

MUNICÍPIO DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº112/2014.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUIRA CONSTRUTORA GUAIRA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado por mais 180 dias o prazo de serviço de execução 
disposto na Cláusula Sexta do presente contrato.
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Sétima do 
presente contrato, encerrando-se em 06 de Outubro de 2016.
Cláusula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 11/02/2016.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO nº 30 de 24 de Fevereiro de 2016
Súmula: Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2016, inclui nos 
anexos do cronograma de desembolso e da programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e o contido na Lei 2213 de 24 de fevereiro de 2016, Decreta:
Art. 1º Abre no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso e da programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$245.850,00 (duzentos e qua-
renta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais), por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 Sec. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
1545100063.153RECAPEAMENTO DE RUAS - 1017134-89/2014
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (fr815)  R$245.850,00
TOTAL     
R$245.850,00
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito autorizado pelo Art. 1º, utilizará o 
Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
815 - RECAPEAMENTO DE RUAS - 1017134-89/2014   
R$245.850,00
TOTAL      
R$245.850,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de janeiro de 2.016
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 029, de 24 de fevereiro de 2016
Concede pensão a Sra. LUSIA GIGLIOLI PITONDO
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o protocolizado sob nº 
2.053/2015, nesta municipalidade,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 05/12/2015, pensão a que faz jus a Sra. LUSIA 
GIGLIOLI PITONDO, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 
7.709.590-0 SSP/PR e do CPF sob o nº. 023.513.619-03, residente e domiciliada na 
Rua Afrânio Peixoto, nº 984, no município de Pérola, Estado do Paraná, com a cota de 
100% (cem por cento), no valor de R$ 1.399,49 (um mil, trezentos e noventa e nove 
reais e quarenta e nove centavos), pelos direitos adquiridos, respectivamente, do ex-
-servidor ANTONIO BERNARDO PITONDO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.640.783 SSP/PR e CPF nº 301.077.179-72, falecido em 05/12/2015, nos termos Art. 
40, § 7º, Inciso XI, e § 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela emenda 
Constitucional nº 41/2003.
 Art. 2º A Revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação especifica.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 05/12/2015.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 24 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
 LEI  Nº 2213  de 24 de Fevereiro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2016, 
inclusão nos anexos do cronograma de desembolso e da programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do crono-
grama de desembolso e da programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$245.850,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais), por Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 Sec. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
1545100063.153  RECAPEAMENTO DE RUAS - 1017134-89/2014
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (fr 815)             R$245.850,00
TOTAL                                
R$245.850,00
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito autorizado pelo Art. 1º, utilizará o 
Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
815 - RECAPEAMENTO DE RUAS - 1017134-89/2014     
R$245.850,00
TOTAL                        
R$245.850,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de janeiro de 2.016
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
 LEI nº 2214  de 24 de Fevereiro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2016, in-
cluir nos anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cro-
nograma de desembolso, do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), por 
Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                          
Unidade Orçamentária:  09.01 Departamento de Saúde                                                                                  
1030200102.024000  Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar                                                      
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   (fr 336)  R$5.700,00               
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (fr 336)  
R$7.900,00           
TOTAL        
R$13.600,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará atra-
vés do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
336 - HOSPSUS    
R$13.600,00
TOTAL      
R$13.600,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,24  de fevereiro de 2.016 
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº  2215  DE 24  de Fevereiro 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2016, in-
cluir nos anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 
2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do crono-
grama de desembolso, do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$22.549,35 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta 
e nove reais e trinta e cinco centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    S M DE AGRIC., PECUÁRIA e MEIO AMBIENTE                                                                
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                                                 
204810014.3.134000 Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA (fr 803)R$22.549,35
TOTAL                      R$22.549,35
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
803 - Calcário - 2013    
R$22.549,35
TOTAL         
R$22.549,35
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de Fevereiro de 2.016
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO nº 31 de 24 de Fevereiro de 2016
Súmula: Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2016, inclui nos 
anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no 
Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e o contido na Lei nº 2214 de 24 de fevereiro de 2.016, Decreta:
Art. 1º Abre no corrente exercício financeiro e inclui nos anexos do cronograma 
de desembolso, do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$13.600,00(treze mil e seiscentos reais), por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                          
Unidade Orçamentária:09.01 Departamento de Saúde                                                                                  
1030200102.024000Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar                                                      
3.3.90.30.00.00.00MATERIAL DE CONSUMO   (fr 336)  R$5.700,00               
4.4.90.52.00.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (fr 336)  
R$7.900,00           
TOTAL      
R$13.600,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
336 - HOSPSUS     
R$13.600,00
TOTAL      
R$13.600,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de fevereiro de 2.016
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
 DECRETO nº 32 DE 24 de Fevereiro 2016
Súmula: Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiropara 2016, inclui nos ane-
xos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no 
Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e o contido na Lei nº 2215 de 24 de fevereiro de 2016, Decreta:
Art. 1º Abre no corrente exercício financeiro e inclui nos anexos do cronograma 
de desembolso, do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$22.549,35 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta 
e nove reais e trinta e cinco centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    S M DE AGRIC., PECUÁRIA e MEIO AMBIENTE                                                                
Unidade Orçamentária:12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                                                 
204810014.3.134000 Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo
3.3.90.32.00.00.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
(fr 803)R$22.549,35
TOTAL     
R$22.549,35
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do Superávit Financeiro da seguintefonte de recurso:
803 - Calcário - 2013    
R$22.549,35
TOTAL     
R$22.549,35
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de Fevereiro de 2.016
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 081/2016
Concede Licença Prêmio ao Servidor NIVALDO APARECIDO CERANTOLA e da ou-
tras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor NIVALDO APARECIDO CERANTOLA, brasileiro, por-
tador da Cédula de Identidade sob o nº 3.513.440-9-SSP/PR, CPF nº 512.991.789-
87, ocupando o cargo de Auxiliar Administrativo I, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
01/07/1995 a 30/06/2000, a partir de 24/02/2016 a 23/05/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

MOVIO & CIA LTDA torna público que recebeu do IAP, aRenovação da
Licença de Operação para Revenda varejista de combustiveis lubrificantes
e lavagens de veículos instalada Avenida Brasil, n° 2089, no município de
Cruzeiro do Oeste/PR ( RLO n°24905 - val. 15/02/2020).

REQUERIMENTO PARA LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL SIMPLIFICADO 

BALNEÁRIO E PESQUEIRO GUILHERME torna público que requereu ao IAP, 
o LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS, para a Atividade de 
Piscicultura, localizado no imóvel denominado Lote de terra n° 20-B-1, da Gleba n° 3 
Jaracatiá, da Colônia Núcleo Rio da Areia, situado no Município de Perobal, estrada 
Ires, Km 1, Zona Rural.

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ SAMU 192 
PORTARIA Nº 013/2016
Concede férias a servidora VANESSA LEOPOLDINO DE MORAIS
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a servidora VANESSA LEOPOLDINO DE MORAIS, porta-
dor da Cédula de Identidade RG. nº. 34.995.128-7- SSP-PR, inscrito no CPF sob 
n° 289.506.448-27, ocupante do Emprego Público de Técnica de Enfermagem 
Socorrista – 30 Horas semanais, admitida em 13 de novembro de 2013, correspon-
dente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 01 de fevereiro de 2016 a 
01 de março de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, aos 22 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 518/2015, de 19 de dezembro de 2015.
CONCEDE Férias e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, que dispõe 
sobre o Plano e Cargos, Carreira dos servidores Público Municipal de São Jorge do 
Patrocínio e Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
no, Férias em favor da servidora pública Sra. Elizabete Vieria Neves, portadora do RG 
nº 5.511.145-6,  Lotada na: 07 -03-2.138- Manutenção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, correspondente ao P.A. 02/05/2015-2016, das quais ser-
-lhe-ão concedidos 30 dias durante o período de 21/12/2015 a 19/01/2016, bem como 
o pagamento do abono constitucional a título de 1/3 de férias pago em folha.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE PORTARIA DE NOMEAÇÃO  
   

      PORTARIA  DATA PORTARIA  NOME CARGO DATA NOMEAÇÃO 
 8607/2016 02/02/2016 VAGNER FELICIO DE OLIVEIRA PEDREIRO 01/02/2016 

 8608/2016 02/02/2016 ALEX MIRANDA DE SOUSA MOTORISTA 01/02/2016 
 8609/2016 02/02/2016 GEDION DIOGO DE ARAUJO MOTORISTA 01/02/2016 
 8610/2016 02/02/2016 ELIANE VIEIRA MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 01/02/2016 
 8611/2016 02/02/2016 FERNANDO SONEGO MOTORISTA 01/02/2016 
 8612/2016 02/02/2016 GEAN PAULO RANGUETTI MOTORISTA 01/02/2016 
 8613/2016 02/02/2016 ROSANE FERNANDES PEDRO DE QUEIROS PROFESSORA 01/02/2016 
 8614/2016 02/02/2016 FABIANA APARECIDA VARONI PROFESSORA 01/02/2016 
 8615/2016 02/02/2016 JESSICA BEATRIZ AVANCE PROFESSORA 01/02/2016 
 8616/2016 02/02/2016 BERTOLUCI MUSSI  PROFESSOR 01/02/2016 
 8617/2016 02/02/2016 JANETE VILAS BOAS  PROFESSORA  01/02/2016 
 8618/2016 02/02/2016 ANGELA MARIA KOAKOSKI FACHINETTI PROFESSORA 01/02/2016 
 8619/2016 02/02/2016 VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA  PROFESSORA 01/02/2016 
 8620/2016 02/02/2016 SILVANE DE SOUZA VALLADAO PROFESSORA 01/02/2016 
 8621/2016 02/02/2016 EDILENE FRANZOTTI SANCHES VICENTINO PROFESORA 01/02/2016 
 8622/2016 02/02/2016 SIDINEIA ALVES DE JESUS  PROFESSORA 01/02/2016 
 8623/2016 02/02/2016 ALESSANDRA PESSOTO NOGUEIRA GASPARETO PROFESSORA 01/02/2016 
 8624/2016 02/02/2016 CLEISIELE GOBETTI AFFONSO PROFESSORA  01/02/2016 
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8625/2016 02/02/2016 DANIELA STOCKMANN PROFESSORA  01/02/2016 
 8626/2016 02/02/2016 CLAUDETE DE OLIVEIRA DA SILVA  PROFESSORA 01/02/2016 
 8627/2016 02/02/2016 PATRICIA GRANDI PROFESSORA  01/02/2016 
 8628/2016 02/02/2016 MARLI APARECIDA VAROLI RIBEIRO  PROFESSORA 01/02/2016 
 8629/2016 02/02/2016 ROSIMEIRE DE OLIVEIRA PROFESSORA 01/02/2016 
 8630/2016 02/02/2016 EUNICE APARECIDA FARCAS  PROFESSORA 01/02/2016 
 8631/2016 02/02/2016 PATRICIA HARUMI IKEGAYA FROEHLICH PROFESSORA 01/02/2016 
 8632/2016 02/02/2016 PATRICIA JANDREY RIBEIRO PROFESSORA 01/02/2016 
 8633/2016 02/02/2016 VANESSA CRISTINA MAFORT BIZZO  PROFESSORA 01/02/2016 
 8634/2016 02/02/2016 SILVANA DE LIMA MARSARI PROFESSORA 01/02/2016 
 8635/2016 02/02/2016 LUCIA ROMODA  PROFESSORA 01/02/2016 
 8636/2016 02/02/2016 ANDRESSA ZANCHETT PROFESSORA 01/02/2016 
 8637/2016 02/02/2016 VERA LUCIA PASLAUSKI HATAOKA PROFESSORA 01/02/2016 
 8638/2016 02/02/2016 JAQUELINE LIMA LOPERA DOS SANTOS  PROFESSORA 01/02/2016 
 8639/2016 02/02/2016 NADIR NAEKO SUZUKI PROFESSORA 01/02/2016 
 8640/2016 02/02/2016 GILSOMAR DE ZAN PROFESSOR 01/02/2016 
 8641/2016 02/02/2016 MARCOS LEANDRO VIEIRA DOS SANTOS  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA  01/02/2016 
 8642/2016 02/02/2016 FABIANO APARECIDO DE FIGUEIREDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA  01/02/2016 
 8643/2016 02/02/2016 MAICO JOAO BAMBERG TONELLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA  01/02/2016 
 8644/2016 02/02/2016 ALEX SANDRO RODRIGUES BRITO  PROFESSOR 01/02/2016 
 8645/2016 02/02/2016 KAMILA GABRIELLI DE SOUZA  PROFESSORA 01/02/2016 
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8646/2016 02/02/2016 JULIANA DE OLIVEIRA  PROFESSORA 01/02/2016 
 8647/2016 02/02/2016 ELISIA APARECIDA FERNANDES PROFESSORA 01/02/2016 
 8648/2016 02/02/2016 ALCIONE DA SILVA  PROFESSORA  01/02/2016 
 8649/2016 02/02/2016 NARIA BRUNA WARMLING PROFESSORA  01/02/2016 
 8650/2016 02/02/2016 DANUBIA SERAFIM VIEIRA GRATON PROFESSORA 01/02/2016 
 8651/2016 02/02/2016 ELIANE MARIA ANTUNES NETO  PROFESSORA 01/02/2016 
 8652/2016 02/02/2016 IVANIA CRISTINA FRANCO PROFESSORA  01/02/2016 
 8653/2016 02/02/2016 ROSILENE POLO PROFESSORA 01/02/2016 
 8654/2016 02/02/2016 NAGILA LOBATO MARCONATO GARCIA  PROFESSORA 01/02/2016 
 8655/2016 02/02/2016 ZENILDA ARANAO PASSOS PROFESSORA  01/02/2016 
 8656/2016 02/02/2016 FERNANDA CAZINE  PROFESSORA 01/02/2016 
 8657/2016 02/02/2016 CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA  PROFESSORA 01/02/2016 
 8658/2016 02/02/2016 NATALIE CRISTIANE ANTONIN SILVA  PROFESSORA 01/02/2016 
 8659/2016 02/02/2016 ANA CLAUDIA DE MORAES MINUEZA DAROS  PROFESSORA 01/02/2016 
 8660/2016 02/02/2016 VANDERLEI APARECIDO NOUGUEIRA  PROFESSOR 01/02/2016 
 8661/2016 02/02/2016 MARCIELE CRISTINA  CORREA  PROFESSORA  01/02/2016 
 8662/2016 02/02/2016 PATRICIA DE SOUZA CORREA PROFESSORA 01/02/2016 
 8663/2016 02/02/2016 SELMA FACHINETTI NERI PROFESSORA 11/02/2016 
 8664/2016 02/02/2016 WILSON ALVES PACHECO PROFESSOR  01/02/2016 
 8665/2016 02/02/2016 HIGO SILVA MONTEIRO MARTINS  PROFESSOR 01/02/2016 
 8666/2016 02/02/2016 JOSIANE SCHUCK PROFESSOR 01/02/2016 
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8667/2016 02/02/2016 VILMA DA LUZ MELCHIOR PROFESSORA 01/02/2016 
 8668/2016 02/02/2016 TERESA PEREIRA DOS SANTOS  PROFESSORA 01/03/2016 
 8669/2016 02/02/2016 CLAUDEMIR DOS SANTOS  CONTADOR 02/02/2016 
 8670/2016 02/02/2016 SIMONE MARIA FERREIRA IKERT PROFESSORA 02/02/2016 
 8671/2016 02/02/2016 ELAINE APARECIDA FACHINETTI DE PADUA  PROFESSORA 02/02/2016 
 8672/2016 02/02/2016 NATIELI CORDEIRO SCHUCK AGENTE DE ENDEMIAS  02/02/2016 
 8673/2016 02/02/2016 JANICE CLAUDETE DE SALES  AGENTE DE ENDEMIAS  02/02/2016 
 8674/2016 02/02/2016 CARLOS ROGERIO FORTINO  AGENTE DE ENDEMIAS  02/02/2016 
 8675/2016 02/02/2016 ABNER DE AZEVEDO  AGENTE DE ENDEMIAS  02/02/2016 
 8676/2016 02/02/2016 GIOVANI FERREIRA DE LIMA  AGENTE DE ENDEMIAS  02/02/2016 
 8677/2016 02/02/2016 LUIZ CARLOS BIAZON  AGENTE DE ENDEMIAS  02/02/2016 
 8678/2016 02/02/2016 JOAO MARCOS ALVES  AGENTE DE ENDEMIAS  02/02/2016 
 8679/2016 02/02/2016 ZILMA PEREIRA  AGENTE DE ENDEMIAS  02/02/2016 
 8680/2016 02/02/2016 VANESSA PIVATO DOS SANTOS  TÉCNICO EM ENFERMAGEM  02/02/2016 
 8681/2016 02/02/2016 SUELI MARIA DE SOUZA CAZARI TÉCNICO EM ENFERMAGEM  02/02/2016 
 8682/2016 02/02/2016 SANDRA REGINA FAQUINETE  PROFESSORA 02/02/2016 
 8683/2016 02/02/2016 IRINEIA CARDOSO  PROFESSORA 03/02/2016 
 8684/2016 02/02/2016 SILVANA FRASSON DE CAMARGO  PROFESSORA 04/02/2016 
 8685/2016 02/02/2016 SOLANGE SANCHES  PSICÓLOGA 15/02/2016 
 8686/2016 02/02/2016 PRISCILA MORAES DO ANSCIMENTO CUIDADORA  15/02/2016 
 8687/2016 02/02/2016 DENISE CAVALIERI CUIDADORA  15/02/2016 
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8688/2016 02/02/2016 VALDIRENE SOIS ANDRE  CUIDADORA  15/02/2016 
 8689/2016 02/02/2016 AUGUSTO RODRIGO DA SILVA GOMES  CUIDADOR 16/02/2016 
 8690/2016 02/02/2016 PAULO AUGUSTO HOFFMANN  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO I 01/02/2016 
 8691/2016 02/02/2016 FRANCO SHIOZAWA HOFFMANN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO I 01/02/2016 
 8693/2016 04/02/2016 MARIA APARECIDA DA SILVA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 01/02/2016 
 8701/2016 02/02/2016 ANDREIA DA SILVA COSTA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 17/02/2016 
 8702/2016 17/02/2016 CRISTIANE GOMES PEREIRA  ENFERMEIRA  16/02/2016 
 8703/2016 17/02/2016 EDSON PIRES DOS SANTOS  AGENTE ADMINISTRATIVO 15/02/2016 
 8704/2016 17/02/2016 ELIANA TEIXEIRA DA SILVA  ENFERMEIRA  18/02/2016 
 8705/2016 17/02/2016 JOAO LUCAS MOREIRA MONTANHER  AGENTE ADMINISTRATIVO 15/02/2016 
 8706/2016 17/02/2016 LUCIANA CAMARGO VIEIRA DOS SANTOS  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 11/02/2016 
 8707/2016 17/02/2016 LUCINEIA DE OLIVEIRA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 11/02/2016 
 8708/2016 17/02/2016 MAIARA FERNANDA RAATZ DE OLIVEIRA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 15/02/2016 
 8709/2016 17/02/2016 MARISTELA DA SILVA  TÉCNICO EM ENFERMAGEM  08/02/2016 
 8711/2016 17/02/2016 RENATA APARECIDA PEREIRA  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 11/02/2016 
 8710/2016 17/02/2016 OSANA DOS SANTOS  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 11/02/2016 
 8712/2016 17/02/2016 TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA  MOTORISTA  03/02/2016 
 8713/2016 22/02/2016 FRANKLIN JUNER NIETO BRITO PSICÓLOGO 22/02/2016 
 8718/2016 22/02/2016 FERNANDA BOEING AGENTE ADMINISTRATIVO 23/02/2016 
 8733/2016 23/02/2016 DALVA GONÇALVES SILVERIO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 22/02/2016 
 8734/2016 23/02/2016 LIDIANE PESSATO  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 22/02/2016 
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8735/2016 23/02/2016 SONIA MARIA GARCIA EGA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II 22/02/2016 
 8736/2016 23/02/2016 MATILDE PEREIRA DO NASCIMENTO PROFESSORA 17/02/2016 
 8737/2016 23/02/2016 MARIA EDNALDA FIGUEIREDO MANCINI PROFESSORA 17/02/2016 
 8738/2016 23/02/2016 FERNANDA APARECIDA HOMEM MANCINI PROFESSORA 17/02/2016 
 8739/2016 23/02/2016 JANAINA SANTANA DA SILVA  PROFESSORA 18/02/2016 
 8740/2016 23/02/2016 LUCIANA ANDREIA PIRES CAMARGO PROFESSORA 17/02/2016 
 8741/2016 23/02/2016 ANA PAULA IGNACIO PROFESSORA 18/02/2016 
 8742/2016 23/02/2016 SILVANA ZANUTO BARBOSA PROFESSORA 18/02/2016 
 8743/2016 23/02/2016 CLAUDIA DA SILVA MARTINS PROFESSORA 18/02/2016 
 8744/2016 23/02/2016 JESSICA CRISTINE PEREIRA PROFESSORA 18/02/2016 
 8745/2016 23/02/2016 JULIANO ROMEU QUINTILIANO PROFESSOR 17/02/2016 
 8746/2016 23/02/2016 APARECIDA VERONICA DOS SANTOS  PROFESSORA 17/02/2016 
 8747/2016 23/02/2016 SILVIO JOSE DE CARVALHO PROFESSOR 19/02/2016 
 8748/2016 23/02/2016 MARIA APARECIDA DE MELO DO NASCIMENTO PROFESSORA 16/02/2016 
 8749/2016 23/02/2016 ELIA DA SILVA  PROFESSORA 18/02/2016 
 8750/2016 23/02/2016 CELINA SATIE MOMOSE PROFESSORA 18/02/2016 
 8751/2016 23/02/2016 NADMA LOBATO MARCONATO PROFESSORA 16/02/2016 
 8752/2016 23/02/2016 JOICE DE ABREU OLIVEIRA PROFESSORA 19/02/2016 
 8753/2016 23/02/2016 KATIA GODOI LEDESMA  PROFESSORA 18/02/2016 
 8754/2016 23/02/2016 SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS  PROFESSORA 19/02/2016 
 8755/2016 23/02/2016 JULIA ROMODA PROFESSORA 19/02/2016 
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8861/2016 23/02/2016 TALLITA VALOTTO NUTRICIONISTA 23/02/2016 
 8874/2016 24/02/2016 EDEVAN PEREIRA DA SILVA  AGENTE ADMINISTRATIVO 24/02/2016 
   

 
 
 
 
Terra Roxa, 24 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
IVAN REIS DA SILVA  
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 009, DE 24 FEVEREIRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento cor-
rente.
Art. 1 o Fica autorizada com base na Lei 1.806, de 24 de julho de 2015, à abertura 
de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de até 
R$: 11.000,00 (onze mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17          Saneamento     
122        Administração Geral        
0037      Saneamento                 
2.140 – Consórcio Cismae - Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.72.39.00.00  Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ........................R$ 
11.000,00
TOTAL R$: 11.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º será utilizado como recurso o can-
celamento das seguintes dotações orçamentárias:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17          Saneamento     
122        Administração Geral        
0037      Saneamento                 
2.140 – Consórcio Cismae - Administração 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público...........................R$ 
8.000,00
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo...........................................................R$ 
3.000,00
TOTAL R$ 11.000,00
Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de fevereiro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2016 
Processo nº 014/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de tampa metálica: 
 

Item Material Qtd. Unidade $ Unit Total 
1 Chapa Ondulada 1,45 x 1,03 m 2 unid.   180,00    360,00  
2 Chapa Ondulada 1,41 x 0,65 m 3 unid.   170,00    510,00  
3 Chapa Ondulada 1,03 x 1,03 m 2 unid.   170,00    340,00  
4 Chapa Ondulada 0,75 x 0,52 m 4 unid.   120,00    480,00  
5 Chapa Ondulada 0,57 x 0,71 m 2 unid.   120,00    240,00  

 
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

,,fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 1.930,00 (mil novecentos e trinta reais). 

Empresa: JMDI Montagens Ltda. - Inscrita no CNPJ sob o nº 09.073.211/0001-29. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 24 de fevereiro de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2016DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
001/2016HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃOOBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS 
NOVOS PARA O VEÍCULO VECTRA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE.JOÃO ROBERTO BATISTA, presidente da Câmara Municipal 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, e observando o preconizado na Lei n.º 8.666/93 e no Processo de 
Dispensa de Licitação n.º 001/2016:HOMOLOGA o procedimento de Dispensa de 
Licitação sob n.º 001/2016 por estar em conformidade com as exigências normati-
vas, eADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação sob n.º 001/2016, à empresa 
BOLANHO PNEUS LTDA ME – CNPJ Nº 00.105.359/0001-23, com o valor global 
proposto de R$ 1.506,00 (um mil e quinhentos e seis reais), por ter apresentado a 
melhor proposta. Tuneiras do Oeste, 24 de fevereiro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2016-PMTO - PROCESSO 
6/2016O  Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
76.247.329/0001-13, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, torna público que fará realizar  às 
09:00 horas, do dia 09/03/2016, Licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 6/2016-PMTO, do tipo Menor Preço por Item, objetivan-
do a AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DA PATRULHA 
SERICICOLA NO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, nos termos das Leis 
10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações,  bem  como pelas condições específicas 
deste Edital e de conformidade com a autorização do Sr. Prefeito Municipal.
DATA: 09/03/2016PROTOCOLO até às 08:45 horasABERTURA às 09:00 horasLO-
CAL: Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (PR)Observação:             Não havendo 
expediente no dia marcado para a abertura dos Envelopes, ficará a reunião adiada 
para o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo manifestação 
em contrário.A Pasta técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos,  poderá ser retirada exclusivamente no endereço acima indicado 
a partir do dia 25 de Fevereiro de 2016, no horário comercial. Quaisquer esclareci-
mentos adicionais sobre a presente licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, no horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 
409, Centro, pelo fone/fax: (44) 3653-1301 – Ramal 216 ou email: dlicitacao@tunei-
rasdooeste.pr.gov.br.É o presente Aviso afixado no mural de entrada da Prefeitura 
Municipal, no endereço acima citado.Tuneiras do Oeste-Pr, 25 de Fevereiro  de 2016.
Luiz Antonio KraussPrefeito MunicipalRoberto Luis BassetoPregoeiro

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO OBJETO:  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA 
IRRIGAÇÃO E AUXILIO DE  HIGIENIZAÇÃO DE LOGRADOUROS, NO MUNICIPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE.Contratante: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR.
Contratado:  DENILSON CARDOZO – 474.326.409-04Valor: R$ 6.500,00 (Seis Mil e 
Quinhentos Reais)Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.Tuneiras do Oeste-
Pr,  25 de Janeiro  de 2016.LUIZ ANTONIO KRAUSSPrefeito MunicipalDENILSON 
CARDOSOContratado

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL - N º 6/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  7/2016
   O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 09 de Março de 2016, 
às 10:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reu-
nião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especifi-
cado no Edital de Licitação nº 6/2016 na modalidade Pregão Presencial.  
Informamos que a integra do Edital e seus anexos estão à disposição dos interessa-
dos na sala da Comissão Permanente de Licitação no horário de expediente (08:00 
às 12:00 / 13:30 às 17:00)  no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-
PR.  Objeto da Licitação:   
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PARA A 
EXECUÇÃO DE CURSOS ESPECIALIZADOS, PARA O ATENDIMENTO DO 
PÚBLICO DO SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULO).     
Tuneiras do Oeste-Pr, 25 de Fevereiro de 2016.     _______________________
__ROBERTO LUIS BASSETO Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8862/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. FABIANA NORBERTO GONÇALVES, CI-RG nº. 10.569.824-0 
IIPR,  para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E 
LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2016.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 7498/2015. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8863/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. NILTON CESAR MIZAEL, portador da CI-RG nº. 28.924.704-4 
SSP/SP,  para ocupar o cargo em comissão de Chefe  da  Divisão de Encaminhamento 
e Transporte da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2016.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 7052/2014.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8864/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. PAMELA ROBERTA ALVES DE AZEVEDO GRIGORIO, CI-
RG nº. 8.373.146-0 SSP/PR,  para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DO 
HOSPITAL MUNICIPAL da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2016.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 5883/2013. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8865/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. VANDERLEIA ROZA, portadora da CI-RG nº. 5.232.149-2  
IIPR,  para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Intermediação de 
Mão de Obra, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2016.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº  7788/2015.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8866/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. ROSELY TEREZINHA CORAL, CI-RG nº. 8.579.844-8 SSP/
PR,  para ocupar o cargo em comissão de Chefe do Centro de Saúde, da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2016.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº  5943/2013.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8867/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. FERNANDO DA COSTA, CI-RG nº. 9.025.583-5 SSP/PR,  
para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Seguro Desemprego, da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº  6067/2013.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8868/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a  Sra. SANDRA ANTONIO, CI-RG nº. 6.790.561-0 IIPR, para ocu-
par o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Patrimônio e Suprimentos 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 6346/2014.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8869/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. LEANDRO COELHO DA SILVA, portador da CI-RG nº. 
10.110.612-8 IIPR,  para ocupar o cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de Indústria e Comércio  da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se  em especial a Portaria nº 7785/2015.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8870/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. JULIO SIMOES DE LIMA, portador da CI-RG nº. 7.385.899-2 
SSP/PR,  para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Transporte da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se  em especial a Portaria nº 6035/2013.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8871/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. MAICON PAULO DE OLIVEIRA BARRETO, portador da 
CI-RG nº. 9.565.969-1 SSP/PR,  para ocupar o cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Articulação, Mobilização e Aprimoramento de Gestão da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 7051/2014.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8872/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA, CI-RG nº. 
3.113.771-3 SSP/PR,  para ocupar o cargo em comissão de Diretora do Departamento 
de Turismo, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2016.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº  5965/2013.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 8873/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. EVEDIR MAGNONI VALLADAO, CI-RG nº. 4.209.316-5 SSP/
PR,  para ocupar o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Ensino, da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2016.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº  5746/2013.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
23 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 027/2016
  LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei,  resolve;   
CONCEDER   
A servidora MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES, portadora do CPF nº 
695.453.839-68, licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/11/2010 
a 01/11/2015 a ser gozada no período de 17/02/2016 a 17/05/2016, conforme Lei nº. 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.   PUBLIQUE-SE  
CUMPRA-SE    Tuneiras do Oeste, 24 de fevereiro de 2016.       LUIZ ANTONIO 
KRAUSS PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
C O N V I T E
O Senhor Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara Municipal de Xambrê, têm à 
honra de CONVIDAR Vossa Excelência a participar da AUDIENCIA PUBLICA, rela-
tiva a apresentação do cumprimento das Metas Fiscais do terceiro Quadrimestre de 
2015 e apresentação das contas da Saúde. 
A audiência se realizará no recinto da Câmara Municipal de Xambrê às 19:30 horas 
do dia 29 de fevereiro do corrente ano.
Contando com vossa valiosa presença, colhemos o ensejo para apresentar protes-
tos de estima e consideração.
Atenciosamente
LUCAS CAMPANHOLI                       EDSON BOTELHO
  Prefeito Municipal                    Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 008/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de 
eletrodomésticos, móveis e aparelhos de informática para uso no Fundo Municipal 
de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná, a ser adquirido com recur-
sos provenientes do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde 
– VigiaSUS, do Governo do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 15/02/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$6.396,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 002/2016-PMX, homologada em 05 de fevereiro de 2016, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 15 de fevereiro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
DECRETO N.° 006/2016
Declara a nulidade do procedimento licitatório Pregão Presencial nº 003/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,e
CONSIDERANDO,a existência de falhas na elaboração do edital do Pregão 
Presencial nº003/2016;
CONSIDERANDO, que tais falhas foram constadas pela Administração Pública e con-
sideradas insanáveis, comprometendo todo o sucesso do certame;
CONSIDERANDO, o parecer jurídico que recomenda a anulação de todo o processo 
do Pregão Presencial n.º 003/2016, sendo aberto novo processo licitatório com novo 
edital que corrija as eventuais falhas;
CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de corrigir os próprios atos, 
quando eivados de ilegalidade, e o teor da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal 
que reza: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos (...);
CONSIDERANDO, o teor do art. 49 “caput” da lei 8.666/93;
CONSIDERANDO, que a nulidade do procedimento licitatório Pregão Presencial 
nº003/2016, por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, conforme 
reza o §1º do art. 49 da Lei 8666/93;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado nulo o procedimento licitatório Pregão Presencial nº003/2016, 
por não ter atendido ao princípio da legalidade;
Art. 2º. Fica autorizado ao Departamento solicitante tomar as providências cabíveis 
para que se proceda à elaboração de novo certame licitatório. 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Xambrê/PR, 22 de fevereiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propos-
tas apresentadas ao Pregão nº006/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 006/2016 PMX, objetivando a contra-
tação de empresa(s) para fornecimento de material escolar para serem distribuídos 
aos alunos da rede publica municipal de ensino, do município de Xambrê, Estado do 
Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, 
tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
Rubens Papelaria ltda 80.255,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 24 de fevereiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 661/2016
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A.
A Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de 
Fomento do Paraná S/A, operações de crédito até o limite de R$ 1.320.000,00 (um 
milhão trezentos e vinte mil reais).”
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obten-
ção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos 
dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções ema-
nadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº. 101, de 04.05.2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras con-
dições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas 
pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o 
que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da 
Agência de Fomento do Paraná S/A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, se-
rão aplicados na execução de Projetos de Pavimentação de Vias Urbanas.
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S/A, as 
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 
Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes neces-
sários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que 
venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, 
o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S/A, 
mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com 
poderes para substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos 
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos 
os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a enti-
dade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias 
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º - Fica por esta lei expressamente revogada a Lei Municipal nº. 593/2014, que 
autorizava o Executivo Municipal a contratar financiamento com a Caixa Econômica 
Federal.
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Tapira, 24, de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 662/2016
Súmula: “Dispõe sobre a concessão de isenção de contribuição de melhoria no 
Município de Tapira e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Tapira 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar, dos créditos da 
contribuição de melhoria, os proprietários de imóveis, que sejam valorizados em de-
corrência de obra pública.
Artigo 2º - Terão direito ao benefício, as famílias comprovadamente carentes ou que 
possuam na família pessoa portadora de doença grave que exija dispêndios perma-
nentes necessários ao tratamento da doença.
Artigo 3º - Para os fins desta Lei, considera-se:
a) Família comprovadamente carentes aquelas:
1 - que a renda familiar mensal não ultrapasse a importância equivalente a 3 (três) 
salários mínimos;
2 - que possua um único bem imóvel e nele resida;
3 - que a construção tenha área igual ou inferior a 150 m2 (cento e cinquenta metros 
quadrados) e esteja edificada em terreno com área igual ou inferior a 700 m2 (sete-
centos metros quadrados);

Artigo 4º - São igualmente isentas do pagamento de Contribuição de Melhoria, as 
entidades beneficentes, educacionais, assistenciais, esportivas, religiosas e sindicais, 
legalmente registradas, que não distribuam lucro e não remunerem sua diretoria, com 
sede no Município.
Artigo 5º - Ficam também isentos do pagamento de Contribuição de Melhoria de-
corrente de pavimentação asfáltica, os imóveis urbanos residenciais que possuam 
alguma das seguintes características próprias e de seus proprietários:
1 - os imóveis com edificação não superior a 150 m2 ( metros quadrados) de área 
construída, dos quais seus proprietários gozarão da presunção de insuficiência eco-
nômica para pagamento do tributo.
2 - os proprietários(as) aposentados(as), pensionistas, viúvas(os) e órfãos de pai e 
mãe, independentemente da metragem da edificação, que não possuam renda men-
sal familiar superior a 03 (três) salários mínimos.
3 - os proprietários que pessoalmente ou através de algum integrante da família, re-
cebem algum dos benefícios dos programas sociais do Governo Federal ou Estadual.
4 – os proprietários e contribuintes de baixa renda, independente da metragem da edi-
ficação, que não possuam renda mensal familiar superior a 03 (três) salários mínimos.

CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS E SUA ABRANGÊNCIA
Artigo 6º - Para receber o benefício desta Lei, os interessados deverão, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, após serem notificados, requerê-lo ao Executivo 
Municipal, anexando os documentos à comprovação dos requisitos exigidos.
§1º A concessão do benefício somente será deferida após o trâmite do processo ad-
ministrativo comprovando a condição alegada pelo contribuinte.
§2º A Secretaria Municipal de Ação Social deverá emitir Estudo Sócio-Econômico que 
comprovará ou não a situação econômica e de saúde do contribuinte que solicitar o 
benefício da isenção da Contribuição de Melhoria.
§3º Quando o contribuinte alegar doença grave em membro da família, o requeri-
mento será instruído com o atestado médico e relação dos medicamentos utilizados 
mensalmente, comprovando seu custo.
§4º Quando for alegada a situação de família carente, o requerimento será instruído 
com comprovante de renda, certidão expedida pelo Cartório de Registro de imóveis 
comprovando ser o único imóvel e exposição dos motivos da crise financeira.
§5º Concluído o processo administrativo este deverá antes da decisão final receber 
parecer jurídico sobre sua legalidade.
§6º O contribuinte que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento para 
constatação da veracidade das informações prestadas no requerimento que solicita a 
isenção, terá a solicitação indeferida de plano.
Artigo 7º - O município devera efetuar e implementar compensação financeira afim de 
se evitar renuncia de receita
Artigo 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de Tapira, aos 24 dias de Fevereiro de dois mil e dezesseis.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 663/2016
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPAL DE TAPIRA, PARA 
O EXERCICIO DE 2016.
O POVO DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, por seus represen-
tantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 
a seguinte lei:
Artigo 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito 
adicional SUPLEMENTAR no orçamento do Município de Tapira, para o exercício de 
2016.
 Artigo 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2016, um Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor 
de R$ 1.320.000,00 (Um milhão trezentos e vinte mil reais), mediante as seguintes 
providencias:
1 – inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
12 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025 Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2051 Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES    Fonte 1009.05.99.03.15       1.320.000,00     
Artigo 3º - Como recursos para a abertura do Crédito SUPLEMENTAR de que trata 
a presente Lei, será utilizada a Receita 2.1.1.4.99.99.01.00 proveniente de Operação 
de Crédito contratadas junto a AGÊNCIA DE FOEMENTO DO PARANÁ S/A. 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Prefeitura Municipal de Tapira, aos 24 dias de Fevereiro de dois mil e dezesseis.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº. 2.813
De 24 de fevereiro de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem para o servidor municipal Antonio 
Marcos Martim, motorista, viajar a Maringá/Arapongas, para conduzir pacientes para 
tratamento de saúde, no dia 26/02/2016 no período de 04:00 às 16:00 horas, totali-
zando 12 horas/dia. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezesseis (24/02/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                             João 
Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                                   SECRETÁRIO 
DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 2.814 
De 24 de fevereiro de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem para o servidor municipal Leonildo 
Trevizanuto, motorista, viajar a Cascavel, para conduzir pacientes para tratamento na 
UOPECAN, nos dias 26/02/2016, e 29/02/2016 no período de 05:00 às 17:00 horas, 
totalizando 12 horas/dia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezesseis (24/02/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                            João 
Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                                     SECRETÁRIO 
DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ, 
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 2.781 
De 16 de fevereiro de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem para o servidor municipal Antonio 
Marcos Martim, motorista, viajar a Maringá, para conduzir pacientes para tratamento 
de fisioterapia/consulta médica, nos dias 19/02/2016 no período de 05:00 às 19:00 
horas, totalizando 14 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 16 dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezesseis (16/02/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                   João 
Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETÁRIO DE 
GOVERNO

PORTARIA Nº. 2.783 
De 16 de fevereiro de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diária de viagem para o servidor municipal Bruno 
Schimidt, motorista, viajar a Cascavel, para conduzir pacientes para tratamento de 
quimioterapia/radioterapia, nos dias 17/02/2016, 18/02/2016 e 19/02/2016 no período 
de 05:00 às 18:30 horas, totalizando 13,30 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 16 dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezesseis (16/02/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                             João 
Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETÁRIO DE 
GOVERNO

PORTARIA Nº. 2.803 
De 19 de fevereiro de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Carlos 
Alberto da Silva, motorista, viajar a Umuarama, para conduzir pacientes para trata-
mento de hemodiálise, nos dias 23/02/2016 /25/02/2016 e 27/02/2016 no período de 
08:00 às 16:30 horas, totalizando 08:30 horas/dia. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.     
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezesseis (19/02/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                             João 
Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                                          SECRETÁRIO  
DE GOVERNO
                                   
PORTARIA Nº. 2.804 
De 19 de fevereiro de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 05 (cinco) diárias de viagem para o servidor municipal Cristian 
Araújo de Lima, motorista, viajar a Umuarama, para conduzir pacientes para tra-
tamento no CISA, nos dias 22/02/2016, 23/02/ 2016, 24/02/2016, 25/02/2016 e 
26/02/2016  no período de 06:00 às 14:00 horas, totalizando 08 horas/dia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezesseis (19/02/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                         João 
Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETARIO DE 
GOVERNO
                          
 PORTARIA Nº. 2.805 
De 19 de fevereiro de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem para o servidor municipal Antonio 
Marcos Martim, motorista, viajar a Maringá e/Mandagaçu, para conduzir pacientes 
para tratamento de fisioterapia/consulta médica, nos dias 22/02/2016 e 26/02/2016,  
no período de 05:00 às 18:00 horas, totalizando 13 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezesseis (19/02/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                       João 
Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETÁRIO DE 
GOVERNO

 PORTARIA Nº. 2.806 
De 19 de fevereiro de 2016. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Leonildo 
Trevizanoto, motorista, viajar  para conduzir pacientes para tratamento de saúde em 
Cascavel, no dias 22/02/2016, 23/02/2016 e 24/02/2016 no período de 05:00 às 18:00 
horas, totalizando 13 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezesseis (19/02/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                 João 
Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETÁRIO DE 
GOVERNO

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

Aviso de Licitação 
Modalidade: Pregão Presencial n° 029/2016 
Tipo Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Contratação de empresa especializada para desenvolvimento de diversos tipos de 
projetos para edificação como: Projeto de Fundações e Estrutural; Projeto de instalações 
hidráulicas, sanitárias e ETE; Projeto de instalações especiais de telefonia e lógica; Projeto de 
Prevenção de incêndios; Memorial descritivo e caderno de especificações; Cronograma 
físico-financeiro de execução do projeto e obra e Lista Orçamentária; visando a reforma e 
ampliação do CMEI Mário José Ferraz, no município de Guaíra-PR. EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO PARA MEI), 
CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE 
AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. 
Poderá(ão) participar do certame empresa(s) que tenha(m) feito VISTORIA PRÉVIA, a ser 
realizada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame, e 
podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenadoria Geral, pelo telefone (44) 3642-9971/9961, com o engº Luiz Mitsuo Shiomi, no 
horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min de segunda a sexta feira.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 11 de março de 2016. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link 
Portal do Cidadão. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 
 Guaíra (PR), em 24 de fevereiro de 2016 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO 

ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2015
Em atendimento ao § 4º, do art. 9º, da Lei Complementar n.º 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e do § 5º, do art. 36, da Lei Complementar n.º 141/12, o mu-
nicípio de Alto Paraíso, convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública de Prestação de Contas , referente ao cumprimento das metas fiscais do 
Fundo e da avaliação do cumprimento do Plano do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, relativo ao terceiro quadrimestre do exercício de 2015, a 
ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de fevereiro de 2015, 
às 15:00 horas.
Contamos com a sua presença.
MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS
Presidente e Gestora do FMDCA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2015.
Em atendimento ao § 5º do art.36, da Lei Complementar nº 141/12, o Município de 
Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de 
Prestação de Contas, referente Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de 
Saúde relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2015, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 25 de fevereiro de 2016 às 18:30 horas. 
Marcos de Paula Faria
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1315/2016
DATA: 24 de Fevereiro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.º 004/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 
004/2016 em favor da  empresa DIRCEU NADAL SANSON JUNIOR - ME o item I, 
que tem como objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimen-
to de refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou 
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
 Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Fevereiro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
DECRETO N.º1316/2016
DATA: 24 de Fevereiro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.º 005/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 
005/2016 em favor da  empresa  JEFTÉ RODRIGO DE OLIVEIRA, o item 01, e a favor 
da empresa  ADRIANA ROMANINI DA SILVA, os itens 02 e 03, que tem  como objeto: 
a Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à Secretaria de 
Promoção Social, a fim de desenvolver Projetos Culturais (Fanfarra, Teclado, Violão), 
com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 2016.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Fevereiro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1317/2016
DATA: 24 de Fevereiro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.º 006/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º006/2016 em favor da  empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 
LTDA, o item I, que tem como objeto: Contratação de uma empresa de Prestação de 
Serviços de Escavadeira Hidráulica com peso mínimo operacional de 21 Toneladas, 
caçamba com capacidade Mínima de 1,30m3, com operador e combustível, para 
prestação de serviços na escavação de Lagoas de Contenção, nas futuras instala-
ções da AMAFIL. Seguindo as condições particulares deste Edital.
 Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Fevereiro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PIQUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 624/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR 
OS ANEXOS DO PPA E LDO VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NA LEI Nº 299/2016, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício 
de 2016, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, no valor de 221.085,77 (duzentos e vinte e um mil, oitenta e 
cinco reais e setenta e sete centavos) de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
03 – SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
001 – Gabinete do Prefeito 
041220003.2.004 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (501) 4.911,73
05 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
103010006.2.098 – Programa Assistência Farmacêutica – Capital 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (348) 16.132,27
103010006.2.099 – Programa Assistência Farmacêutica – Custeio 
3.3.90.30 – Material de Consumo (349) 3.642,77
103010006.1.126 – Convênio Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (351) 124.706,18
004 – Divisão de Vigilância Epidemiológica 
103050006.2.068 – Manutenção das Atividades do Programa VIGIASUS 
3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (497) 3.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo (497) 31.089,82
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (497) 10.800,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (497) 13.450,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (497) 13.353,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 221.085,77
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os 
recursos do Excesso de Arrecadação e Superávit do Exercício Anterior, conforme 
abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
348 Assistência Farmacêutica – Capital 116,17
349 Assistência Farmacêutica – Custeio 26,23
351 Conv. Aq. Equipamento e Material Permanente 1.886,39
501 Receitas de Alienação de Ativos 35,37
Total 2.064,16
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTES ESPECIFICAÇÃO VALOR
348 Assistência Farmacêutica – Capital 16.016,10
349 Assistência Farmacêutica – Custeio 3.616,54
351 Conv. Aq. Equipamento e Material Permanente 122.819,79
497 Programa VIGIASUS 71.692,82
501 Receitas de Alienação de Ativos 4.876,36
Total 219.021,61
T O T A L 
GERAL........................................................................................................221.085,77
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 24 
(vinte e quatro) de Fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PIQUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 299/2016
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR OS ANEXOS DO PPA E LDO VIGENTES 
E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
L E I:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do 
Município de Alto Piquiri, no Exercício de 2016, um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro do Exercício Anterior, no valor de 221.085,77 (du-
zentos e vinte e um mil, oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos) de acordo com 
a seguinte ordem classificatória: 
03 – SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
001 – Gabinete do Prefeito 
041220003.2.004 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (501) 4.911,73
05 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
103010006.2.098 – Programa Assistência Farmacêutica – Capital 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (348) 16.132,27
103010006.2.099 – Programa Assistência Farmacêutica – Custeio 
3.3.90.30 – Material de Consumo (349) 3.642,77
103010006.1.126 – Convênio Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (351) 124.706,18
004 – Divisão de Vigilância Epidemiológica 
103050006.2.068 – Manutenção das Atividades do Programa VIGIASUS 
3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (497) 3.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo (497) 31.089,82
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (497) 10.800,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (497) 13.450,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (497) 13.353,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 221.085,77
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os 
recursos do Excesso de Arrecadação e Superávit do Exercício Anterior, conforme 
abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
348 Assistência Farmacêutica – Capital 116,17
349 Assistência Farmacêutica – Custeio 26,23
351 Conv. Aq. Equipamento e Material Permanente 1.886,39
501 Receitas de Alienação de Ativos 35,37
Total 2.064,16
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTES ESPECIFICAÇÃO VALOR
348 Assistência Farmacêutica – Capital 16.016,10
349 Assistência Farmacêutica – Custeio 3.616,54
351 Conv. Aq. Equipamento e Material Permanente 122.819,79
497 Programa VIGIASUS 71.692,82
501 Receitas de Alienação de Ativos 4.876,36
Total 219.021,61
T O T A L 
GERAL........................................................................................................221.085,77
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 24 
(vinte e quatro) de Fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PIQUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº. 471, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, 
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho 
Municipal de Saúde:
I – Representantes Entidades e Movimentos Representativos de Usuários do mu-
nicípio
Titular: Cleuza Aprecida Airoldi Verri
Suplente: Maria Aparecida Mateus dos Santos
Titular: Francisco de Assis Magalhães
Suplente: Luiz Carlos dos Santos
Titular: Elizete Bastos dos Santos Silva
Suplente: Juraci Lopes da Silva
Titular: Manoel Patrício da Silva
Suplente: Raira Esoela Ricardo
II – Representantes de Trabalhadores da Àrea de Saúde:
Titular: Sandra Regina Puziol Márcio Roberto 
Suplente: Márcio Roberto Ferreira Ramos
Titular: Osvaldo Cruz da Silva
Suplente: Maria Elena Eichinger Martins 
III – Representantes de Governo
Titular: Edivaldo Nunes da Silva
Suplente: Vanete Eliandra L. dos Santos de Oliveira
Titular: Lívio Hitler Miranda
Suplente: Luciano Julio Peteno de Matos
Mesa Diretora:
Presidente: Edivaldo Nunes da Silva – Repres. Trabalhadores da Saúde
Vice-Presidente: Cleuza Aprecida Airoldi Verri - Repres. De Usuarios 
Secretária Executiva: Vanete Eliandra L. dos Santos de Oliveira – Repres. 
Trabalhadores da Saúde
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revoga-se o Decreto nº 222/2013 de 12 de agosto de 2013.
Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Piquiri/PR, 09 de Fevereiro de 2015.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 030/2015                
Concede licença Prêmio ao servidor APARECIDO MANEIA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor APARECIDO MANEIA, portador da Cédula de Identidade 
RG-nº.2.138.291-PR, ocupante do cargo de Fiscal de Barreira, Classe-II, Nível-34, 
lotado na Secretaria de Finanças – Divisão de Arrecadação, 60 (sessenta) dias fi-
nais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido en-
tre 22/11/2006/2011, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 
28/09/94, para ser gozadas no período de 01/03/2016 à  29/04/2016.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 064/2016.
Concede Aulas Suplementares a professoras do Quadro Próprio do Magistério 
Municipal
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, no uso de suas 
atribuições, e considerando o Decreto nº 312/2015 de 15 de novembro de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder às professoras, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor do Ensino Fundamental, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, 
Aulas Suplementares, de acordo com o disposto no Art.30, da Lei Municipal n.º 
990/2009 de 07/12/2009, com carga horária 20 (vinte) horas semanais, nas escolas 
da Rede Municipal de Ensino, conforme especificação no quando abaixo:
PROFESSOR PERIODO ATO DE AFASTAMENTO
SUBSTITUÍDO SUBSTITUTO INICIO TERMINO TIPO 
Nº
Aparecida de Fátima Barion Wesolowski Tatiane Farias Ribeiro 
12/02/2016 27/03/2016 Portaria 034/2016
Estatira Parisatis Melisinas Citron Elza Aparecida Biodere de Carvalho 
15/02/2016 29/02/2016 Portaria 035/2016
Estatira Parisatis Melisinas Citron Leila Maria Lopes dos Santos 
15/02/2016 29/02/2016 Portaria 035/2016
Débora Cristina Castanho de Souza Cristina Fátima Peluso Rovere 
11/02/2016 10/04/2016 Portaria  054/2016
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a 
partir de 11 de fevereiro do ano em curso. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  2.915.530,44  3.185.079,46  3.427.275,48

 13.252.411,09  14.477.633,93  15.578.524,91

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  3.084.547,93 2.866.571,52 2.623.977,40

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEZEMBRO/2.015

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Ano
de Referência

Até o Ano
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita

Demais Aquisições Financiadas

Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-83.680,18

-83.680,18  518.254,78

-83.680,18  518.254,78

 518.254,78

-83.680,18  518.254,78

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

De Tributos

De Contribuições Sociais

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

-2.460,63  573.068,59

-2.460,63  573.068,59

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

-2.460,63  573.068,59

-2.460,63  573.068,59

 0,00  0,00

 0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 518.254,78

 15.578.524,91

0,00

 2.492.563,99

 2.243.307,59

 1.090.496,74

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 3,33

 1.091.323,37  7,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/fev/2016 as 16h e 11m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

janeiro
 / 2015

fevereiro
 / 2015

março
 / 2015

abril
 / 2015

maio
 / 2015

julho
 / 2015

agosto
 / 2015

setembro
 / 2015

outubro
 / 2015

novembro
 / 2015

dezembro
 / 2015

junho
 / 2015

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  568.347,83  533.439,71  536.909,17  525.204,68  530.305,05  544.108,66  536.004,53  545.097,23  553.263,27  516.317,17  521.448,85  994.362,29  0,00 6.904.808,44

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 560.377,92

 2.969,91

 0,00

 2.858,07  2.858,07  2.858,07  2.858,07  2.920,17  2.920,17  2.920,17  2.920,17  2.920,17  2.920,17  5.682,86

 525.581,64  529.051,10  522.346,61  527.446,98  541.188,49  533.084,36  542.177,06  550.343,10  513.397,00  518.528,68  988.679,43

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.852.202,37

 37.606,07

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  311,91  311,91  311,91  311,91  311,91  321,26  321,26  321,26  321,26  26.040,11  321,26  5.926,48  0,00 35.132,44

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  311,91  311,91  311,91  311,91  311,91  321,26  321,26  321,26  321,26  26.040,11  321,26  5.926,48  0,00 35.132,44

Pensionistas  311,91  311,91  311,91  311,91  311,91  321,26  321,26  321,26  321,26  321,26  321,26  642,53  4.129,64  0,00

IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  25.718,85  0,00  5.283,95  31.002,80  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  568.035,92  533.127,80  536.597,26  524.892,77  529.993,14  543.787,40  535.683,27  544.775,97  552.942,01  490.277,06  521.127,59  988.435,81  6.869.676,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  6.869.676,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 57,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/fev/2016 as 15h e 46m.

 15.578.524,91

 44,10

 9.347.114,95

 8.879.759,20
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Até dezembro

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.658.454,19  1.467.153,05

    Dívida Mobiliária  0,00  0,00

    Dívida Contratual  1.658.454,19  1.467.153,05

      Interna  1.658.454,19  1.467.153,05

      Externa  0,00  0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  384.976,48  593.213,50

    Disponibilidade de Caixa Bruta  757.834,84  1.028.396,85

    Demais Haveres Financeiros  43.282,10  43.303,65

    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -416.140,46 -478.487,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  13.252.411,09  15.578.524,91

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 1.273.477,71  873.939,55

 12,51  9,42

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  9,61  5,61

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  15.902.893,31  18.694.229,89

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  14.312.603,98  16.824.806,90

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  1.658.454,19  1.467.153,05

    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00

    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  575.529,22  573.068,59

      De Tributos  162.844,02  156.286,38

      De Contribuições Sociais  412.685,20  416.782,21

        Previdenciárias  412.685,20  416.782,21

        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

      Do FGTS  0,00  0,00

      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00

    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  1.082.924,97  894.084,46

      Interna  1.082.924,97  894.084,46

      Externa  0,00  0,00

    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  91.854,05  128.635,11

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.359.561,88  1.666.248,46

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

www.elotech.com.br Continua 1/2

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

Até dezembro

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  0,00 0,00

    Passivo Atuarial  0,00 0,00

    Outras Dívidas  0,00 0,00

DEDUÇÕES (X)  0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00 0,00

    Investimentos  0,00 0,00

    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00

    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00

 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)
 

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.015

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  15.578.524,91

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 6.869.676,00  44,10

 9.347.114,95

 8.879.759,20

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida  873.939,55

 18.694.229,89

 5,61

 120,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.427.275,48

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 518.254,78  3,33

 0,00  0,00

 2.492.563,99  16,00

 1.090.496,74  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  10.608,55 -1.211.986,18

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/fev/2016 as 16h e 15m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.015

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

 34.681,99  1.356,72  33.325,27  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 546.896,14  135.191,66  36.775,63  1.649.554,46  0,00 -1.274.625,61  0,00  31,05Transferências Voluntárias

 25.704,18  0,00  0,00  0,00  0,00  25.704,18  0,00  0,00Alienação de Bens

 82,83  0,00  0,00  0,00  0,00  82,83  0,00  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 110.020,86  0,00  54.079,95  0,00  0,00  55.940,91  0,00  6.072,54Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 128.635,11  0,00  0,00  0,00  128.635,11  0,00  0,00  0,00Valores Restituíveis

 58.527,65  89,99  19.196,10  0,00  0,00  39.241,56  0,00  13.306,50Outras Destinações/Vinculações

 904.548,76  136.638,37Total Recursos Vinculados (I)  143.376,95  1.649.554,46  128.635,11 -1.153.656,13  0,00  19.410,09

 156.835,63  21.505,50  176.966,18  6.085,45  0,00 -47.721,50  10.608,55  258.259,90Recursos Ordinários / Livres

 156.835,63  21.505,50Total Recursos não Vinculados(II)  176.966,18  6.085,45  0,00 -47.721,50  10.608,55  258.259,90

TOTAL (III) = (I + II)  1.061.384,39  158.143,87  320.343,13  1.655.639,91  128.635,11 -1.201.377,63  10.608,55  277.669,99

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 23/fev/2016 as 16h e 14m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro

www.elotech.com.br 23/02/2016 Pág. 1/1
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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2016 E CONTRATO  Nº. 20/2016 
Aos dezesseis dias de fevereiro de 2016 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 209.098.109-15   e portador da Carteira de Identidade 
RG nº 904.980-0, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do 
Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do 
Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 9/2016 , consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 
1.1. O Objeto do presente Contrato é <Aquisição de materiais de enfermagem destinados ao Hospital Municipal e Unidades 
Básica de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde. Conforme especificações em Anexo, por um período de 12 Meses . SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a 
necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Oito dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos 
consignados no Pregão Presencial nº 9/2016, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição. 
1.1.1. A empresa POLLO HOSPITALAR LTDA, com sede AV BRASIL, 1198 - CEP: 87015000,Umuarama/PR inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 09.204.127/0001-05, representada LENIR GREGANINI CARMONA, inscrito no CPF/MF sob nº 
803.949.819-87 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 

 
 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/
serviço 

Descriçã
o do 
produto/
serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

1 32767 Abaixad
or de 
Lingua 
de 
Madeira 
c/100 c/1 
Abaixad
or de 
Lingua 
de 
Madeira 
c/100 c/1  

PCT 200,00 6,62 1.324,00

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

2 32768 Acido 
Pologlico
lico 0 
c/Ag 1/2 
Cir. Cil 
3.0cm 
70cm 
c/36 
Acido 
Pologlico
lico 0 
c/Ag 1/2 
Cir. Cil 
3.0cm 
70cm 
c/36  

 CX 12,00 398,67 4.784,04 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

3 32769 Acido 
Peraceti
co 0,2% 
1Lt c/1 
Acido 
Peraceti

 L 24,00 147,57 3.541,68  
                    
                
                         

   
 

 2 

co 0,2% 
1Lt c/1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

4 32770 Acido 
Poliglicol
ico 0 
c/Ag 1/2 
Cir. Cil 
4.0cm 
70cm c/ 
36 Acido 
Poliglicol
ico 0 
c/Ag 1/2 
Cir. Cil 
4.0cm 
70cm c/ 
36  

 CX 12,00 398,67 4.784,04 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

5 32771 Acido 
Poliglicol
ico 0 
c/Ag 3/8 
Cir. Cil 
3.0cm 
70cm c/ 
36 Acido 
Poliglicol
ico 0 
c/Ag 3/8 
Cir. Cil 
3.0cm 
70cm c/ 
36  

 CX 12,00 398,67 4.784,04 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

6 32772 Acido 
Poliglicol
ico 1-0 
c/Ag 1/2 
Cir. Cil 
4.0cm 
70cm c/ 
36 Acido 
Poliglicol
ico 1-0 
c/Ag 1/2 
Cir. Cil 
4.0cm 
70cm c/ 
36  

 CX 12,00 398,67 4.784,04 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

7 32773 Acido 
Poliglicol
ico 1-0 
c/Ag 1/2 
Cir. Cil 
5.0cm 
90cm c/ 
36 Acido 
Poliglicol

 CX 12,00 398,67 4.784,04 

 
                    
                
                         

   
 

 3 

ico 1-0 
c/Ag 1/2 
Cir. Cil 
5.0cm 
90cm c/ 
36  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

8 32775 Acido 
Poliglicol
ico 2-0 
c/Ag 3/8 
Cir. Cil 
3.0cm70
cm c/ 36 
Acido 
Poliglicol
ico 2-0 
c/Ag 3/8 
Cir. Cil 
3.0cm70
cm c/ 36  

 CX 12,00 398,67 4.784,04 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

9 32776 Acido 
Poliglicol
ico 3-0 
c/Ag 3/8 
Cir. Cil 
3.0cm70
cm c/ 36 
Acido 
Poliglicol
ico 3-0 
c/Ag 3/8 
Cir. Cil 
3.0cm70
cm c/ 36  

 CX 12,00 398,67 4.784,04 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

10 32777 Acido 
Poliglicol
ico 4-0 
c/Ag 1/2 
Cir. Cil 
2.0cm70
cm c/ 36 
Acido 
Poliglicol
ico 4-0 
c/Ag 1/2 
Cir. Cil 
2.0cm70
cm c/ 36  

 CX 12,00 398,37 4.780,44 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

11 32778 Acidos 
Graxos 
Essencia
is 100 ml 
c/1 
Acidos 
Graxos 
Essencia

 Fra 400,00 5,27 2.108,00 

 
                    
                
                         

   
 

 4 

is 100 ml 
c/1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

12 32779 Agua p/ 
Autoclav
e 5000ml 
Destilad
a c/1 
Agua p/ 
Autoclav
e 5000ml 
Destilad
a c/1  

 GL 80,00 15,93 1.274,40 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

13 32780 Algodão  
O c/Ag 
3/8 Cir 
Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24 
Algodão  
O c/Ag 
3/8 Cir 
Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24  

 CX 12,00 64,16 769,92 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

14 32781 Algodão 
O S/Ag 
15x45 
c/24 
Algodão 
O S/Ag 
15x45 
c/24Algo
dão O 
S/Ag 
15x45 
c/24  

 CX 12,00 67,92 815,04 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

15 32782 Algodão 
2-0 c/Ag 
3/8 Cir. 
Cil. 
3.0cm 
75cm 
c/24 
Algodão 
2-0 c/Ag 
3/8 Cir. 
Cil. 
3.0cm 
75cm 
c/24  

 CX 12,00 68,42 821,04 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

16 32783 Algodão 
2-0 s/Ag 
15x45 
c/24 

 CX 12,00 67,92 815,04 
 

                    
                
                         

   
 

 5 

Algodão 
2-0 s/Ag 
15x45 
c/24  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

17 32784 Atadura 
de Crepe 
10cm 
x1.80mt 
13 fios 
Plus c/12 
Atadura 
de Crepe 
10cm 
x1.80mt 
13 fios 
Plus c/12  

 DZ 1.200,00 8,57 10.284,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

18 32785 Atadura 
de Crepe 
12cm x 
1.80mt 
13 fios 
Plus c/12 
Atadura 
de Crepe 
12cm x 
1.80mt 
13 fios 
Plus c/12  

 DZ 1.200,00 11,76 14.112,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

19 32786 Atadura 
de Crepe 
15cm x 
1.80mt  
13 fios 
Plus c/12 
Atadura 
de Crepe 
15cm x 
1.80mt  
13 fios 
Plus c/12  

 DZ 1.200,00 14,76 17.712,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

20 32787 Atadura 
de Crepe 
20cm x 
1.80mt 
13 fios 
Plus c/12 
Atadura 
de Crepe 
20cm x 
1.80mt 
13 fios 
Plus c/12  

 DZ 800,00 17,12 13.696,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

21 32788 Bloquea
dor Solar 
Fps 50 
120ml 

 Fra 600,00 19,84 11.904,00 

 
                    
                
                         

   
 

 6 

Skin 
Body c1 
Bloquea
dor Solar 
Fps 50 
120ml 
Skin 
Body c1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

22 32789 Bolsa de 
Colosto
mia 
Desc 
30mm 
c/10 c/1 
c/1 Bolsa 
de 
Colosto
mia 
Desc 
30mm 
c/10 c/1 
c/1  

 PCT 400,00 9,22 3.688,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

23 32790 Campo 
Operator
io45x50 
Nidia 
30gr 
S/Rx 
c/50 c/ 
Cadarco 
c/1 
Campo 
Operator
io45x50 
Nidia 
30gr 
S/Rx 
c/50 c/ 
Cadarco 
c/1  

 PCT 60,00 173,22 10.393,20 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

24 32791 Catgut 
Cromado 
O c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
5.0cm 
75cm 
c/24 
Catgut 
Cromado 
O c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
5.0cm 
75cm 
c/24  

 CX 18,00 167,58 3.016,44 

 
                    
                
                         

   
 

 7 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

25 32792 Catgut 
Cromado 
1 c/ Ag 
1/2 Cir 
Cil 5.0 
cm 75cm 
c/24 
Catgut 
Cromado 
1 c/ Ag 
1/2 Cir 
Cil 5.0 
cm 75cm 
c/24  

 CX 18,00 167,71 3.018,78 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

26 32793 Catgut 
Cromado
2-0 c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24 
Catgut 
Cromado
2-0 c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24  

 CX 20,00 152,29 3.045,80 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

27 32794 Catgut 
Cromado 
3-0 c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24 
Catgut 
Cromado 
3-0 c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24  

 CX 20,00 151,71 3.034,20 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

28 32795 Catgut 
Cromado 
4-0 c/Ag 
3/8 Cir 
Cil 
3.0cm 
70cm 
c/24 
Catgut 
Cromado 
4-0 c/Ag 

 CX 12,00 151,71 1.820,52 

 
                    
                
                         

   
 

 8 

3/8 Cir 
Cil 
3.0cm 
70cm 
c/24  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

29 32796 Catgut 
Simples 
O c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24 
Catgut 
Simples 
O c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24  

 CX 10,00 151,71 1.517,10 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

30 32797 Catgut 
Simples 
2-0 c/Ag 
3/8 Cir 
Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24 
Catgut 
Simples 
2-0 c/Ag 
3/8 Cir 
Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24  

 CX 12,00 162,39 1.948,68 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

31 32798 Catgut 
Simples 
3-0 c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
3.0cm 
70cm 
c/24 
Catgut 
Simples 
3-0 c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
3.0cm 
70cm 
c/24  

 CX 12,00 167,71 2.012,52 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

32 32799 Catgut 
Simples 
4-0 c/Ag 

 CX 12,00 167,58 2.010,96 

 
                    
                
                         

   
 

 9 

1/2 Cir 
Cil 
2.0cm 
70cm 
c/24 
Catgut 
Simples 
4-0 c/Ag 
1/2 Cir 
Cil 
2.0cm 
70cm 
c/24  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

33 32800 Clamp 
Umbilical 
Esteril  
Clamp 
Umbilical 
Esteril   

 UD 500,00 1,04 520,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

34 32801 Clorexidi
na Sal 
0.5% 
Alcoolica 
1000ml 
c/1 
Clorexidi
na Sal 
0.5% 
Alcoolica 
1000ml 
c/1  

 L 96,00 22,00 2.112,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

35 32802 Clorexidi
na Sal 
2% 
Degerma
nte c/ 
Tensoati
vos 1000 
Pet c/1 
Clorexidi
na Sal 
2% 
Degerma
nte c/ 
Tensoati
vos 1000 
Pet c/1  

 L 96,00 18,46 1.772,16 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

36 32803 Coletor 
de Urina 
Sistema 
Fechado 
2000ml  
s/ Filtro 
c/1 
Coletor 
de Urina 

 UD 250,00 4,59 1.147,50 

 
                    
                
                         

   
 

 10 

Sistema 
Fechado 
2000ml  
s/ Filtro 
c/1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

37 32804 Compres
sa de 
Gaze 
7.5cmx7.
5cm 
13fios 
c/500 
Lírio c/1 
Compres
sa de 
Gaze 
7.5cmx7.
5cm 
13fios 
c/500 
Lírio c/1  

 CX 2.300,00 18,62 42.826,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

38 32805 Detector 
Fetal 
Analógic
o de 
mesa Df 
4000 c/1 
Detector 
Fetal 
Analógic
o de 
mesa Df 
4000 c/1  

 UD 2,00 965,30 1.930,60 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

39 32806 Detector 
Fetal 
Portatil 
Df 4001 
c/1 
Detector 
Fetal 
Portatil 
Df 4001 
c/1  

 UD 2,00 845,59 1.691,18 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

40 32807 Detergen
te 
Enzimati
co 
1000ml 4 
Enzimas 
c/1 
Detergen
te 
Enzimati
co 
1000ml 4 
Enzimas 

 L 60,00 120,05 7.203,00 

 
                    
                
                         

   
 

 11 

c/1  
LOTE: 
002 - 
Lote 002 

41 32808 Eletrodo 
de 
Espuma/
Gel 
Desc. 
Adulto 
Quadrad
o 
Eletrodo 
de 
Espuma/
Gel 
Desc. 
Adulto 
Quadrad
o  

 UD 1.000,00 0,67 670,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

42 32809 Filtro de 
Ar para 
Incubado
ra 
41,5x15c
m Filtro 
de Ar 
para 
Incubado
ra 
41,5x15c
m  

 UD 30,00 52,68 1.580,40 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

43 32810 Folha de 
Teste p/ 
Autoclav
e Bowie-
Dick c/20 
Folha de 
Teste p/ 
Autoclav
e Bowie-
Dick c/20  

 Fra 10,00 3.150,00 31.500,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

44 32811 Frasco 
de 
Alimenta
ção 
Enteral 
300ml 
c/1 
Frasco 
de 
Alimenta
ção 
Enteral 
300ml 
c/1  

 Fra 600,00 1,35 810,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

45 32812 Glicerina 
12% 
500ml 

 Fra 50,00 7,93 396,50 

 
                    
                
                         

   
 

 12 

Enema 
Sistema 
Fechado 
Frasco c/ 
Sonda 
Glicerina 
12% 
500ml 
Enema 
Sistema 
Fechado 
Frasco c/ 
Sonda  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

46 32813 Hipoclori
to de 
Sodio 1g 
c/150 
Pastilhas 
c/1 
Hipoclori
to de 
Sodio 1g 
c/150 
Pastilhas 
c/1  

 Fra 10,00 536,58 5.365,80 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

47 32814 Luva 
Cirurgica 
Esteril 
6.5 c/1 
Luva 
Cirurgica 
Esteril 
6.5 c/1  

 PAR 1.000,00 1,96 1.960,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

48 32815 Luva 
Cirurgica 
Esteril 
7.0 c/1 
Luva 
Cirurgica 
Esteril 
7.0 c/1  

 PAR 1.200,00 1,96 2.352,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

49 32816 Luva 
Cirurgica 
Esteril 
7.5 c/1 
Luva 
Cirurgica 
Esteril 
7.5 c/1  

 PAR 2.000,00 1,96 3.920,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

50 32817 Luva 
Cirurgica 
Esteril 
8.0 c/1 
Luva 
Cirurgica 
Esteril 

 PAR 2.000,00 1,96 3.920,00 
 

                    
                
                         

   
 

 13 

8.0 c/1  
LOTE: 
002 - 
Lote 002 

51 32818 Luva 
Cirurgica 
Esteril 
8.5 c/1 
Luva 
Cirurgica 
Esteril 
8.5 c/1  

 PAR 500,00 1,96 980,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

52 32819 Luva de 
Procedi
mento  G 
c/100 c/1 
Luva de 
Procedi
mento  G 
c/100 c/1  

 CX 700,00 35,28 24.696,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

53 32820 Luva de 
Procedi
mento M 
c/100 c/1 
Luva de 
Procedi
mento M 
c/100 c/1  

 CX 700,00 35,28 24.696,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

54 32821 Luva de 
Procedi
mento P 
c/100 c/1 
Luva de 
Procedi
mento P 
c/100 c/1  

 CX 800,00 35,28 28.224,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

55 32822 Luva de 
Procedi
mento 
Pp c/100 
c/1 Luva 
de 
Procedi
mento 
Pp c/100 
c/1  

 CX 600,00 35,28 21.168,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

56 32823 Nylon 0 
c/Ag 3/8 
Cir Trg 
3.0cm 45 
cm c/24 
Nylon 0 
c/Ag 3/8 
Cir Trg 
3.0cm 45 
cm c/24  

 CX 18,00 62,40 1.123,20 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

57 32824 Nylon 2-
0 c/Ag 
3/8 Cir 

 CX 18,00 58,51 1.053,18 

 
                    
                
                         

   
 

 14 

Trg 3.0 
cm 45cm 
c/24 
Nylon 2-
0 c/Ag 
3/8 Cir 
Trg 3.0 
cm 45cm 
c/24  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

58 32825 Nylon 3-
0 c/Ag 
1/2 Cir 
Trg 
2.0cm 
45cmc/2
4 Nylon 
3-0 c/Ag 
1/2 Cir 
Trg 
2.0cm 
45cmc/2
4  

 CX 18,00 58,80 1.058,40 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

59 32826 Nylon 4-
0 c/Ag 
1/2 Cir 
Trg 
2.0cm 
45cm 
c/24 
Nylon 4-
0 c/Ag 
1/2 Cir 
Trg 
2.0cm 
45cm 
c/24  

 CX 18,00 58,80 1.058,40 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

60 32827 Papel p/ 
Ecg 
Cargiora
re 2000 
216x30 
c/1 
Papel p/ 
Ecg 
Cargiora
re 2000 
216x30 
c/1  

 RL 30,00 51,45 1.543,50 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

61 32828 Perfurad
or de 
Membra
na 
aminiotic
a c/1 
Perfurad
or de 

 UD 100,00 1,57 157,00 

 
                    
                
                         

   
 

 15 

Membra
na 
aminiotic
a c/1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

62 32829 Polipropil
eno 0 
c/Ag 1/2 
Cir Cil 
4,0cm 
75cm 
c/24 
Polipropil
eno 0 
c/Ag 1/2 
Cir Cil 
4,0cm 
75cm 
c/24  

 CX 12,00 94,08 1.128,96 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

63 32830 Polipropil
eno 2-0 
c/Ag 3/8 
Cir Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24 
Polipropil
eno 2-0 
c/Ag 3/8 
Cir Cil 
3.0cm 
75cm 
c/24  

 CX 12,00 94,08 1.128,96 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

64 32831 Polipropil
eno 3-0 
c/Ag 3/8 
Cir Cil 
3.0cm 
75cm  
c/24 
Polipropil
eno 3-0 
c/Ag 3/8 
Cir Cil 
3.0cm 
75cm  
c/24  

 CX 12,00 94,08 1.128,96 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

65 32832 Pulseira 
mãe/Filh
o Branca 
Pulseira 
mãe/Filh
o Branca  

 PAR 500,00 0,82 410,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

66 32833 Reanima
dor 
Ambu 
Manual 

 UD 5,00 328,06 1.640,30 
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Silicone 
Neonatal 
c/ 
Reservat
ório c/1 
Reanima
dor 
Ambu 
Manual 
Silicone 
Neonatal 
c/ 
Reservat
ório c/1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

67 32834 Régua 
Antropo
metrica 
de 
Madeira 
1mt c/1 
Régua 
Antropo
metrica 
de 
Madeira 
1mt c/1  

 UD 5,00 73,38 366,90 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

68 32835 Sabonet
e 
Cremoso 
c/ 
Glicerina 
5000ml 
c/1 
Sabonet
e 
Cremoso 
c/ 
Glicerina 
5000ml 
c/1  

 GL 80,00 60,50 4.840,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

69 32836 Sonda 
Aspiraçã
o 
Traqueal 
nº 06 
c/01 
Sonda 
Aspiraçã
o 
Traqueal 
nº 06 
c/01  

 UD 300,00 0,75 225,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

70 32837 Sonda 
Aspiraçã
oTraque
al nº 08 

 UD 500,00 0,81 405,00 
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c/1 
Sonda 
Aspiraçã
oTraque
al nº 08 
c/1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

71 32838 Sonda 
Aspiraçã
o 
Traqueal 
nº 10 c/1 
Sonda 
Aspiraçã
o 
Traqueal 
nº 10 c/1  

 UD 200,00 0,83 166,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

72 32839 Sonda 
Aspiraçã
o 
Traqueal 
nº 12 c/ 
1 Sonda 
Aspiraçã
o 
Traqueal 
nº 12 c/ 
1  

 UD 200,00 0,87 174,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

73 32840 Sonda 
Aspiraçã
o 
Tranque
al nº 14 
c/1 
Sonda 
Aspiraçã
o 
Tranque
al nº 14 
c/1  

 UD 100,00 0,90 90,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

74 32841 Sonda 
Aspiraçã
o 
Traqueal 
nº 16 c/1  
Sonda 
Aspiraçã
o 
Traqueal 
nº 16 c/1   

 UD 150,00 0,97 145,50 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

75 32842 Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc c/ 
Balão 
6.0mm 
Sonda 

 UD 30,00 7,19 215,70 
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Endotraq
ueal 
Desc c/ 
Balão 
6.0mm  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

76 32843 Sonda 
Endotrqu
eal 
Desc. c/ 
Balão 
6.5mm 
Sonda 
Endotrqu
eal 
Desc. c/ 
Balão 
6.5mm  

 UD 30,00 7,19 215,70 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

77 32844 Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc. c/ 
Balão 
7.0mm 
Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc. c/ 
Balão 
7.0mm  

 UD 80,00 7,19 575,20 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

78 32845 Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc. c/ 
Balão 
8.0mm 
Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc. c/ 
Balão  

 UD 130,00 7,19 934,70 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

79 32846 Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc. c/ 
Balão 
8.5mm 
Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc. c/ 
Balão 
8.5mm  

 UD 60,00 7,19 431,40 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

80 32847 Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc. c/ 

 UD 30,00 7,19 215,70 
 

                    
                
                         

   
 

 19 

Balão 
9.0mm 
Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc. c/ 
Balão 
9.0mm  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

81 32848 Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc. c/ 
Balão 
9.5mm 
Sonda 
Endotraq
ueal 
Desc. c/ 
Balão 
9.5mm  

 UD 30,00 7,19 215,70 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

82 32849 Sonda 
Folley 2 
vias nº 
08 05ml 
Sonda 
Folley 2 
vias nº 
08 05ml  

 UD 100,00 7,30 730,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

83 32850 Sonda 
Folley 2 
vias nº 
10 05ml 
Sonda 
Folley 2 
vias nº 
10 05ml  

 UD 100,00 7,30 730,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

84 32851 Sonda 
Folley 
2vias nº 
12 30 ml 
Sonda 
Folley 
2vias nº 
12 30 ml  

 UD 100,00 5,47 547,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

85 32852 Sonda 
Folley 
2vias  nº 
14 30ml 
Sonda 
Folley 
2vias  nº 
14 30ml  

 UD 100,00 5,47 547,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

86 32853 Sonda 
Folley 2 
vias nº 
16 30 ml  

 UD 400,00 5,47 2.188,00 
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Sonda 
Folley 2 
vias nº 
16 30 ml   

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

87 32854 Sonda 
Nasogas
t nº 08 
Longa 
c/1 
Sonda 
Nasogas
t nº 08 
Longa 
c/1  

 UD 200,00 1,18 236,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

88 32855 Sonda 
Nasogas
t nº 10 
Longa 
c/1 
Sonda 
Nasogas
t nº 10 
Longa 
c/1  

 UD 200,00 1,23 246,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

89 32856 Sonda 
Nasogas
t nº 12 
Longa 
c/1 
Sonda 
Nasogas
t nº 12 
Longa 
c/1  

 UD 200,00 1,28 256,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

90 32857 Sonda 
Nasogas
t nº 14 
Longa 
c/1 
Sonda 
Nasogas
t nº 14 
Longa 
c/1  

 UD 200,00 1,30 260,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

91 32858 Sonda 
Nasogas
t nº 16 
Longa 
c/1 
Sonda 
Nasogas
t nº 16 
Longa 
c/1  

 UD 200,00 1,46 292,00 

LOTE: 
002 - 

92 32859 Sonda 
Nasogas

 UD 200,00 1,61 322,00 
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Lote 002 t nº 18 
Longa 
c/1 
Sonda 
Nasogas
t nº 18 
Longa 
c/1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

93 32860 Sonda 
Nasogas
t nº 20 
Longa 
c/1 
Sonda 
Nasogas
t nº 20 
Longa 
c/1  

 UD 200,00 1,84 368,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

94 32861 Sonda p/ 
Alimenta
ção 
enteral 
nº 12 c/ 
Guia c/1 
Sonda p/ 
Alimenta
ção 
enteral 
nº 12 c/ 
Guia c/1  

 UD 96,00 22,00 2.112,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

95 32862 Sonda 
Retal 
nº10 c/1 
Sonda 
Retal 
nº10 c/1  

 UD 300,00 0,84 252,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

96 32863 Sonda 
Retal nº 
12 c/1 
Sonda 
Retal nº 
12 c/1  

 UD 300,00 0,86 258,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

97 32864 Sonda 
Retal nº 
16 c/1 
Sonda 
Retal nº 
16 c/1  

 UD 300,00 0,97 291,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

98 32865 Sonda 
Retal nº 
18 c/1 
Sonda 
Retal nº 
18 c/1  

 UD 300,00 1,07 321,00 

LOTE: 
002 - 

99 32866 Sonda 
Uretral 

 UD 500,00 0,71 355,00 
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Lote 002 nº 04 c/1 
Sonda 
Uretral 
nº 04 c/1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

100 32867 Sonda 
Uretral 
nº 06 c/1 
Sonda 
Uretral 
nº 06 c/1  

 UD 500,00 0,77 385,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

101 32868 Sonda 
Uretral 
nº 08 c/1 
Sonda 
Uretral 
nº 08 c/1  

 UD 500,00 0,79 395,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

102 32869 Sonda 
Uretral 
nº 10 c/1 
Sonda 
Uretral 
nº 10 c/1  

 UD 2.000,00 0,80 1.600,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

103 32870 Sonda 
Uretral 
nº 12 c/1 
Sonda 
Uretral 
nº 12 c/1  

 UD 3.000,00 0,88 2.640,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

104 32871 Sonda 
Uretral 
nº 14 c/1 
Sonda 
Uretral 
nº 14 c/1  

 UD 3.000,00 0,83 2.490,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

105 32872 Sonda 
Uretral 
nº 16 c/1 
Sonda 
Uretral 
nº 16 c/1  

 UD 1.000,00 0,97 970,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

106 32873 Tala 
Facil de 
Papelão 
para 
Imbo 
20xcm20
cm Pp 
c/10 
Fp3423 
c/1 Tala 
Facil de 
Papelão 
para 
Imbo 
20xcm20
cm Pp 

 UD 50,00 20,39 1.019,50 
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c/10 
Fp3423 
c/1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

107 32874 Tala 
Facil de 
Papelão 
para 
Imbo 
30xcm20
cm P 
c/10 
Fp3423 
c/1 Tala 
Facil de 
Papelão 
para 
Imbo 
30xcm20
cm P  
c/10 
Fp3423 
c/1  

 PCT 50,00 24,99 1.249,50 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

108 32875 Tala 
Facil de 
Papelão 
para 
Imbo 
45cmX2
0cm M 
c/10 
Fp3423 
c/1 Tala 
Facil de 
Papelão 
para 
Imbo 
45cmX2
0cm M 
c/10 
Fp3423 
c/1  

 PCT 50,00 32,83 1.641,50 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

109 32876 Tala 
Facil de 
Papelão 
para 
Imbo 
60cmX2
0cm G 
c/10 
Fp3423 
c/1 Tala 
Facil de 
Papelão 
para 
Imbo 
60cmX2
0cm G 

 PCT 50,00 38,22 1.911,00 
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c/10 
Fp3423 
c/1  

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

110 32877 Tala 
Metalica 
de 
Aluminio 
12x180 
c/Espum
a c/12 
Tala 
Metalica 
de 
Aluminio 
12x180 
c/Espum
a c/12  

 DZ 50,00 6,30 315,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

111 32878 Tala 
Metalica 
de 
Aluminio 
16x180 
c/Espum
a c/12 
Tala 
Metalica 
de 
Aluminio 
16x180 
c/Espum
a c/12  

 DZ 50,00 8,38 419,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

112 32879 Tala 
Metalica 
de 
Aluminio 
26x250 
c/Espum
a c/12 
Tala 
Metalica 
de 
Aluminio 
26x250 
c/Espum
a c/12  

 DZ 50,00 17,64 882,00 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

113 32880 Termom
etro 
Clinico 
Digital 
Branco 
c/1 
Termom
etro 
Clinico 
Digital 
Branco 

 UD 40,00 22,96 918,40 
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c/1  
LOTE: 
002 - 
Lote 002 

114 32881 Termom
etro 
Digital 
Int-
20+70 
Ext-
50+70 
Max/Min 
c/ Cabo 
c/1 
Termom
etro 
Digital 
Int-
20+70 
Ext-
50+70 
Max/Min 
c/ Cabo 
c/1  

 UD 12,00 89,93 1.079,16 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

115 32882 Touca 
Sanfona
da c/ 
Elastico 
c/100 c/1 
Touca 
Sanfona
da c/ 
Elastico 
c/100 c/1  

 PCT 50,00 12,89 644,50 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

116 32883 Tubo de 
Latex 
202 c/1 
Tubo de 
Latex 
202 c/1  

 M 30,00 5,33 159,90 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

117 32884 Tubo de 
Silicone 
202 c/1 
Tubo de 
Silicone 
202 c/1  

 M 100,00 9,29 929,00 

 
TOTAL 

 
415.000,00 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento– 

2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - Conforme a retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a 
não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou 
incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que porventura 
lhe tenha sido aplicada. 
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2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua 
idoneidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega– 

3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/Licitações da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade e do momento da aquisição. 

3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não 
corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, 
de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades 
previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente com as 
especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência– 

4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 366 dias 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços– 

5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico financeiro, 
para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas 
fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado; 

b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o preço do 
bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado– 

6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão da 
autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

 

CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas– 

7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de Empenho; 

7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, no entanto, 
a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o disposto no inciso I do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata; 

7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, e assim 
por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) por 
dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou 
do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob 
qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto; 

7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de 
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho; 

7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de multa de 
20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho; 

7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de 
multa, equivale à inexecução total da sua obrigação; 

A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa 
inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

CLAUSULA OITAVA: 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética  
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a)“Prática Corrupta”:  
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato; 
 
b)“Prática Fraudulenta”: 
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato. 
 
c) “Prática Colusiva”: 
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
d)“Prática Coercitiva”: 
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e)“Prática Obstrutiva”:  
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
CLAUSULA DECIMA: 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,  
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo  
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da  
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais– 
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade do 
Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no artigo 65, 
§ 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o detentor da ata e 
publicado através de ATA COMPLEMENTAR. 

8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao registro de 
preços. 

8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do 
Pregão. 
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato 
e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo arroladas. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos– 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93. 

 

                                                                                                                                     Cruzeiro do Oeste, 16 Fevereiro de 2016. 

      

 

 

  VALTER PEREIRA DA ROCHA     POLLO HOSPITALAR LTDA                                                                                                                                                                                                                                         
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 012/2016 

Ref. limpeza de lotes baldios cfe. Memorando nº 2013008720 

 

Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações ficam NOTIFICADOS os proprietários dos lotes baldios abaixo relacionados                                    
a efetuarem a limpeza no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da 
publicação deste edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR; 

Conforme disposto no artigo 64 o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) 
UFG por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 (dez) UFG por imóvel com área 
superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados); 

E ainda nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar o não cumprimento ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores 
dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFG.  

OBSERVAÇÕES:  

1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.016 = R$ 38,66 (trinta e oito reais e sessenta e 
seis centavos)  

2-) Aos proprietários que por ventura já tenha efetuada a respectiva limpeza do terreno fica desconsiderado 
o termo desta notificação. 

3-) Informações complementares poderão serem obtidos na SEPLAN-Secretaria Municipal de Planejamento 
e Coordenação Geral com o fiscal de atividades urbanas Jean Lucas Mendieta Nato ou Luiz Mitsuo Shiomi 
através do telefone 3642 9900  

Guaíra-PR, 23 de fevereiro de 2.016. 

 
____________________________________ 

Jean Lucas Mendieta Nato 
Fiscal de Atividades Urbanas 

Matricula funcional nº 29.443-01 
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RELAÇÃO DE TERRENOS BALDIOS NOTIFICADOS 
 

ORDEM PROPRIETARIO SETOR  LOTEAMENTO QUADRA LOTE AREA DO LOTE M² 
1 LUIZ ALBERTO ZEBALLOS ROLON 5 JARDIM AMERICA 1 1 513,75 
2 LUIZ ALBERTO ZEBALLOS ROLON 5 JARDIM AMERICA 1 8 600,00 
3 LUIZ ALBERTO ZEBALLOS ROLON 5 JARDIM AMERICA 1 9 600,00 
4 LOJA MACONICA DARIO VELLOZO II 5 JARDIM AMERICA 3 7 600,00 
5 SUELI ALMEIDA DA SILVA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 2 1 490,53 
6 OSVANI DIAS DE CARVALHO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 1 420,00 
7 OSVANI DIAS DE CARVALHO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 2 420,00 
8 ROSA KAYOKO KIHARA WAGASTUMA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 3 420,00 
9 BANCO BRADESCO S/A 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 5 420,00 

10 JUN TSUKADA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 7 420,00 
11 LUIZ CARLOS SOSCIARELLI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 11A 220,00 
12 LUIZ CARLOS SOSCIARELLI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 3 11B 200,00 
13 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 1A 200,00 
14 CESAR HENRIQUE DE CAMPOS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 4A 220,00 
15 CESAR HENRIQUE DE CAMPOS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 4B 200,00 
16 JORGE ROSINO DE MORAES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 7 420,00 
17 JORGE ROSINO DE MORAES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 8 420,00 
18 ANDERSON LEANDRO ALVES BORTOLOTI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 9 420,00 
19 MARCELE LITHG TOUSSAINT 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 10 420,00 
20 RODRIGO FERNANDES FEDRIGO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 13 420,00 
21 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 18 420,00 
22 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 19 20 A 280,00 
23 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 19 20 B 280,00 
24 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 14 20 C 280,00 
25 JACIR ALBANO CANELLO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 1A 220,00 
26 IVONE ANTONIO DE SOUZA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 2 420,00 
27 AIRTON GOMES GIMENEZ 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 3 420,00 
28 TANIA REGINA O. DA SILVA FERRONATO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 4B 220,00 
29 DIRCE LANDI DA SILVA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 8 420,00 
30 FATIMA APARECIDA DA SILVA ALVES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 9 420,00 
31 MARINEI PIFFER CHAVES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 10 420,00 
32 MARINEI PIFFER CHAVES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 11 420,00 
33 MARINEI PIFFER CHAVES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 12 420,00 
34 HAMILTON BORGES TOSTE 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 13 420,00 
35 JOSE SERGIO FRANCO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 14A 200,00 
36 MARIO VERONICE DA SILVA AGUIAR 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 14R 220,00 
37 NIVALDO CAMARGO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 15 420,00 
38 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 16 420,00 
39 ALVAIR COUTO DA SILVA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 17 420,00 
40 JULIANO PALUDO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 5 19 420,00 
41 PATRIQUE LUCIANO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 1 420,00 
42 DIEGO LUCIANO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 2 420,00 
43 DIEGO LUCIANO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 3 420,00 
44 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 12 420,00 
45 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 13 420,00 
46 CARLA REGINA DE MELO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 6 15 420,00 
47 ALEX SANDRO FERREIRA DOS SANTOS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 4A 220,00 
48 SANDRA REGINA BUTZE 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 11A 220,00 
49 SANDRA REGINA BUTZE 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 11B 200,00 
50 ADRIANO CESAR RICHTER 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 13 420,00 
51 ADRIANO CESAR RICHTER 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 14 420,00 
52 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 15 420,00 
53 MARCIA ANTUNES DE OLIVEIRA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 16 420,00 
54 MARCIA ANTUNES DE OLIVEIRA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 7 17 420,00 
55 SEVERINO DA SILVA LEONARDO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 1B 200,00 
56 OSWALDO MITSUO YOSHIDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 2 420,00 
57 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 3 420,00 
58 LOVERA ADM. E PARTICIPACAO LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 4B 200,00 
59 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 5 420,00 
60 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 6 420,00 
61 OSWALDO MITSUO YOSHIDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 7 420,00 
62 OSWALDO MITSUO YOSHIDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 8 420,00 
63 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 9 420,00 
64 DJAIMES DARREM GLASER 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 10 420,00 
65 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 11R 387,80 
66 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 12R 367,29 
67 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 13R 346,78 
68 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 14R 326,27 
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69 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 15 420,00 
70 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 16 420,00 
71 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 17 420,00 
72 PAULO BEATO AMES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 18 420,00 
73 NADIA C. SCHNEIDER JAMBERSI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 9 20 420,00 
74 RODRIGO EDUARDO SCHUCK 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 14 1-2-3-4-5 A 269,56 
75 ALINE GOMES CICERO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 16 1A 239,33 
76 ALINE GOMES CICERO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 16 1B 239,33 
77 ALINE GOMES CICERO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 16 2 489,02 
78 ALINE GOMES CICERO 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 16 3 499,38 
79 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 17 1 531,16 
80 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 17 2 541,45 
81 YOSHIDA EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 17 3 551,74 
82 FERANDO PAZETO PUKS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 17 4A 281,05 
83 FERANDO PAZETO PUKS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 17 4R 281,05 
84 AIRTON GOMES GIMENEZ 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 18 1-2-3-4 C 303,52 
85 GILBERTO SILVA FREITAS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 18 1-2-3-4 G 279,89 
86 MARIA DE FREITAS MICKOS 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 19 3 420,00 
87 EDSON ANTONIO GONÇALVES 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 19 4 420,00 
88 LUCYNEIA CARDOSO IVO CAMARINI 5 JARDIM HIGIENOPOLIS 4 1B 220,00 
89 MILTON TOSHIMITSU OGATHA 5 PARQUE ANHEMBI 1 7 360,00 
90 MILTON TOSHIMITSU OGATHA 5 PARQUE ANHEMBI 1 8 294,00 
91 VICENTE VILLA 5 PARQUE ANHEMBI 2 7 360,00 
92 ELIEZIO RODRIGUES 5 PARQUE ANHEMBI 2 20 360,00 
93 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 4 360,00 

94 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 12 360,00 

95 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 13 360,00 

96 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 14 360,00 

97 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 15 360,00 

98 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 16 360,00 

99 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 17 360,00 

100 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 18 360,00 

101 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 19 360,00 

102 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 4 20 360,00 

103 JOSE CARLOS DA COSTA 5 PARQUE ANHEMBI 5 20 360,00 

104 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 1 360,00 

105 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 2 E 7 720,00 

106 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 6 360,00 

107 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 8 360,00 

108 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 16 360,00 

109 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 6 17 360,00 

110 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 
PARQUE ANHEMBI 

9 
(1A5) B 

300,00 

111 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (1A5) C 300,00 
112 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (1A5) D 300,00 
113 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (1A5) E 300,00 
114 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (1A5) F 300,00 
115 CLAUDINEI PEREIRA MENEZES 5 PARQUE ANHEMBI 9 6 360,00 
116 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (16A20) C 300,00 
117 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (16A20) E 300,00 
118 FENICIA CONTRUCOESCIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 9 (16A20) F 300,00 
119 ACLIMERIO DAROS 5 PARQUE ANHEMBI 13 1 360,00 
120 JORGE GASPAR AGUELHO 5 PARQUE ANHEMBI 14 8 360,00 
121 JOSE DA SILVA BRAGA 5 PARQUE ANHEMBI 14 15 360,00 
122 WILLIAM FERREIRA DIAS 5 PARQUE ANHEMBI 15 1-2 B 240,00 
123 IVO CORREA GODOY 5 PARQUE ANHEMBI 15 5 360,00 
124 SANTINA MAYA 5 PARQUE ANHEMBI 16 22 360,00 
125 FLAVIO ZAFALON MENDES 5 PARQUE ANHEMBI 16 24 360,00 
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126 LAURA LUCIA CABRAL T. SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 17 1 360,00 

127 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 17 2 360,00 

128 COLAGUL - COMP. LAMIN. GUAIRA LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 18 1 360,00 

129 FENICIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA 5 PARQUE ANHEMBI 18 6 360,00 
130 MARIA MARLEI ORNELLAS 5 PARQUE ANHEMBI 18 8 360,00 
131 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 10 360,00 
132 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 11 360,00 
133 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 12 360,00 
134 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 13 360,00 
135 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 14 360,00 
136 LAURA LUCIA C. TOMZHINKY SCARPA 5 PARQUE ANHEMBI 18 15 360,00 
137 CLAIRA SCHOEMBERGER  M.DA SILVA 5 PARQUE ANHEMBI 19 4 360,00 
138 CLAIRA SCHOEMBERGER  M.DA SILVA 5 PARQUE ANHEMBI 19 5 360,00 
139 ADELIA MAXIMO DA SILVA 5 PARQUE ANHEMBI 19 11 360,00 
140 PEDRO MARQUES TABORDA 5 PARQUE ANHEMBI 19 16 360,00 
141 GUSTAVO H. MAQNANI FERREIRA 5 PARQUE ANHEMBI 21 6 360,00 
142 GILBERTO FREITAS SILVA 5 PARQUE ANHEMBI 22 1 360,00 
143 IZIRODO HAMILKA 5 PARQUE ANHEMBI 24 16 360,00 
144 IZIRODO HAMILKA 5 PARQUE ANHEMBI 24 17 360,00 
145 VALNIR LAUBE 5 PARQUE ANHEMBI 24 19 360,00 
146 TIAGO MACHADO LEMES 5 PARQUE ANHEMBI 25 21 360,00 
147 CASSIANO ALVES 5 PARQUE ANHEMBI 28 2 472,88 
148 SOLANGE PASTIO GUERINI 5 PARQUE ANHEMBI 28 9 408,00 
149 WAGNER DE OLIVEIRA  5 PARQUE ANHEMBI 20 5 360,00 
150 MARIA HELENA DA SILVA THURMAN 5 PARQUE ANHEMBI 18 7 360,00 
151 JOSE CARLOS DA COSTA 5 PARQUE ANHEMBI 5 19 360,00 
152 LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 5 VILA HERMINIA 5 10 570,50 

153 VALDEVINO  DE OLIVEIRA 5 VILA HERMINIA 
16REM 

A-2   303,00 

154 ADEMILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 5 VILA HERMINIA 68A 37 233,00 
155 ADEMILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 5 VILA HERMINIA 68A 45 233,00 
156 ADEMILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 5 VILA HERMINIA 68A 46 233,00 
157 MARISTELA PARCIANELO COELHO 5 VILA HERMINIA 68A 49 233,00 
158 JOSE SOARES DA SILVA 5 VILA HERMINIA   68A 15911,67 
159 KAREN PATRICIA SUANTEK BRAMBILA 5 VILA HERMINIA 68A 48 233,00 
160 EDER JOSE PALUDO 5 VILA HERMINIA 3 9 570,00 
161 VALDIVINO DE OLIVEIRA 5 VILA HERMINIA   16R - A2 758,00 
162 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53A R2 448,89 
163 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R11 360,00 
164 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R12 360,00 
165 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R13 360,00 
166 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R14 360,00 
167 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R15 360,00 
168 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R16 360,00 
169 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R17 360,00 
170 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R18 360,00 
171 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53 A R19 360,00 
172 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53A R20 360,00 
173 FELICIANA LOPES BENITEZ 5 VILA PARANA   53A R21 360,00 

 

Guaíra, 23 de fevereiro de 2.016 
 

 
Jean Lucas Mendieta Nato 
Fiscal de Atividades Urbanas 

Matricula funcional nº 29.443-01 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº.026/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação for-
mulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 120,00 cada, totalizando 
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), para transporte de pacientes para a cidade 
de Campo Largo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Campo Largo.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
24 e 25 de Fevereiro QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
120,00  VALOR TOTAL
240,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº. 086/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº. 241/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, publicado em 25/11/2015, ho-
mologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
19/12/2015, observadas as condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – 20H
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
CINTHIA MAGALHÃES FRAGOSO 9.905.233-3 3°
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 088/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado em 10 de 
janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do 
dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, apresentar 
documentações para contratação, observadas as condições previstas no Edital nº. 
239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Cirurgião Dentista – Programa Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.005-58 Lyvia Karla Cerci Ferreira Bertacchini 
8.429.153-6 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas elei-
ções ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprova-
ção em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 089/2016
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Concurso Público 001/2015 de que 
se trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprova-
das no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado em 10 
de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 
do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para 
no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, apresen-
tar documentações para contratação, observadas as condições previstas no Edital nº. 
239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: 001 – Agente Comunitário de Saúde - PSF
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
001.100.005-57 Acysnele Marope Rodrigues Hernandes  
9.671.875-6 1º
CARGO: 002 – Agente Comunitário de Saúde - PSF
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
00.100.019-29 Uiara Valença da Silva 9.648.870-0 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas elei-
ções ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprova-
ção em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 092/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado em 10 de 
janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do 
dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, apresentar 
documentações para contratação, observadas as condições previstas no Edital nº. 
239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Enfermeiro -  Programa da Saúde da Família
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.015-15 Jaise Aparecida de Campos 9.999.987-0 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas elei-
ções ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprova-
ção em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 095/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado em 10 de 
janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do 
dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, apresentar 
documentações para contratação, observadas as condições previstas no Edital nº. 
239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar Administrativo 
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.015-98 Valdirene Melim da Silva 8.023.973-4 4º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas elei-
ções ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprova-
ção em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos  24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº. 090/2016
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado de 
que se trata o Edital nº. 241/2015, para assumir suas atividades e dá outras provi-
dências: O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacio-
nadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, publicado 
em 25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo, através do Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as condições previstas no Edital 
nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: Auxiliar Administrativo
Inscrição NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
042 Aparecida da Silva Herrera 1.065.581-9 1º
030 Valdirene Melim da Silva 8.023.973-4 2º
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 093/2016
SÚMULA: Exclui o Candidato Aprovado em Processo Seletivo de que se trata o Edital 
nº 241/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente 
ao Edital nº. 241/2015 de 24/11/2015, Edital de Convocação nº. 076/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/02/2016, por motivo estritamente de ordem 
particular do candidato.
CARGO: Professor de Ensino Fundamental – 20h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
Anderson Aparecido de Oliveira  062.031.639-02 7º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 096/2016
SÚMULA: Convoca os Candidatos Aprovados em Concurso Público 001/2015 de que 
se trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, por meio deste CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprova-
dos no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado em 10 
de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 
do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para 
no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, apresen-
tar documentações para contratação, observadas as condições previstas no Edital nº. 
239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Advogado – Programa da Secretaria de Assistência Social
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.017-31 André Varella Bianeck  5.774.136-8 1º
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.014-89 Agnaldo Mendes Pereira 6.949.265-7 8º
CARGO: Auxiliar Administrativo 
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.021-47 Bruno Leonardo Peguim Magalhães 
9.681.436-4 5º
CARGO: Agente Social – Programa da Secretaria de Assistência Social
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.000.60 Mirian Cristina Claro Gonçalves 1.103.868-69 1º
000.100.011-59 Grazieli Barros Caetano 12.840.895-09 2º
000.100.020-33 Heleno Demetrius Pedrini 3.301.614-0 3º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas elei-
ções ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprova-
ção em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº. 091/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº. 241/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, publicado em 25/11/2015, ho-
mologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
19/12/2015, observadas as condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Inscrição NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
04 Maria Aparecida Alves 5.999.211-2 2º
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 094/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, refe-
rente ao Edital 239/2015 e Edital de Convocação nº. 063/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 20/02/2016, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato.
CARGO: Auxiliar Administrativo
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO Nº. INSC
Jhenifer Nunes da Silva 12.693.489-0 2º 000.100.004-91
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-
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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2016 E CONTRATO  Nº. 21/2016 
Aos dezesseis dias de fevereiro de 2016 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 209.098.109-15   e portador da Carteira de Identidade 
RG nº 904.980-0, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do 
Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do 
Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 9/2016 , consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 
1.1. O Objeto do presente Contrato é <Aquisição de materiais de enfermagem destinados ao Hospital Municipal e Unidades 
Básica de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde. Conforme especificações em Anexo, por um período de 12 Meses . SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a 
necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Seis dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos 
consignados no Pregão Presencial nº 9/2016, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição. 
1.1.1. A empresa CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIP. LTDA., com sede AV.LONDRINA, 3698 - CEP: 
87501090 - BAIRRO: ZONA II, Umuarama/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.746.444/0001-94, representada EDIEL DE 
MORAES PINHEIRO, inscrito no CPF/MF sob nº 481.840.719-49 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante 
denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as 
solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 

 
 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/
serviço 

Descriçã
o do 
produto/
serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 820 Alcool 
Etilico 
70%  
1000ml 
Alcool 
Etilico 
70%  
1000ml  

 L 1.200,00 6,65 7.980,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

2 824 Agulha 
Desc. 20 
x 5.5 
C/100 
Agulha 
Desc. 20 
x 5.5 
C/100  

 CX 200,00 14,01 2.802,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

3 826 Agulha 
Desc. 
13x4.5 
C/100 
Agulha 
Desc. 
13x4.5 
C/100  

 CX 200,00 14,01 2.802,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

4 828 Agulha 
Desc. 
25x8 
C/100 
Agulha 
Desc. 
25x8 
C/100  

 CX 200,00 14,01 2.802,00 

 
                    
                
                         

   
 

 2 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

5 829 Agulha 
Desc. 
25x7 
C/100 
Agulha 
Desc. 
25x7 
C/100  

 CX 200,00 14,01 2.802,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

6 2355 Aparelho 
Pressão 
Infantil 
Fecho 
Velcro 
s/Esteto 
c/Mangui
to Nylon 
c/1 
Aparelho 
Pressão 
Infantil 
Fecho 
Velcro 
s/Esteto 
c/Mangui
to Nylon 
c/1  

 UD 20,00 90,03 1.800,60 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

7 2357 Aparelho 
Pressão 
Adulto 
Fecho 
Metal 
c/Esteto 
c/Mangui
to Nylon 
c/1 
Aparelho 
Pressão 
Adulto 
Fecho 
Metal 
c/Esteto 
c/Mangui
to Nylon 
c/1  

 UD 50,00 124,67 6.233,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

8 2552 Algodão 
Hidrofilo 
500gr 
c/1 
Algodão 
Hidrofilo 
500gr 
c/1  

 RL 200,00 16,63 3.326,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

9 3697 Agulha 
Desc. 
30x7 
c/100 

 CX 100,00 14,01 1.401,00 
 

                    
                
                         

   
 

 3 

Agulha 
Desc. 
30x7 
c/100  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

10 13809 Bobina 
Papel 
Grau 
Cirurgico 
15 cm 
x100 m 
c/1 
Bobina 
Papel 
Grau 
Cirurgico 
15 cm 
x100 m 
c/1  

 RL 70,00 109,73 7.681,10 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

11 15042 Agulha 
Descarta
vel 30x8 
c/100 
Agulha 
Descarta
vel 30x8 
c/100  

 CX 100,00 14,01 1.401,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

12 22729 Bobina 
Papel 
Grau 
Cirurgico 
10cm x 
100m c/1 
Bobina 
Papel 
Grau 
Cirurgico 
10cm x 
100m c/1  

 RL 70,00 73,60 5.152,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

13 22766 Balança 
Digital 
Glass 2 
200KG 
c/1 
Balança 
Digital 
Glass 2 
200KG  

 UD 8,00 128,35 1.026,80 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

14 22922 Canula 
de 
Guedel 
N01 c/1 
Canula 
de 
Guedel 
N01 c/1  

 UD 100,00 5,46 546,00 

LOTE: 15 22923 Canula  UD 100,00 5,46 546,00 

 
                    
                
                         

   
 

 4 

001 - 
Lote 001 

de 
Guedel 
N 02 c/1 
Canula 
de 
Guedel 
N 02 c/1  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

16 22924 Canula 
de 
Guedel 
N 03 c/1 
Canula 
de 
Guedel 
N 03 c/1  

 UD 100,00 6,23 623,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

17 22925 Canula 
de 
Guedel 
N 04 c/1 
Canula 
de 
Guedel 
N 04 c/1  

 UD 100,00 6,23 623,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

18 22926 Canula 
de 
Guedel 
N 05 c/1 
Canula 
de 
Guedel 
N 05 c/1  

 UD 100,00 6,23 623,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

19 22935 Alcool 
70% Gel 
Anti-
Septico 
5000ml 
c/1 
Alcool 
70% Gel 
Anti-
Septico 
5000ml 
c/1  

 GL 60,00 56,39 3.383,40 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

20 26787 Agulha 
Desc 
25x6 
C/100 
Agulha 
Desc 
25x6 
C/100  

 CX 200,00 14,01 2.802,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

21 26990 Agulha 
p/ Raqui 
Desc 
Spinal 
25g 

 UD 1.625,00 17,22 27.982,50  
                    
                
                         

   
 

 5 

3x1/2 
Agulha 
p/ Raqui 
Desc 
Spinal 
25g 
3x1/2  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

22 26992 Agulha 
p/ Rqui 
Desc 
Spinal 
27g 
3x1/2 
Agulha 
p/ Rqui 
Desc 
Spinal 
27g 
3x1/2  

 UD 1.000,00 20,16 20.160,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

23 26993 Alcool 
Iodado 
1% 
100ml 
Pet c/1 
Alcool 
Iodado 
1% 
100ml 
Pet c/1  

 L 36,00 14,70 529,20 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

24 26994 Almotolia 
Plástica 
250ml - 
Ambar 
Bico 
Reto c/1 
Almotolia 
Plástica 
250ml - 
Ambar 
Bico 
Reto c/1  

 UD 150,00 3,52 528,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

25 26995 Almotolia 
Plastica 
250ml - 
Branca 
Bico 
Reto c/1 
Almotolia 
Plastica 
250ml - 
Branca 
Bico 
Reto c/1  

 UD 150,00 3,52 528,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

26 26996 Aparelho 
Pressão 
Obeso 

 UD 25,00 129,91 3.247,75 

 
                    
                
                         

   
 

 6 

Fecho 
Velcro 
s/Esteto 
c/ 
Manguito 
Nylon 
c/1 
Aparelho 
Pressão 
Obeso 
Fecho 
Velcro 
s/Esteto 
c/ 
Manguito 
Nylon 
c/1  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

27 27022 Coletor 
Material 
Perfuro 
Cortante 
20lt c/1 
Coletor 
Material 
Perfuro 
Cortante 
20lt c/1  

 UD 600,00 8,85 5.310,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

28 27029 Equipo 2 
vias 
c/Clamp 
PGC c/1 
Equipo 2 
vias 
c/Clamp 
PGC c/1  

 UD 4.000,00 1,76 7.040,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

29 28036 Agulha 
descarta
vel 
40x12 
c/100 
Agulha 
descarta
vel 
40x12 
c/100  

 CX 200,00 14,01 2.802,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

30 28052 Bobina 
Papel 
grau 
cirurgico 
20CM x 
100M c/1 
Bobina 
Papel 
grau 
cirurgico 
20CM x 

 RL 70,00 145,27 10.168,90 

 
                    
                
                         

   
 

 7 

100M c/1  
LOTE: 
001 - 
Lote 001 

31 28053 Bobina 
Papel 
grau 
cirurgico 
30 CMx 
100M c/1 
Bobina 
Papel 
grau 
cirurgico 
30 CMx 
100M c/1  

 RL 70,00 219,02 15.331,40 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

32 28054 Bobina 
Papel 
Grau 
Cirurgico 
40CM x 
100 M 
c/1 
Bobina 
Papel 
Grau 
Cirurgico 
40CM x 
100 M 
c/1  

 RL 20,00 291,74 5.834,80 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

33 28055 Canula 
de 
Guedel 
N.00 c/1 
Canula 
de 
Guedel 
N.00 c/1  

 UD 100,00 5,46 546,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

34 28061 Cateter 
IV 14g 
Teflon 
Cateter 
IV 14g 
Teflon  

 UD 1.000,00 1,57 1.570,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

35 28062 Cateter 
IV 16g 
Teflon 
Cateter 
IV 16g 
Teflon  

 UD 1.000,00 1,43 1.430,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

36 28063 Cateter 
IV 18g 
Teflon 
Cateter 
IV 18g 
Teflon  

 UD 1.000,00 1,43 1.430,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

37 28064 Cateter 
IV 20g 
Teflon 

 UD 2.000,00 1,43 2.860,00 

 
                    
                
                         

   
 

 8 

Cateter 
IV 20g 
Teflon  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

38 28065 Cateter 
IV 22g 
Teflon 
Cateter 
IV 22g 
Teflon  

 UD 2.000,00 1,43 2.860,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

39 28066 Cateter 
IV 24g 
Teflon 
Cateter 
IV 24g 
Teflon  

 UD 3.000,00 1,57 4.710,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

40 32693 Aparelho 
p/ medir 
Glicose 
G-Tech 
Free 1- 
Kit c/1   

 Kit 50,00 76,95 3.847,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

41 32694 Cal 
Sodada 
4.5kg c/1 
Cal 
Sodada 
4.5kg c/1  

 GL 5,00 167,83 839,15 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

42 32695 Coletor 
Material 
Perfuro 
Cortante 
07lt c/1 
Coletor 
Material 
Perfuro 
Cortante 
07lt c/1  

 UD 500,00 4,67 2.335,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

43 32696 Coletor 
Material 
Perfuro 
Cortante
13lt c/1 
Coletor 
Material 
Perfuro 
Cortante 
13lt c/1  

 UD 1.000,00 6,09 6.090,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

44 32697 Dispositi
vo p/ 
Incontine
ncia 
Urinaria 
c/Ext. 
n.4 c/1 
Dispositi
vo p/ 

 UD 100,00 4,35 435,00 

 
                    
                
                         

   
 

 9 

Incontine
ncia 
Urinaria 
c/Ext. 
n.4 c/1  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

45 32698 Dispositi
vo p/ 
Incontine
ncia 
Urinaria 
c/Ext. 
n.5 c/1 
Dispositi
vo p/ 
Incontine
ncia 
Urinaria 
c/Ext. 
n.5 c/1  

 UD 100,00 4,47 447,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

46 32699 Dispositi
vo p/ 
Incontine
ncia 
Urinaria 
c/Ext. n 
6 c/1 
Dispositi
vo p/ 
Incontine
ncia 
Urinaria 
c/Ext. n 
6 c/1  

 PCT 100,00 4,28 428,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

47 32700 Dreno de 
Penrose 
c/ Gaze 
1 Esteril 
c/1 
Dreno de 
Penrose 
c/ Gaze 
1 Esteril 
c/1  

 UD 50,00 3,13 156,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

48 32701 Dreno de 
Penrose 
c/ Gaze 
2 Esteril 
c/1 
Dreno de 
Penrose 
c/ Gaze 
2 Esteril 
c/1  

 UD 50,00 4,19 209,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

49 32702 Dreno de 
Penrose 
c/ Gaze 

 UD 50,00 5,94 297,00 

 
                    
                
                         

   
 

 10 

3 Esteril 
c/1 
Dreno de 
Penrose 
c/ Gaze 
3 Esteril 
c/1  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

50 32703 Dreno de 
Penrose 
c/ Gaze 
4 Esteril 
c/1 
Dreno de 
Penrose 
c/ Gaze 
4 Esteril 
c/1  

 UD 50,00 9,55 477,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

51 32704 Equipo 
Macro 
Gotas 
Flexivel 
c/Injetor 
Lateral 
c/1 
Equipo 
Macro 
Gotas 
Flexivel 
c/Injetor 
Lateral 
c/1  

 UD 10.000,0
0 

2,21 22.100,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

52 32705 Equipo 
Microgot
as 
Simples 
1.50mt 
Flexivel 
Equipo 
Microgot
as 
Simples 
1.50mt 
Flexivel  

 UD 1.000,00 1,86 1.860,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

53 32706 Equipo 
p/ 
Nutrição 
Enteral 
Emb. Gc 
1,5mt 
Estéril 
c/1 
Equipo 
p/ 
Nutrição 
Enteral 
Emb. Gc 

 UD 200,00 2,44 488,00 
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1,5mt 
Estéril 
c/1  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

54 32707 Equipo 
p/ 
Transfus
ão de 
Sangue 
com 
dupla 
Luer Slip 
1,20mt 
Pgc c/1 
Equipo 
p/ 
Transfus
ão de 
Sangue 
com 
dupla 
Luer Slip 
1,20mt 
Pgc c/1  

 UD 200,00 6,30 1.260,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

55 32708 Escova 
c/ PVPI 
Degerma
nte p/ 
Mão c/1 
Escova 
c/ PVPI 
Degerma
nte p/ 
Mão c/1  

 UD 1.000,00 2,99 2.990,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

56 32709 Esparadr
apo 
10cm x 
4.5mt c/ 
capa c/1 
Esparadr
apo 
10cm x 
4.5mt c/ 
capa c/1  

 RL 360,00 9,49 3.416,40 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

57 32710 Especulo 
Vaginal 
Desc. G 
Estéril 
Lubrifica
do Gc 
c/1 
Especulo 
Vaginal 
Desc. G 
Estéril 
Lubrifica
do Gc 

 UD 800,00 2,90 2.320,00 
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c/1  
LOTE: 
001 - 
Lote 001 

58 32711 Especulo 
Vaginal 
Desc. M 
Estéril 
Lubrifica
do Gc 
c/1 
Especulo 
Vaginal 
Desc. M 
Estéril 
Lubrifica
do Gc 
c/1  

 UD 2.000,00 2,54 5.080,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

59 32712 Especulo 
Vaginal 
Desc. P 
Estéril 
Lubrifica
do Gc 
c/1 
Especulo 
Vaginal 
Desc. P 
Estéril 
Lubrifica
do Gc 
c/1  

 UD 2.000,00 2,19 4.380,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

60 32713 Estetosc
opio 
Adulto 
Duoscop
ic (faces) 
preto c/1 
Estetosc
opio 
Adulto 
Duoscop
ic (faces) 
preto c/1  

 UD 60,00 58,35 3.501,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

61 32714 Fita 
Adesiva 
16mmx5
0mt c/1 
Fita 
Adesiva 
16mmx5
0mt c/1  

 RL 300,00 3,45 1.035,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

62 32715 Fita 
Autoclav
e 
19mmx3
0mt c/1 
Fita 
Autoclav

 RL 180,00 6,74 1.213,20 
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e 
19mmx3
0mt c/1  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

63 32716 Fita 
Micropor
e 
100mmx
10mt c/ 
capa 
Branca 
c/1 Fita 
Micropor
e 
100mmx
10mt c/ 
capa 
Branca 
c/1  

 RL 180,00 11,40 2.052,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

64 32717 Fita 
Micropor
e 
100mmx
4.5mt c/ 
capa 
Branca 
c/1 Fita 
Micropor
e 
100mmx
4.5mt c/ 
capa 
Branca 
c/1  

 RL 50,00 7,44 372,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

65 32718 Fita 
Micropor
e 25mm 
x10mt c/ 
capa 
Branca 
c/1 Fita 
Micropor
e 25mm 
x10mt c/ 
capa 
Branca 
c/1  

 RL 400,00 3,79 1.516,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

66 32719 Fita 
Micropor
e 50mm 
x10mt c/ 
capa 
Branca 
c/1 Fita 
Micropor
e 50mm 
x10mt c/ 

 RL 240,00 6,05 1.452,00 
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capa 
Branca 
c/1  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

67 32720 Gel p/ 
Ultrasso
m 5kg 
supragel 
c/1 Gel 
p/ 
Ultrasso
m 5kg 
supragel 
c/1  

 BA 30,00 27,41 822,30 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

68 32721 Hastes 
Flexiveis 
c/75 c/1 
Hastes 
Flexiveis 
c/75 c/1  

 CX 150,00 3,26 489,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

69 32722 Indicador 
Biológico 
Sportest  
Indicador 
Biológico 
Sportest   

 UD 200,00 12,73 2.546,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

70 32723 Lâmina 
de 
Bisturi 
Carbono 
nº 11 
c/100 
Lâmina 
de 
Bisturi 
Carbono 
nº 11 
c/100  

 CX 10,00 34,68 346,80 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

71 32724 Lâmina 
de 
Bisturi 
Carbono 
nº 15 
c/100 
Lâmina 
de 
Bisturi 
Carbono 
nº 15 
c/100  

 CX 10,00 34,68 346,80 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

72 32725 Lâmina 
de 
Bisturi 
Carbono 
nº 20 
c/100 
Lâmina 

 CX 10,00 34,68 346,80 
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de 
Bisturi 
Carbono 
nº 20 
c/100  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

73 32726 Lanceta 
p/ Apar. 
de 
Glicose 
28g 
c/100 
Lanceta 
p/ Apar. 
de 
Glicose 
28g 
c/100  

 CX 25,00 10,78 269,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

74 32727 Lençol 
Hospital
ar 70x50 
Eco 
100% 
Fibras 
Naturais 
Branco 
c/1 
Lençol 
Hospital
ar 70x50 
Eco 
100% 
Fibras 
Naturais 
Branco 
c/1  

 RL 200,00 12,56 2.512,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

75 32728 Mascara 
Cirurgica 
Desc. c/ 
Elástico 
e Clip 
Tripla 
c/50 c/1 
Mascara 
Cirurgica 
Desc. c/ 
Elástico 
e Clip 
Tripla 
c/50 c/1  

 CX 150,00 8,67 1.300,50 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

76 32729 Mascara 
De 
Venturi 
Adulto 
c/1   

 UD 10,00 39,69 396,90 

LOTE: 
001 - 

77 32731 Microneb
ulizador 

 UD 50,00 13,90 695,00 
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Lote 001 Adulto 
p/Oxigên
io c/ext 
1,5mt c/1 
Microneb
ulizador 
Adulto 
p/Oxigên
io c/ext 
1,5mt c/1  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

78 32732 Microneb
ulizador 
Infantil 
p/Oxigên
io c/ext 
1,5mt c/1 
Microneb
ulizador 
Infantil 
p/Oxigên
io c/ext 
1,5mt c/1  

 UD 50,00 13,90 695,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

79 32733 Otoscópi
o 05 
Especulo
s TK 
(mikatos) 
c/1 
Otoscópi
o 05 
Especulo
s TK 
(mikatos) 
c/1  

 UD 10,00 518,82 5.188,20 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

80 32734 Papel 
Toalha 
21x20 
c/1000 
Branco 
c/1 
Papel 
Toalha 
21x20 
c/1000 
Branco 
c/1  

 Far 1.500,00 13,42 20.130,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

81 32735 Preserva
tivo N 
Lubrifica
do 
Individua
l 52mm 
c/144 
Preserva
tivo N 
Lubrifica

 CX 20,00 75,23 1.504,60 
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do 
Individua
l 52mm 
c/144  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

82 32736 PVPI 
Degerma
nte 
1000ml 
c/ 
Tensoati
vos c/ 
Dispens
er c/1 
PVPI 
Degerma
nte 
1000ml 
c/ 
Tensoati
vos c/ 
Dispens
er c/1  

 L 180,00 28,52 5.133,60 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

83 32737 PVPI 
Tópico 
1000ml 
Pet c/1 
PVPI 
Tópico 
1000ml 
Pet c/1  

 L 180,00 23,33 4.199,40 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

84 32738 Saco 
p/Lixo 
100lt 
Hosp.75
x90x0,00
4 c/100 
Saco 
p/Lixo 
100lt 
Hosp.75
x90x0,00
4 c/100  

 PCT 100,00 80,99 8.099,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

85 32739 Saco p/ 
Lixo 15lt 
Hosp. 
30x58x0,
006 Abnt 
c/100 
Saco p/ 
Lixo 15lt 
Hosp. 
30x58x0,
006 Abnt 
c/100  

 PCT 20,00 30,40 608,00 

LOTE: 
001 - 

86 32740 Saco p/ 
Lixo 60lt 

 PCT 100,00 78,61 7.861,00 
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Lote 001 Hosp. 
63x70x0,
006 
c/100 
Saco p/ 
Lixo 60lt 
Hosp. 
63x70x0,
006 
c/100  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

87 32741 Scalp 
19g 
(Pvc) 
Scalp 
19g 
(Pvc)  

 UD 2.000,00 0,43 860,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

88 32742 Scalp 
21g 
(Pvc) 
Scalp 
21g 
(Pvc)  

 UD 2.000,00 0,43 860,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

89 32743 Scalp 
23g 
(Pvc) 
Scalp 
23g 
(Pvc)  

 UD 3.000,00 0,43 1.290,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

90 32744 Scalp 
25g 
(Pvc) 
Scalp 
25g 
(Pvc)  

 UD 2.000,00 0,43 860,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

91 32745 Scalp 
27g 
(Pvc) 
Scalp 
27g 
(Pvc)  

 UD 2.000,00 0,44 880,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

92 32746 Seringa 
Desc.  
01ml 
c/Ag 
13x4.5 
Insulina 
(bico 
Slip) c/1 
Seringa 
Desc.  
01ml 
c/Ag 
13x4.5 
Insulina 
(bico 
Slip) c/1  

 UD 5.000,00 0,29 1.450,00 
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LOTE: 
001 - 
Lote 001 

93 32747 Seringa 
Desc. 
03ml s/ 
Ag (Bico 
Slip) 
Seringa 
Desc. 
03ml s/ 
Ag (Bico 
Slip)  

 UD 8.000,00 0,18 1.440,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

94 32748 Seringa 
Desc. 
05ml s/ 
Ag (Bico 
Slip) 
Seringa 
Desc. 
05ml s/ 
Ag (Bico 
Slip)  

 UD 8.000,00 0,22 1.760,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

95 32749 Seringa 
Desc. 
10ml s/ 
Ag (Bico 
Slip) 
Seringa 
Desc. 
10ml s/ 
Ag (Bico 
Slip)  

 UD 5.000,00 0,50 2.500,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

96 32750 Seringa 
Desc. 
20ml s/ 
Ag (Bico 
Slip) 
Seringa 
Desc. 
20ml s/ 
Ag (Bico 
Slip)  

 UD 3.000,00 0,73 2.190,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

97 32751 Seringa 
Desc. 
60ml s/ 
Ag (Bico 
Slip) 
Seringa 
Desc. 
60ml s/ 
Ag (Bico 
Slip)  

 UD 50,00 4,26 213,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

98 32752 Solução 
de 
Ringer c/ 
Lactato 
500ml 
Sist.Fec

 BOL 400,00 5,78 2.312,00 
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ha-Bolsa 
c/1 
Solução 
de 
Ringer c/ 
Lactato 
500ml 
Sist.Fec
ha-Bolsa 
c/1  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

99 32753 Solução 
de 
Ringer 
Simples 
500ml 
Sismtem
a 
Fechado
-Frasco 
Solução 
de 
Ringer 
Simples 
500ml 
Sismtem
a 
Fechado
-Frasco  

 Fra 1.700,00 8,03 13.651,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

100 32754 Soro 
Fisiologi
co 100ml 
0,9% 
Almotolia 
c/1 Soro 
Fisiologi
co 100ml 
0,9% 
Almotolia 
c/1  

 Fra 1.200,00 1,93 2.316,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

101 32755 Soro 
Fisiologi
co 100ml 
Sistema 
Fechado 
- Bolsa 
Soro 
Fisiologi
co 100ml 
Sistema 
Fechado 
- Bolsa  

 BOL 5.000,00 3,29 16.450,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

102 32756 Soro 
Fisiologi
co 250 
ml 0,9% 
Almotolia 

 Fra 1.500,00 2,31 3.465,00 
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